
PREFEITURA, IVIU NICIPAL DE TAQUARI. 
Estado da Rio Grande •do Sul 

LEI N 2  1.292, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1988. 

"Autoriza o Executivo a locar 

mediante concorrncia pública, 

prdio de alvenaria para insta 

1aço da empresa Premier do 

Brasil - Indóstria.e Comrcio 

de Calçados Ltda., e dá outras. 

providencias". 

NAMIR LInZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me conf 

re a Lei Orgânica do Muniípio, que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a locar 

mediante concorrncia pública e a preço de mercado, pelo prazo de 

2 (dois) anos, um prédio de alvenaria, com área construída de .at 

500,00 m 2  (quinhentos metros quadrados), situado na zona 	urbana 

do municípiode Taquari. 

Art. 22 - Fica o Município, igualmente, autori-

zado a ceder o prédio referido no artigo anterior, à empresa Pre 

mier do Brasil - Indústria e Comércio de Calçados Ltda., inscrita 

no CGC/MF sob n 2  92.027.960/0001-63, Inscriço Estadual n 2  

151/0028461, com matriz estabelecida em Vila Mariante, município' 

de Venancio Aires (RS), para instalar unidade industrial de fabrj 

caço de calçados, mediante o emprego de considerável mio-de-obra. 

Art. 32 - A empresa beneficiaria fica obrigada 

a iniciar atividades no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da efetivação da cedência do prédio, sob pena de 	devoluço 

do im6vel e cancelamento da locaço. 

.-x .$. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 14 Tels.: (05 11)653.11067 e 653-1266 



• __ 	PREFEITURA. MUNICIPAL DE  TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Art. 42_• Correro por conta do Município os in 

vestimentos de infra-estrutura porventúranecessrios a implanta-

ço e funcionamento da unidade industrial, inclusive a aquisiço' 

de.um transformador de 75 KVA, ficando a empresa beneficiaria res. 

ponsvel pelo material empregado. - 

Art. 52 - As despesas decorrentes da presente 

Lei sero atendidas à conta de dotaçes orçamentr ias pr6prias. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 7 

de novembro de 1988. 

Namr Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Gravina 

Secr&t rio da Administraço 

ADMINlSTRAÇÃO 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 9  1.293, 	DE 7 DE Í\IOVEMBRO DE 1988. 

"Autoriza o Executivo a conceder 

aux{lio financeiro 	Associaçã . 	 o 

Taquariense de Estudantes Uni-

versitârios (ATEU)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das a.tribuiç6es que me confere a 

Lei organica do Munic{pio, e de acordo com o disposto no pargrafo' 

único do artigo 72,  da Lei n 9  1.252, de 8 de dezembro de 1987, que 

a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 -É o Executivo Municipal autorizado a con-

ceder aux{lio financeiro, no valor de Cz$ 300.000,00 (trezentos mil 

cruzados), à Associação Taquariense de Estudantes Universitários 

(ATEU), CGC/MF n 2  91.692.756/0001-02, com sede na Rua 7 de Setembro 

s/n, nesta cidade de Taquari (RS). 

Art. 2 - Os recursos de que trata o artigo 12  se-

ro aplicados pela entidade beneficiaria no custeio das despesas de 

transporte escolar com estudantes universitarios, durante este exer 

cicio. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da presente 	Lei 

correro 	conta Secretaria Municipal da Educaçã . 	 o e Cultura 	- 

3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudantes. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2 	1.294, de 30 de novembro de 1988. 

"Institui ajuda de custo para 

transporte de professores mu 

nicipais e dá outras provi - 

dncias". 

NAMIR LUIZ .JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribu.iç6es que me confere 

o artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Munic{pio, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a con-

ceder ajuda de custo mensal aos professores municipais, na forma 

desta Lei, destinada a ressarcir as despesas com transporte at 

os estabelecimentos escolares em que se encontrem lotadas. 

Art. 22 - O professor que lecione em local para o 

qual necessite deslocar-se por transporte coletivo, em linha regu 

lar, perceberá uma ajuda mensal, correspondente ao total dispendi 

do em passagens, limitado este valor em 50/o (cinqüenta por cento) 

de seu vencimento mensal. 

Pargrafo único - O pagamento sera efetuado ao pro 

fessor, mediante a apresentação das passagens pagas, na Tesoura - 

ria, encaminhadas por intermdio da Secretaria Municipal da Educa 

9 a0. 

Art. 32 - A ajuda de custo de que trata a presente 

Lei sera concedida apenas nos meses correspondentes ao ano leti-

vo, n.o abrangendo os períodos de farias escolares. 

Art. 42 - A ajuda de custo será cortada do profe - 

ADMINISTRAÇÃO: 

Narnir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tels.: (051)653.1067 e 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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sor cuja efetividade no corresponda aos dias das passagens apre 

sentadas. 

Art. 5 2  - As despesas decorrentes desta Lei 	cor- 

rero à conta da rubrica Secretaria Municipal de Educaç.o - 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros eEncargos. 

Art. 6 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

ublicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em. 30 

de novembro de 1988. 

11 
r 

Namy'L,Luiz/Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Pedro 	ilo da 	ravina 

Secre 	io da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tels.: (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.295, 	de 30 de novembro de 1988. 

Define zona de vedação ao comr-

cio e indústria, de qualquer es-

pcie, emreas que especifica. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 

o artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. i - É criada, num raio de 200 m (duzentos me 

tros) de distancia, em todas as direç6es, referentemente as áreas 

declaradas de utilidade pública pelos Decretos n 9 s. 684 e 685, de 

25 de maio de 1988, uma zona de vedação ao comrcio e indústria 

de qualquer espcie. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de novembro de 1988. 

N am i 
	

J an t s c h 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

.9 

Ped 	 da Costa Gr ina 

Secre r o da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha s  1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 



Lei rl= 1.296, de 30 de novembro de 1d8. 

'Orça a Receita e fixa a Despesa do Municipio 

de Taquari para o exerc{cio de 1989'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 14, inciso II, da Lei organica do Muni 

c{pio, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - A Receita Geral do Municlpio para 1989 esta orçada em Cz$ 3.452.062.233,00 

(trs bilh6es, quatrocentos e cinqüenta e dois milh6es, sessenta e dois mil e duzentos e trinta e trs cru-

zados) e será arrecadada de conformidade com a 1egis1aço vigente, obedecendo a seguinte c1assificaço ge-

ral: 

RECEITAS CORRENTES 

1 - Receita 	Tributaria ....................................... Cz$ 113.486.077,00 

II - Receita 	Patrimonial ...................................... Cz$ 16.204.643,00 

III - Outras 	Receitas 	Correntes ................................ Cz$ 9.337.073,00 

IV - Transferncias 	Correntes ................................. Cz$ 3.242.380.440,00 

V - Receitas 	Diversas .................. ...................... Cz$ 18.273.000,00 

Cz$ 3.399.681.233,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 - üperaç6es 	de 	Crdito ..................................... Cz$ 1.000,00 

II - A1ienaço 	de 	Bens 	Mcveis 	e 	Imveis ....................... Cz$ 7.380.000,00 

III - Transferncia 	de 	Capital ....................... . ......... Cz$ 45.000.000,00 

IV - Outras 	Receitas .......................................... Cz$ - 

Cz$ 52.381.000,00 

TOTAL GERAL 	DA 	RECEITA ......................................... Cz$ 3.452.062.233,00 



- 2 - 

-Art. 2 2  - A Despesa do Munic{pio l3ara o exerc{cio de 1989 esta fixada em Cz$ 3.452.062.233,00 

(trgs bilh6es, quatrocentos e cinqüenta e dois milh6es, sessenta e dois mil e duzentos e trinta e trs cruza 

dos), a qual ser realizada com a seguinte classificaç.o: 

DESPESAS CORRENTES 

	

1 - Despesas de Custeio .....................................Cz$ 	2.573.053.033,00 

	

II - Transferncias Correntes ................................Cz$ 	196.689.860,00 

Cz$ 2.769.742.893,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

	

1 - Investimentos ..........................................Cz$ 	601.787.340,00 

	

II - Invers6es Financeiras ...................................Cz$ 	65.875.000,00 

	

III - Transferncias de Capital ..............................Cz$ 	14.657.000,00 

	

IV - Reservas de Contingência ...............................Cz$ 	 - 

	

Cz$ 	682.319.340,00 

	

TOTAL GERAL DA DESPESA .......................................Cz$ 	3.452.062.233,00 

Art. 39 - É o Prefeito Municipal autorizado a realizar operaç6es de crédito, por anteci-

paço da Receita, at o limite de 10/o (dez por cento) das Receitas previstas no Orçamento, •para liquidaç.o 

dentro do exercicio financeiro. 

Art. 49 - É o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crditos Suplementares, em qualquer' 

poca do ano, até o limite de lO/a (dez por cento) da previs.o orçamentria da Receita, obedecidas as disposi 

ç6es constantes dos artigos 79,  42 e 43 da Lei Federal n 2  4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 52 - A presente Lei entra em vigor em 1 9  de janeiro de 1989, revogadas as disposi - 

ç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de novembro de 1988. 

4 	 1 4 	- - 	 - e puuiJL4ue-bt; 

N 	r Lui Jantsch 
1.0 	 vina 	 refeit Municipal 

Secret. J da Administração 
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.3. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	TAQUARI 	- 	ESTADO DO RIO GRANDE DO 	SUL 	(Adendo 	II 	a Portaria SOF n 2 	15, 	de 
EXERCÍCIO 	FINANCEIRO DE 	1989 	 20.06.78 	- 	Lei 	n 2 	4.320/64, 	Anexo 	1) 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

RECEITA Cz$ Cz$ DESPESA Cz$ Cz$ 

RECEITAS CORRENTES • 3.399.681.233,00 DESPESAS CORRENTES 2.769.742.893,00 

Receitas Tributarias 113.486.077,00 Despesas de Custeio 2.573.053.033,00 

Receita Patrimonial 16.204.643,00 Transf. Correntes 196.689.860,00 

Outras Receitas Correntes 9.337.073,00 Superávit (se ocorrer) 

Transferncias Correntes 3.242.380.440,00 TOTAL 2.769.742.893,00 

Receitas Diversas 18.273.000,00 

Deficit '.se ocorrer, 
DESPESAS DE CAPITAL 682.319.340,00 

TOTAL 3.399.681.233,00 Investimentos 601.787.340,00 

Superávit Orçamento Corrente Invers6es Financeiras 65.875.000,00 

( - se: for ocaso 	) Transf. de Capital 14.657.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 52.381.000,00 TOTAL 682.319.340,00 

0peraçes de Grdito 1.000,00 

A1ionaço de Bens 

M6veis e Im6veis 7.380.000,00 

Transf. de Capital 45.000.000,00 

Outras Receitas de Capital 

TOTAL 52.381.000.00 

RECEITAS CORRENTES ...........................Cz$ 	3.399.681.233,00 
RECEITAS DE CAPITAL .... . ..................... Cz$ 	52.381.000,00 

TOTAL ........................................Cz$ 	3.452.062.233, 

Taquari, 

Na& 	uiz ntsch 

Prefeito unicipal 

DESPESAS CORRENTES .......................Cz$ 2.769.742.893,00 
DESPESAS DE CAPITAL ...............Cz$ 	682.319.340,00 
RESERVA DE CONTINGÊN IA ... ............... Cz$ 	 -x- 
TOTAL ...................................Cz$ 	3.452.062.233,00 

o 

José da i1va Tedesco 

Secretario da Fazenda 



• PREFEITtJRA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	EbiADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 - 	(Adendo II a Portaria SOF n 2  15, de 
EXERCÍCIO - 1989 	 20.06.78 - Lei ng 4.320/64 - Anexo 2). 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramen.tos Fontes Categ.Econ3mica 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.399..681.233,00 
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 113.486.077,00 
1110.00.00 Impostos 83.680.000,00 
1112.00.00 Imposto s/o Patrimonio e a Renda 
1112.02.00 Imposto sla Propriedade Predial e Territorial Urbana 
1112.02.01 Imposto Predial 18.992.000,00 
1112.02.02 Imposto Territorial Urbano 11.288.000,00 
1112.03.00 Imposto 	/Transmissao "Intervivos" de Bens Imoveis 16.400.000,00 
1113.00.00 Imposto s/a Produçao e a Circulaçao 
111305.00 Imposto s/Serviços de Qualquer Natureza 16.000.000,00 
1113.07.00 Imposto s/Venda a Varejo de Combust. e•Lubrificantes 21.000.000,00 
1120.00.00 Taxas 5.806.077,00 
1121.03.00 Taxa Lic. p/Loclizaço e Fisca1izaço de Estabelec. 374.000,00 
1121.03.00 Taxa de Fiscalizaçao e Serviços Diversos 1.424.000,00 
1121.04.00 Taxa de Licença p/Execuço Obras 1.130.312,00 
1122.00.00 Taxa pela Prestaçao e Serviços 
1122.01.00 Taxa de Expediente 1.249.265,00 
1122.02.00 Coleta de Lixo Domiciliar 980.800,00 
1122.03.00 Iluminaço Publica 647.700,00 
1130.00.00 Contribuiçao de Melhoria 24.000.000,00 
1300.00.00 1ECEITA PATRIMONIAL 16.204.643,00 
1310.00.00 Receitas Imobiliárias 
1310.01.00 Aluguel de Imoveis 853.843,00 
1320.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 
1320.01.00 Participaçao de Dividendos 1.480.000,00 
1390.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 	. 	. 13.870.800,00 
1700.00.00 TRANSFERËNC IAS CORRENTES 
1720.00.00 TRANSFERËNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
1721.00.90 Transferncias da União 
1721.01.00 Participaçao da Receita da Uniao 
1721.01.02 Cota-Parte Fundo Participaçao Municípios - FPM 1..680.000.000,00 
1721.01.03 Cota-Parte Fundo Especial 2.000.000,00 
1721.01.04 Impqsto Renda Retido na Fonte 2.652.440,00 
1721.01.05 Retorno Imposto Territorial Rural 130.000,00 
1721.01.06 Cota-Parte Imposto s/Transporte 500.000,00 
1721.01.10 Cota-Parte Imposto s/Minerais do País 253.000,00 
1721.09.00 Outras Transferencias da Uniao 
1722.00.00 Transferncias dos Estados 
1722.01.00 Participaçao na Receita dos Estados 
1722.01.01 Participaço no Imposto s/Circulaçao de Mercadorias 1.467.805.000,00 
1722.01.03 Participaço no Imposto s/Propr. Veículos- IPVA 32.538.000,00 
1722.01.04, Cota-Parte Imposto Telecomunicaçoes 1.000,00 
1722.01.05 Cota-Parte Imposto s/Transp. Estaduais 1.000,00 
1722.09.00 Outras Transferenejas dos Estados 
1722.09.01 Contribuiçao Estado - Municipalizaçao Ensino 20.500.000,00 
1722.09.02 Contribuiçao Estado - Municipalizaçao Saude 36.000.000,00 

1 
.4 - 



- 	

- 	 RESUMO GERAL DA RECEITA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramentos Fontes Categ.Econ6mica 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.337.073,00 

1910.00.00 Multas e Juros de Mora 4.250.000,00 

1920.00.00 Indenizaçes e Restituiç6es 837.073,00 

1930.00.00 Receita da Dívida Ativa 

1931.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributhia 4.200.000,00 

1932.00.00 Receita de Extensão de Energia Elétrica 50.000,00 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 18.273.000,90 

1990.00.01 Rendas Eventuais 380.000,00 

1990.Ó0.O2 Transporte - Serv. de Barca 14.000.000,00 

1990.00.03 Rendas de Cemitrio 58.000,00 

1990.00.04 Correço Monetária 3.835.000,00 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 52.381.000,00 

2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

2110.00.00 Operaç6es de Crédito Internas 1.000,00 

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 

2210.00.00 Alienação de Bens M6veis 6.380.000,00 

2220.00.00 Alienaço de Bens im6veis 1.000.000,00 

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 45.000.000,00 

2420.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNMENTAIS 

2421.00.00 Transferncias da União 

2421.09.00 Outras Transfern!dias da Unido 10.000.000,00 

2422.00.00 Transferncias dos Estados 

2422.09.00 Outras Transferncias dos Estados 35.000.000,00 

4 

Rec.Tributarias Rec.Patrimonjaj Transf.Corrente Outras Rec.Cor. Rec. Diversa 1  Rec.Cor.Total Rec.Cap. Total Receita Total 

113.486.077,00 16.204.643,00 3.242.380.440,0 9.337.073,00 18.273.000,00 3.399.681.233,0 52.381.000,00 3.452.062.233,00 



QUADRO DA RECEITA E RESPECTIVA LEGISLAÇRO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100.00.00 Receita Tributria 
1110.00.00 Impostos 
1112.02.00 Imposto Predial e Territorial Urbano - Lei n 2  1.109, de 22/11/83, Decretos nCimeros 468, 

de 30/12/83, e 499, de 06/09/84. 
1112.03.00 Imposto s/Transmisso Inter vivoe de Bens Im6veis- Art. 156 da Constituiço Federal 
1113.05.00 Imposto s/Serviços de Qualquer Natureza - Lei n 2  1.109, de 22/11/83 
1113.07.00 Imposto s/Venda a Varejo de Combust{veis e Lubrificantes - Art. 156 da Constituição Federal 
1120.00.00 Taxas 
1121.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Lei n 2  1.109, de 22/11/83 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1310.00.00 Receita Imobi1iria - Lei n 2  44, de 28/12/48, e Lei n 9  275, de 29/11/54 
1700.00.00 Transfernc ias Correntes 
1721.01.02 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Munic{pios - Art. 26 da Constituiç.o Federal 
1721.01.05 Retomo do Imposto Territorial Rural - Art. 25, § 12, letra A, da Constituição Federal 
1722.01.01 Participação no Imposto s/Circu1aço de Mercadorias - Art. 24, § 72, da Constituição Federal 
1990.01.00 Multas - Lei n 9  1.109, de 22/11/83 
1990.01.02 Cobrança de D{vida Ativa - Lei n 9  1.109, de 22/11/83 
1990.99.02 Receitas de Cemintrios - Lei n2  1.114, de 28/11/83 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

Auxílios e/ou Contribuiç6es 
2421.00.00 Aux{lios ou Contribuiç6es da Uni.o e Estados para Obras ou Serviços Municipais ou para outros fins 

espec{ficos 



e 

Receita Pre 

1988 

5. 785 . 768, 00 
598.019,00 

2.000.000,00 

8.383.787,00 

165.273,00 
148.063,00 
100.000,00 

413.336 9 

.7. 

83.680.000,00  
5.806.077,00 

24.000.000,00 

1.3.486.077.00 

853.843,00 
-0- 

15.350.800,00 

16.204.643,00 

53.712.204,00 1.685.535.440, 
109.721.690.00 1.500.345.000, 

1.000.000,00 	56.500.000, 

164.433.894,00 3.242.380.440 9  

Multas e Juros de Mora 
Indenizaçoes e Restituiçoes 

9.150,00 
1.100,00 

27.450,00 
3.300,00 

137.095,00 
80.445,00 

520.961,00 
40.000,00 

4.250.000,00 
837.073,00 Rec. Divida Ativa 	- 8.310,00 24.930,00 106.036,00 399.136,00 4.200.000,00 

Rec. ExtensaoEnergiaEletrjca 1.300,00 3.900,00 6.780,00 25.764,00 50.000,00 

SOMA 19.860,00 59.580,00 329.356,00 985.861,00 9.337.073.00 
Receitas Diversas 

Rendas Eventuais 
Transporte - Sery. Barca 
Rendasde Cemil)terio 
Correço Monetaria 

9.1.50,00 
72.600,00 
2.286,00 

10.461,00 

36.600,00 
217.800,00 
9.145,00 

31.383,00 

15.000,00 
445.190,00 

2.132,00 
95.839,00 

57.000,00 
1.690.722,00 

8.101,00 
364.188,00 

380.000,00 
14.000.000,00 

58.000,00 
3.835.000,00 

ÓÓDIC0S 

1000.00.00 
1100.00.00 
1110. 00.00 
1120.00.00 
1130.00. 00 

1300.00.00 
1310.00.00 
1320.00.00 

11390,00.00 

1500.00.00 
1540.00.00 

1700.00.00 
1721. 00. 00 
1722. 00. 00 
1722.09.01 

I!ISISXSISXsII 
1910.00.00 
1920.00.00 
1930. 00. 00 
1932. 00. 00 

1990.00. 00 
1990. 00. 01 
1990.00.02 
1990.00.03 
1990.00. 04 

2000. 00. 00 
2100.00.00 
2200.00.00 

2421. 00. 00 
2422.00.00 
2422.09.00 

TÍTULOS 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributaria 

Impostos 
Taxas 
Contribuiçao Melhoria 

SOMA 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobilj.aria.s 
Receitas Mobiliarias 
Outras Rec. Patrimoniais 

SOMA 
Receita Industrial 

Rec. Serv. Industriais 

SOMA 

Transfernc ias Correntes 
Transf. da Uniao 
Transf. dos Estados 
Contribuiçoes 

SOMA 
Outras Rec. Correntes 

SOMA 

Receitas de Capital 

Operaç6es de Crédito 
Aliena9ao de Bens 

Transferencias de Capital 
Transf. Unido 
Transf. dos Estados 
Outras Transf. Estados 

SOMA 

1985 

330.497,00 
50.180,00 
12.449,00 

393.126,00 

7.120,00 
8.283,00 

50,00 

15.453,00 

-o- 
-o- 

1.433.620,00 
3. 293 . 404, 00 

74.580,00 

4.801.604,00 

94.497,00 

!C Isi is 

ii. •ÁS!5WJ 

•I 
•*sisIs!~] 

P!CII5Is  

1986 

660 . 999 , 00 
100.365,00 
25.801,00 

787.262,00 

21.360,00 
24.849,00 

150,00 

46.359,00 

-o- 
-o- 

6. 010. 892, 00 
12.533.538,00 

298.320,00 

18.842.750,00 

294.928,00 

6.000,00 
45.000,00 

300.000,00 
-o- 
46.000,00 

396 . 000, 00 

1.184.651,00 
157.374,00 

1.500.000,00 

2.842.025,00 

43.493,00 
38.964,00 
1.500,00 

83.957,00 

-o- 
-o- 

11.447.141,00 
17.760.233,00 

773.564,00 

558.161,00 

150.000,00 
200.000,00 

18. 273. 000 .00 

1. OOO 00 
7.380.000,00 

10.000.000,00 
-o- 

35.000.000,00 

52.381.000.00 

120. 011. ,O0 

1.000,00 
761.000,00 

22.000.000,00 
-0- 

4. OO®.000, 00 

26. 762 . 000 , 00 

SOMA GERAL 
	

5.447.540,00 
	

20.426.879,00 
	

35.094.437,00 203.098.889,00 p.452.062.233,001 



TABE: 	ELICATIVA DA DESPESA 

TÍTULOS Despesa fixada 87 Despesa fixada 88 Despesa fixada 89 

CMA.RAMUNICIpAL DE VEREADORES 1.650.000,00 9.819.766,00 173.000.000,00 
GABINETE DO PREFEITO E ÓRG0S AUXILIARES 2.555.968,00 8.779.507,00 93.283.600,00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 842.888,00 7.058.605,00 66.644.233,00 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 293.414,00 7.518.770,00 88.074.200,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 3.998.302,00 23.844.411,00 300:160.600,00 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 10.772.884,00 43.145.719,00 1.004.130.600,00 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAJVENTO 11.553.300,00 65.983.788,00 1.280.482.000,00 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.437.681,00 36.948.323,00 446.287.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -o-- . 	 -o- -o- 

35.094.437,00 Q398.889,00 3.452.062.233,00 TOTAL GERAL 

91R LUI/JANTSCH 

Prefeito 'Municinai Secretario da Fazenda 

.1- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	- (Decreto-Lei 	1875/l) 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇANENTÁRIAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS  

UNIDADE ORÇMIENTÁRIAS 

DESPESAS CORRENTES 
TOTAL 

CUSTEIO TRANSF. 

PESSOAL OUTRAS CORRENTES  

CÂMARA MUNICIPAL 147.000.000,00 24.600.000,00 - 171.600.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 33.829.600,00 43.704.000,00 - 77.533.600,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 42.287.000,00 22.546.233,00 - 64.833.233,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 7.249.200,00 20.125.000,00 3.450.000,00 30.824.200,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 45.911.600,00 167.592.000,00 66.250.000,00 279.753_600,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 607.724.600,00 113.579.000,00 61.050.000,00 782.353.600,00 

N1CLEO DE SERVIÇOS URBANOS 111.154.400,00 172.262.000,00 - 283.416.400,00 

D.M.E.R. 327.422.200,00 297.172.000,00 - 624.594.200,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 20.539.400,00 21.667.000,00 - 42.206.400,00 

EQUIPE DE SAÕDE 31.624.600,00 72.215.000,00 - 103.839.600,00 

EQUIPE DE BEM ESTAR SOCIAL 242.848.200,00 - 65.939.860,00 308.788.060,00 

1.617.590.800,00 955.462.233,00 196.689.860,00 2.769.742.893,00 

OESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS FINANCEIRAS 	
j TRANSF. DE 	1 CAPITAL 

TOTAL UNIDADES ORÇANENTÁRIAS TOTAL GERAL 

1.400.000,00 - - 1.400.000,00 173.000.000,00 CÂI1ARA MUNICIPAL 

GABINETE DO. PREFEITO 15.750.000,00 - - 15.750.000,00 93.283.600,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 1.811.000,00 - - 1.811.000,00 66.644.233,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 57.250.000,00 - - 57.250.000,00 88.074.200,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 5.750.000,00 - 14.657.000,00 20.407.000,00 300.160.600,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇ'ÃO E CULTURA 206.777.000,00 15.000.000,00 - 221.777.000,00 1.004.130.600,00 

N1CLEO DE SERVIÇOS URBANOS 97.290.000,00 50.875.000,00 - 148.165.000,00 431.581.400,00 

D.ME.R. 160.950.000,00 - - 160.950.000,00 785.544.200OO 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 21.150.000,00 - - 21.150.000,00 63.356.400,00 

EQUIPE DE SA1DE 33.659.340,00 - - 33.659.340,00 137.498.940,00 

EQUIPE DE BEM ESTAR SOCIAL - - - - 308.788.060,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - -. - r601.787.340,00 65.875.000,00 14.657.000,00 682.319.340,00 3.452.062.23300 

1. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	- 	(Adendo III a Portaria SOF n 2  15, de 
EXECfCIO FINANCEIRO DE 1989 	20.06.78 - Tpi n 	4.20I64 - Anexn 2Â) 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	CONSOLIDAÇÃO GERAL 	 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Cat.Econmica 

.O.O.O DESPESAS CORRENTES 2.769.742.893,00 

2.573.053.033,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 1.617.590.800,00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 1.374.742.600,00 

3.1.1.3 Obrigaç6es Patronais 242.848.200,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 419.529.000,00 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 389.333.233,00 406.933.233,00 

3.1.3.1 Remuneraço de Serviços Pessoais 1.000.000,00 

3.1.3.2 Outiros Serviços de Terceiros 16.600.000,00 
3.1.9.0 Diversas Despesas de Custeio 11.500.000,00 

3.1.9.1 Sentenças Judiciais 11.500.000,00 

3.1.9.2 Despesas de Exerc(cios Anteriores 117.500.000,00  

3.2.0.0 Transferncias Correntes 196.689.860,00 
3.2.3.0 
3.2.2.1 

Transferancias a Instituiçes Privadas 
Subvençoes Sociais 78.075.000,00 

78.075.000,00 

3.2.5.0 
3.2.5.1 

Transferncjas a Pessoas 
Inativos 19.652.660,00 

30.910.860,00 

3.2.5.2 
3.2.5.4 

Pensionistas 
Apoio Financeiro a Estudantes 

3.208.200,00 
8.050.000,00 

3.2.6.0 Encargos da Divida Interna 53.250.000,00 

3.2.8.0 Contribuiço ao PASEP 34.454.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 682.319.340,00 
601.787.340,00 4.1.0.0 Investimentos 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6es 	 . 299.513.340,00 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 302.274.000,00 

4.2.0.0 Inverses Financeiras 65.875.000,00 
4.2.1.0 
4.2.6.0 
4.3.0.0 

.Aquisiço de Imóveis 
Const.ou Aumento de Capital de Empresas Comerc.ou Financ. 

Transferencias de Capital 

50.875.000,00 
15.000.000,00 

14 657 000 00 

4.3.5.0 Amortização da Dívida Interna 14.657.000,00 

TOTAL 3.452.062.233,00 
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METAS: 	1 - Realizaço de 16 Sesses P1enrias 0rdinrias 
2 - Realizaçao de 10 Sesses Extraordinarias e Solenes 
3 - Realizaçao de 16 Sessoes de Comissoes Tecnicas 
4 - Realizaçao de 08 Sessoes de Comissao Rpresentativa 
5 - Realizaçao de 24 reunioes da Mdsa da Camara 
6 - Manutençao dos Serviços de Plenário e Comisses 
7 - Manutençao dos Serviços de Secretaria e Pagadoria 
8 - Publicaao de Anais, Projetos e Atos da Camara 
9 - Aquisiçao de Máquinas de Escritório, Móveis e Utensílios 

10 - Aquisiço de Livros e Coleç6es para a Biblioteca da Camara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 	(Adendo III a Portaria SOF n 9  15, de 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 20.06.78 - Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

- 	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 	 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 171.600.000,00 

171.600.000,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 Pessoal 147.000.000,00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 147.000.000,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 7.000.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 17.600.000,00 
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais 1.000.000,00 

3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros e Encargos 16.600.000,00 
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 1.400.000,00 

1.400.000,00 4.1.0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras e Insta1açes 200.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 1.200.000,00 

(NTOTAL 173.000.000,00 

Taquari, 

N ,ntsch 

Prefeito Municipal 

José da Silva Tedesco 

Secretario da Fazenda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - EXERCÍCIO 1989 

ÕRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 

METAS: 	1 - Coordenar relaç6es governamentais com autoridades civis e militares 
2 - Executar os serviços de relaçes públicas, preparar audiencias, recepçao e encargos representaçao 
3 - Organizar o protocolo dos cerimonlais de atos publicos ou administrativos 
4 - Manter sob sua r esponsabilidade a guarda de documentos e processos de natureza reservada e sigilos9 
5 - Promover a divulgaçao dos assuntos de interesse administrativo, economico, social, cultural e histo 

trico do Município 
6 - Erojetar e defender os interesses ttzrísticos do Município 
7 - Elaboraçao e execuao de programas r ecreativos 
8 - Manter em cooperaçao com a Administraçao Federal os serviços de alistamento, seleçao e recrutamento 

de municípes em idade de servir a Patria 
9 - Redigir, registrar e expedir a correspondencia do Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 	(Adendo III a Portaria SOF n 2  15, de 20.06.78 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS AUXILIARES 	
NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 77.533.6OO;OO 

3.1.0.0 Despesas de Custeio 77.533.600,00 

3.1.1.0 Pessoal 33.829.600,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 33.829.600,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 22.767.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 20.937.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 15.750.000,00 

15.750.000,00 4.1.0.0 Investimentos 	 'N. 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanenft 15.750.000,00 

Taquari,  TOTAL 	 93.283.600,00 

N2 ' Tz7th 	José da Silva Tedesco 

Frefeito 'unicipa1 	Secretario da Fazenda 

12 



META5: '  

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQURI - ESTADO DO RI.O GRANDE DO SUL -EXERCÍCIO 1989 

ÓRCÀO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ  
1 - Assessoramento ao Prefeito em assuntos administrativos 
2 - Preparaçao de processos para despacho final 
3 - Elaboraço e registrode Leis, Decretos, Contratos, Portarias, etc... 
4 - Preparaçao, registro, publicaçao e expediçao dos atos do Prefeito 
5 - Expediente interno, sistema de materiais e administraçao de bens patrimoniais 
6 - Cuidar dos assuntos relacionados com os servidores do 6rgao executivo, elaborar ante-projetos de leis e 

regulamentos ind.ispensveis a execuçao de normas legais que dispoem sobre a funçao pib1ica, classifica-
çao e 5 provimento decargos 

7 - Preparar os expedientes sobre a admissao, ingresso, exoneração e dispensa de funcionarios e realizaçao 
de concursos para seleçao de pessoal 

8 - Promover medidas relativas ao processo referénte ao aperfeiçoamento de pesoal 
9 - Realizar todas as formas de licitaçao e elaboraçao de Editais de Tomadas de Preços, Concorrencias, etc... 

-13- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	- 	 (Adendo III a 	 SO 	n 9  15, de 20.06.78 
XERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 	 NATUREZA DA DESPESA" UNIDADE 	ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 	 . 	Desdobramento Elemento - Categ.Econ3mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 	 . 64.833.233,00 

64.833.233,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 	 - 

3.1.1.0 Pessoal i 	42.287.000,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 	 . 42.287.000,00 

3.1.2.0 Material de Consumo .9.306.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 13.240.233,00 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

. 

. 

1811.000.00 

1.811.000,00 

4.1.2.0 - 	 Equipamentoe Mateial Permanente 1.811.000,00 

Taquari, 
 TOTAL 66.644.233,00 	1 

Na7g/nsch 

P efeito M nicipal Secretrio da Fazenda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARI - ORÇAMENTO PROGRAMA - EXVÍCIO 1989 

ÓRGÃU. SECRETARIA DA AGRICULTURA 
METAS: 	1 - É responsve1 pelas atividades relativas à Agricultura, Pecuria de promoçao e valorizaço do 

homem do campo, promover o aumento da produtividade do Setor Agropecurio, de promoçao e recu 

peraço do solo, de combate a eroso, de irradiaçao de pragas e doenças do meio, de melhoria' 

das condiçes sanitárias e de produço e qualidade do gado leiteiro, da manutenço de vivei-

ros e execuço de convnios destinados a melhor atender ao setor agropecurio, que o Munici - 

pio mantm com entidades públicas ou privadas. Promoçes de produçao citrcola, atravs de ex 

posiçes e feiras. Festa Nacional da Laranja. Aquisição de sementes ou mudas. 
2 - Execuço de serviços ou obras, com equipamento pr6prio ou locado, objetivando o atendimento 

aos agricultores que buscam manter, desenvolver ou criar atividades no meio rural, com a aber 

tura de poços, açudes e estradas. 

3 - Aquisiço de máquinas ou implementos para o desenvolvimento das atividades dos agricultores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 	(Adendo III a Portaria SOF n 2  15, de 20.06.78 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 Lei ri 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 
ORGÃO: 04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 	 NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 30.824.200,00  
27.374.200,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 7.249.200,00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 7.249.200,00 
3.1.2.0 Material de Consumo 8.625.000,00 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 11.500.000,00 

3.2.0.0 Transferncj.as Correntes 3.450.000,00 

3.2.3.0 Transferncias a Instituiçes Privadas 3.450.000,00 
3.2.3.1 Subvenç6es Sociais 450 
4.0.0.0 

4.1.00 

4.1.2.0 

DESPESAS DE CAPITAL ç 
Investimentos 

Equipàmentoe Mate5/al Permanente 57. 250.000,00 

57.250.000,00 

57.250.000,00 

Taquari, TOTAL 88.074.200,00 

r Luiztjan 
	

Jo sidSi Iva 	 iEõ 
Secretario da Fazenda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Ti kRI - ORÇMIENTO PROGRAMA - EXERC. 

ÓRCÃO: SECRETARIA DA FAZENDA 

METAS: 	1 - E1abocaço controle e execução do Orçamento 
2 - Escrituraçao de execuçao orçamentaria, financeira e patrimonial do Município 
3 - Processamento de contas, com direta intervenço em todas as fases do controle, 

liquidaçao e pagament9, e empenho previo 
4 - Tomada de contas periodicas dos bens e valores da Prefeitura 
5 - Preparo, dentro dos prazos legais, do processo de prestaço de contas de recursos 

transferidos do Estado ou da Uniao 
6 - Aplicar as Leis Fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos 

e arrecadaçao de Tendas municipais 
7 - Realizar a fiscalizaçao de contribuintes, recebimento, guarda e movimentaçao de bens e valores 
8 - Crganizaçao do calendario e do crgnograma da despesa 
9 - Assessoramento em assuntos fazendarios 
lO - Auxílio para desenvolvimento das atividades do Conselho de Desenvolvimento de Taquari 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	(Adendo III a Portaria SOF ny 15, de 20.06.7 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 - Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÂO: 	05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	01 - SECRETARIA DA FAZENDA 	 NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ8mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 279.753.600,00 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 213.503.600,00 
3.1.1.0 Pessoal 45.911.600,00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 45.911.600,00 
3.1.2.0 Material de Consumo 14.375.000,00 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 24.217.000 3 00 
3.1.9.0 Diversas Despesas de Custeio 11.500.000,00 
3.1.9.1 Sentenças Judiciárias 11.500.000,00 
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 117.500.000,00 
3.2.0.0 Transferencias 	Correntes 66.250.000,00 
3.2.3.0 Transfeirencias a Instituiçoes Privadas 13.000.000,00 
3.2.3.1 Subvençoes Sociais 13.000.000,00 
3.2.6.0 Encargos da Dívida Interüa 53.250.000,00 
3.2.6.5 Juros e Outras Dívidas 53.250.000,00 
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 20.407.000,00 
4.1.0.0 Investimentos 5.750.000,00 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 5.750.000,00 
4.3.0.0 Transferencias de Capital 14.657.000,00 
4.3.5.0 Amortizaçao da Dívida Interna 14.657.000,00 
4.3.5.1 Amortizaçao da Dívida Contratada 14.657.000,00 

Taqu&i, 	 11/ / TOTAL 300.160.600,00 

Na 	Luiz 	ntsch 	 José da 
e eito 	nicipal ecretrjo da Fazenda 

r 



o 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TA(kRI - ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCO 1989 

ORGÃO : SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

METAS: 	 1. - Conscientizar professores, alunos e comunidade, da responsabilidade de todos no desenvolviménto de uma 
aprendizagem produtiva 

2 - Treinar, capacitar e qualificar professores municipais 
3 - Adquirir e confeccionar material necessrio para desenvolvimento de atividades visando o bem do aluno 
4 - Organizar hortas, pomares e jardins em todas as escolas, aproveitando forças vivas da comunidade 
5 - Dotar as escolas municipais de água potvel e privadas higinicas 
6 - Construir, adaptar e remodelar prédios escolares, dando assim melhores condiç6es ao alunado municipal 
7 - Preservar as tradiç6es culturais do Municipio 
8 - Adquirir e/ou confeccionar classes, cadeiras, armrios e quadros para as escolas municipais 
9 - Equipar as escolas municipais com material de cantina 

10 - Manter financeiramente e expandir as classes pr-esco1ares 
11 - Manter as despesas financeiras com combust{vel para prestação de serviços de supervisão e merenda esco 

lar 
12 - Ampliar prdios escolar para implantação de novas sries 
13 - Nanutenç.o dos serviços administrativos da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
14 - Reequipamento da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
15 - Mariutenço do sistema do ensino de 1 2  Gran prc5prio e a Municipalização 
16 - Reequipamento das escolas municipais 
17 - Manutenção de predios escolares 
18 - Despesas com transporte de alunos carentes 
19 - Distribuição de material escolar a alunos carentes 
20 - Execução de Convnio com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
21 - Programa de atendimento mdico sanitrio ao aluno carente 
22 - Execuçao de Convnio com a Fundaço Educar para alfabetização de adultos 
23 - Incentivo à cursos de preparo profissional 
24 - Apoio ao Magistrio Municipal para cursos de aperfeiçoamento 
25 - Despesas com materiais esportivos para escolas municipais 
26 - Construção de quadras esportivas nas escolas municipais 
27 - Apoio financeiro à estudantes carentes de 12  Gran 
28 - Apoio financeiro à estudantes de n{vel universitrio 
29 - Implantaço de bibliotecas nas escolas municipais 
30 - Realizaço de Feiras de Exposiç6es Art{stico-Culturais 
31 - Programa de atendimento alimentar à alunos carentes 



32 - Manutenço dos servisos administrativos do COMTUR e CP'BJ 
33 - Divulgaçao de atos e realizaçes da Adrninistraço Municipal 
34 - Incentivo à Cultura F{sica 
35 - Incentivo à diversas modalidades esportivas 
36 - Construção e ampliação de parques esportivos 
37 - Construção de Centro Cultural e Esportivo 
38 - Promoç.o de competiç6es esportivas das diversas modalidades 
39 - Execução de festividades CÍvico-Culturais 
40 - Prestaço de homenagens especiais 
41 - Manutenço do Museu e Biblioteca Municipal 
42 - Reequipamento da Biblioteca Municipal 
43 - Expsnso do acervo da Biblioteca Municipal 
44 - EstÍmulo dos valores histcricos 
45 - EstÍmulo dos valores artÍsticos 
46 - Manutenço e expans.o da Banda Marcial Municipal 
47 - Execuço de projetos de promoç.o turÍstica 
48 - Manutenção do camping Municipal 
49 - Execução de Melhorias na rea de Camping Municipal 
50 - Adequaço e aproveitamento de pontos turÍsticos 
51 - Apoio entidades para fins tradicionalistas 
52 - Incéntivo ao carnaval municipal 
53 - Apoio e incentivo a Casa da Cultura e outras entidades culturais e recreativas 
54 - Aumento de capital para desenvolvimento da EJORA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 	(Adendo III à Portaria SOF n 2  15, de 20.06.78 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÀO: 06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇANENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 	

NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 782.353.600,00 

721.303.600,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 607.724.600,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 607.724.600,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 54.872.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 58.707.000,00 

3.2.0.0 Transferncias Correntes 61.050.000,00 

3.2.3.0 Transferncias à Instituiçes Privadas 53.000.000,00 

3.2.3.1 Subvençes Sociais 53.000.000,00 

3.2.5.0 Transferncias à Pessoas 8.050.000,00 

3.2.5.4 Apoio Financeiro à Estudantes 8.050.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 221.777.000,00 

206.777.000,00 4.1.0.0 Investimentos 

4.1.1.0 Obras e Insta1açes 189.527.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 17.250.000,00 

4.2.0.0 Inverses Financeiras 15.000.000,00 

4.2.6.0 Const.ou Aumento de Cap. de Empr.Com .ou Financ. 15.000.000,00 

Taquari, 
	 TOTAL 

	
1.004.130.600,00 

e-. 

Na r uiz J tsch 

P efeito M nicipal 
	

Secretario da Fazenda 



e 
	 PREIA 	ICIPAL DE TA"RI - ORCAMENTO PRRANA - E)RCÍCT 1989  

ORGÃO: L RETARIA DE OSRAS E SANEANENTO  
METAS: 1 - SERVIÇOS URB.ANOS 

- Elaboração de projetos, execução e construço de obras na zona urbana, redes de energia el.trica e água, assim como 
de prprios da Municipalidade 
- Licenciamento e fisca1izaço de obras particulares 
- Pavimentaço de ruas e aberturas de novas artrias e logradouros públicos 
- Orientação e demarcação de trfego, e aquisição de sinalização necessria 
- Execução e manutenção dos serviços de i1uminaço pública, limpeza pública, praças, parques e jardins 
- Arnp1iaç.o e conservação de cemintrios 
- Aquisiç.o de equipamentos para coleta de lixo 
- El.oraço e execução do Plano de Governo Municipal, relativamente aos serviços urbanos 

2 - D.M.E.R. 
- Eloraço e execuç.o de projetos e construção e conservação de Obras Públicas Municipais e do Plano Rodovirio Mu-
nicipal, Construção, melhoramento e conservação de Estradas Públicas 
- Manutenção dos serviços de oficinas e carpintarias 

3 - SERVIÇOS HIDROVLARIOS 
- Manutenção dos serviços de travessia por barca, no Passo do Tauari/General Cmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU.ARI 	- 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 ( Adendo III a Portaria SOF n 2 	15, 	de 
E)RCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 20/06/78-Lei n 94.320/64-Despesa Anexo 2A ) 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	 NATUREZA DA DESPESA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - NTJCLEO DE SERVIÇOS URBANOS  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 283.416.400,00 
283.416.400,00 3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 Pessoal 111.154.400,00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 111.154.400,00 
3.1.2.0 Material de Consumo 104.815.000,00 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 67.447.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 148.165.000,00 
97.290.000,00 4.1.0.0 INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6es 74.290.000,00 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 23.000.000,00 

4.2.0.0 INVERSÕES FINANCEIRAS 50.875.000,00 

4.2.1.0 Aquisição de Imveis 50.875.000,00 

TOTAL 431.581.400,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- ESTi 	DO RIO GRANDE DO SUL 	(AdendT 	II à Portaria SOF ng 15, de 20/06/78 
• 1XRRCT('T0 FIMANCEIRO DE 1989 	 Lei n 	4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 
ÓRGO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	 NATUREZA DA DESPESA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - D.M.E.R 

CÓDIGO ESPECIFICAÇ.O Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 624.594.200,00 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 624.594.200,00 

3.1.1.0 Pessoal 327.422.200,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 327.422.200,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 161.387.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 135.786.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 160.960.000,00 

4.1.0.0 INVESTIIVENTOS 160.950.000,00 

4.1.1.0 Obras e instaiaç6es 20.700.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 140.250.000,00 

TOTAL 785.544.200,00 

ÓRG0: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTOS 	 NATUREZA DA DESPESA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 - SERVIÇOS HIDROVIARIOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econmica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 42.206.400,00 

42.206.400,00 3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 Pessoal 	- 20.639.400,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 20.539.400,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 10.167.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 11.500.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 21.150.000,00 

21.150.000,00 4.1.0.0 INVESTIMENTOS 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 21.150.000,00  

 TOTAL 63.356.400,00 

MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE / 'JARI - ORÇAMENTO PROGRAMA - EX1Í CIO 1989 

ÓRGÃO: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

METAS: 	1. SAÚDE 

- Extensão de trede de água, canalização de esgotos pluviais, drenagem das zonas mais necessitadas da cidade, 
	 -ai-- 

possibilitando o calçamento de ruas com pedras paralelepípedas e os passeios com lajotas de cimento 

- Criação, ampliação e manutenção dos serviços de saúde mdico-odonto16gicos 

- Criação, ampliação e manutenção de creches comunitirias 

- Assistância médico-hospitalar à população 

- Fornecer drogas e medicamentos à população 

- Manutenção dos serviços de transporte de enfermos 

- Conceder auxílios à indigentes, à maternidade e a infância 

2. BEM ESTAR SOCIAL 

- Conceder auxílios funerais à indigentes 

- Execução do Plano de Pagamento de Aposentadorias, Penses e, ainda, Contribuiçes da ftevidância Social 

de Funcionários e do Pessoal regido pela C.L.T. e Contribuição ao Programa de Formação do Patrim3nio do 

Servidor Público (PASEP) 

- Assistância Jurídica aos necessitados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	- 	(Adendo III à Portaria SOF n 2  15, de 20.06.78 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 - Lei n 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÃO: 	08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO NATUREZA DA DESPESA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	1 - EQUIPE DE SAÚDE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 103.839.600.00 

103.839.600,00 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 31.624.600,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 31.624.600,00 

3.1.2.0 Material de Consumo 26.215.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 46.000.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL -.. 33.659.340,00 

33.659.340,00 4.1.0.0 Investimentos 

4.1.1.0 Obras e Insta1açes 14.796.340,00 

4.1.2.0 Equipamentoe Mapial Permanente -.-..,.J 18.863.000,00  

Tacium-L 	 J// 7/ TOTAL 137.498.940,00 

NóTntsch 
efeito M nicipal 

4'Z4i2& 
J6dii1ViTesco 
Secretario da Fazenda 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	F 	DO DO RIO GRANDE DO SUL 	(Adei 	III à Portaria SOF n 2  15, de 20.06.78 
XERCÍCIO FINANCEIRO DE 1989 	 - Le 	a 2  4.320/64 - Despesa Anexo 2A) 

ÓRGÃO: 	08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 	 NATUREZA DA DESPESA 
UNIDADE ORÇMIENTÁRIA: 02 - EQUIPE DE BEM ESTAR SOCIAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÀO Desdobramento Elemento Categ.Econ6mica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 308.788.060,00 

242.848.200,00 3.1.0.0 
3.1.1.0 

Despesas de Custeio 
Pessoal 242.848.200,00 

3.1.1.1 Obrigaç6es Patronais 242.848.200,00 

3.2.0.0 Transferncias Correntes 65.939.860,00 

Transfernias à Instituiçes Privadas 8.625.000,00 

3.2.3.1 Subvençes Sociais 8.625.000,00 
3.2.5.0 
3.2.5.1 

Transerencias a Pessoas 
Inativos 19.652.660,00 

22.860.860,00 

3.2.5.2 Pensionistas 3.208.200,00 
3.2.5.9 Outras Transferencias a Pessoas 

3.2.8.0 Contribuiçao ao PASEP 17.654.000,00 

3.2.8.0 Contribuiço ao PASEP - F.P.M. 16.800.000,00 

9.0.0.0 RESERVA DE 	CONTINGÊNCIA 

TOTAL 308.788.060,00 

Taquari, 
r 

Na • r uiz Ja tsch 

efeito M icipal 

JOSklLT 

Secretario da Fazenda 



.21. 
Lei n 9  1.297 de 30 de novembro de 1988. 

'Aprova o Orçamento Plurianual de Itivestimentos 
para o trinio 1989/1991 11 . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, da Lei Orgnica do Municipio, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei 
Art. jQ - O Orçamento Plurianual de Investimentos do municipio de Taquari para o trinio 1989/1991, em comfonnidade com o dia 

posto no artigo 60, pargrafo ónico da Constituiço Federal, e no artigo 59  do Ato Complementar n 9  43, de 29 de janeiro de 1969, const{tu 
ido de projetos e atividades classificadas de acordo com a Portaria n 9  25 de 14 de julho de 1976, da Secretaria de PLanejamento da Presi-
dgncia da República, preve a aplicaç.o de recursos no montante de Cz$ 27.164.838.722,50 ( Vinte e sete bilhes, cento e sessenta e quatro 
milh6es, oitocentos trinta oito mil e setecentos vinte e dois cruzados e cinquenta centavos), assim distribu{dos: 

DISTRIBUIÇÃO 1989 1990 1991 TOTAL 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 682.319.340,00 3.923.336.205,00 22.559.183.177,50 27.164.838.722,50 

Art. 2 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas, no tri@nio, provmdas seuintes origens: 

DISTRIBUIÇÃO ORIGEM DOS RECURSOS TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA PRÓPRIOS 	 1 OUTROS 
27.164.838.722,50 

27.164.838.722,50 1 	-o-  

Art. 39 - A realizaço das Despesas de Capital obedecer, em cada exerdcio, as normas estabelecidas para execução do respecti 
vo Orçamento Anual. 

Art. 49 - Considera-se antomaticamente reajustado o presente Orçamento pelos procedimentos tomados para execução do Orçamento 
Anual. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiç6es em contrúbio. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, êm 30 de novembro de 1988. 

o 

Registre-se e publique-se: 	 Nam,, izÁantsch 

Prefeito Municipal 

Pedro 	ilo 	 ravina 
ore ar o da Administração 



ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991  CAJVIAF 	MUNICIPAL DE VEREADORES 

NATUREZA DA 
RECURSOS DESPESA 

DESPESAS PROGRAMADAS 

Origem 1989 1990 1991 

Obras e instalaç6es 

1989 1990 1991 TOTAL 
Priprios 1.400.000,00 8.050.000,OC 46.287.500,00 200.000,00 1.150.000,OC 6.612.500,00 7.962.500,00 

Equipamento e Mate- 
____________  rial Permanente 1.200.000,00 6.900.000,OC 39.675.000.00 47.775.000,OO 

TOTAL 1.400.000,00 8.050.000,OC 46.287.500,001 TOTAL 1.400.000,00 8.050.000,09 46.287.500,00 55.737.500,00 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 . 	 UNIDADE ORÇAMENTARIA 
1989/1991 	 GABINETE DO PREFEITO 

NATUREZA DA 
RECURSOS DESPESA DESPESAS PROGRAMADAS 

Origem 1989 1.990 1991 

Equipamento e Mate- 

1989 1990 1991 TOTAL 
Prcprios 15.750.000,O( 90.562. 500,00520.734.375,00 

rial Permanente 15.750.000,00 90.562.500,00520.734.375,00 627.046.875,0( 

TOTAL 15.750.000,O( 90.562.500,OC20.734.375,00 TOTAL 15.750.000,00 90.562.500,00520.734.375,00 627.046.875,O( 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTARIA 
1989/1991. 	 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS NATUREZA DA 
DESPESA DESPESAS PROGRAMADAS 

Origem 1989 1990 1991 

Equipamento e Mate-
rial Permanente 

1989 1990 1991 TOTAL 
Prprios 1.811.000,00 10.413. 25O,OC 59.876.187,50 

1.811.000,00 10.413.250,OC 59.876.187,50 72.100.437,50 

TOTAL 1 	1.811.000,00 10.413.250,00 59.876.187,50 . 	 TOTAL 1.811.000,00 10.413.250,O( 59.876.187,50 72.100.437,50 

-22. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991 	 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

NATUREZA DA 
R.URSC 	

DESPESA 	 DESPESAS PROGRAMADAS 

Origem 	 1989 	1990 	 1991 	 1989 	 1990 	 1991 	- TOTAL 
Prprios 	. 57.250.000,00 329. 187.500,0OL892.828. 125,O( Equipamento e Mate- 

rial Permanente 	57.250.000,00 329.187.500,00 L892.28. 125,O( 2..279.5.625,cI 

TOTAL 	57.250.000,00 329.187.500,00L892.828.125,0( 	 57.250.000,00 329.187.500,001892.828.125,0() 2.279.2€5.625,00 



ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIIV1ENTOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991  SECRI 	RIA DA FAZENDA 
RECURSOS  NATUREZA DA DESPESAS PROGRAMADAS  

Origem 	- 	1989 	 1990 	 1991 DESPESA 1989 	 1990 1991 TOTAL 
Prprios .47.000,00 117.34.i0,00 674.7À37,E0 EquipaTiento e Mate- 5.70.00J,00 33.02.EL0,03 10.10.375,00 228.921.875,Ct) 

rial Permanetnte 
Amort.Div.Contratada 14.E57.000,0ÍJ 84277.753,03 484.597.062,E0 583.531.812,50 

TOTAL 20.437.Cco,Q) 117.340. 	O,CO 674.70137, 5) TOTAL 20.437.000,0D 1 	117.340.),CJ) 67430€.437, 5) 812.453.687,5) 

.23. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991 	 . 	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
RECURSOS  NATUREZA DA 

DESPESA 
DESPESAS PROGRAMADAS  

Origem. 1989 1990 1991 1989 1990 1991 TOTAL 
pr6pr'ios 221.777.020,0O 1.275.217.753,03 7.332.532.062,E0 Obras/Instalaçoes 

Equi.Mat.Permanente 
Const. /Aum. Cap . E. C . F. 

1.527.000,0D 
17.0.030,00 
1.5.000.Cto,W 

1.0.7g).253,0t 
99.187.503,0 
85.0.03D,a 

6.6.2.437,5 
570.328.1,CI 
4.937.EíJO,0 

7.545.543.687,5 
6.7€5.6,0 
597.187.503,0 

TOTAL 221.777.030,00 1.275.217.75),CX) 7.332.532.062,E0 TOTAL 221.777.020,CI) 1275.217.753,C( 7.32.EC2.0E2,E( 8.82.4.812,E( 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1.991 	NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 
RECURSOS NATUREZA DA 

DESPESA 
DESPESAS _PROGRAMADAS  

Origem 1989 1.990 1991 1989 1990 1991 TOTAL 
Pr6prios 148.1€6.033,W 851.948.750,00 4.898.E.312,0J Obras/Instal.aç6es 

Equip . Mat . Perman. 
Aguisiço Imveis 

74.293.030,03 
23.0tO.00),00 
50.875.00D,00 

427.167.SJD,00 
132.250.000,00 
292.531.213,00 

2.4E6.213.1,0J 
753À37.50),(D 

1.682.054.687.00 

2.7.670.625,0) 
915.687.,00 

2.05.4e0.37.00 
TOTAL 148.165.000,0) 1.948.7E0,CD 4.5.7C5.312,00 TOTAL 148.165.10,00 1.948.750,0) 4.8.7C5.312,00 5.898.819.0€2,00 

ORÇAIVIENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991 	 D.M.E.R. 
RECURSOS NATUREZA DA 

DESPESA 
. 	DESPESAS PROGRAMADAS  

Origem 1989 	11 1990 1991 1989 1990 1991 TOTAL 
Prprios 153.933.(IO,W 921.462.503,0) 5.321.4.375,0D Equip .Mat . Perman. 20.703.000,0D 119.0.0I),CX) 684.33.7E0,00 824.118.753,00 
TOTAL 160.9IO.CLO,CO 921.462.500,00 5.321.409.375,C0) Obras e Instalaç6es 1.250.00D,W 8€À37.5J,0) 4.637.015.625,00 5.583.703.125,00 

TOTAL 16).93).CXD,CO 925À62.500,0Ü 5.321.40.375,0) 6.4)7.821.875 2 CD 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 	 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1989/1991 	SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS  

• RECU SOS  NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESAS PROGRAMADAS  
Origem 1989 1990 1991 1989 1990 .1991 TOTAL 
.Prprios 21.1E0.CCD,00 121.612.5D,cO 699.271.875,0) Eqüip.Mat.Perman. 21.15).030,0) 121.612.50),03 699.271.875,03 842.034.375,0) 

TOTAL 21.15).03D,00 121.612.EW,0O 699.271.875,0) TOTAL 21.15).000,0D 121.612.50,00 699271.875,03 842.034.375,00 



ORÇAIVENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
1989/1991 

Origem 

Pr5prios 

TOTAL 

iu 	 1991 

193.541.20E,00 1.112.1.9,cTJJ 

193.541.15,03 11.11.2.1.9,00 

Obras/Instalaçães 
Equipamento Mate-
rial Permanente 

TOTAL 

e.  

:.s:•.ss :e 	•c.. 	•, 

99 

:e1 	:.ss 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

Lei n 2  1.298, de 30 de novembro de 1988. 

"D.denominaç.o a bairro da 

cidade" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 

o artigo 14, inciso II, da Lei Oeg.nica do MunicÍpio, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado de "Bairro Caieira" a zo 

na a seguir descrita: "Percorrendo o bairro no sentido anti-hora' 

rio e partindo de um ponto imaginrio que seria o encontro do Rio 

Taquari com o prolongamento da Rua Bento Faleiro. Deste ponto se-

gue pela Rua Bento Faleiro, pela Rua Marechal Deodoro at o encon 

tro com a Rua 14 de Julho. Deste ponto, a 902, mais ou menos, vai 

at a Rua Àntnio PorfÍrio da Costa que percorre, então, esta ate 

um limite imaginrio que separa o Seminrio Serfico e o 	Moinho 

Taquariense, indo, então, por esta linha at o Rio Taquari, 	que 

percorrido chega ao ponto de partida" 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de novembro de 1988. 

Registre-se e publique-se: 

Pe 	 a Gravina 

Secre .ro da Administraçao 

Nam i 

/ 

uiz Jantsch 

eito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantscli - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.299, de 30 de novembro de 1988. 

'Autoriza a abertura de crédito 

suplementar e aponta como re-

cirso a arrecadação a maior a 

se verificar no exerc{cio'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me cbnfere 

o artigo 14, inciso II,.da Lei organica do Munic{pio, e de confor 

midade com os artigos 42 e 43, da Lei n. 9  4.320, de 17 de março de 

1964, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica autorizada a abertura de crdito su 

plementar no montante de Cz$ 58.000.000,00 (cinqüenta e oito mi-

1h6es de cruzados), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cz$ 	500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	3.000.0.00,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	1.500.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	2.'000.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	3.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0 - Material de Consumo ..................Cz$ 	18.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	4.000.000 9 c\O 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 
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3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cz$ 	15.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE - F.P.M. 

3.1.2.0 - Material de Consúmo ..................Cz$ 	5.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .....Cz$ 	6.000.000,00 

Art. 2 - Servir. de recurso para cobertura do cr 

dito de que trata o artigo 12,  a arrecadação a maior a se verifi-

car no corrente exerc{cio, no valor de Cz$ 58.000.000,00 (cinqüen 

ta e õito mllh6es de cruzados). 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICrPAL DE TAQUARI, em 30 

de novembro de 1988. 

NamAui z/J antsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

ravina 

io da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 1.300, 	de 30 de novembro de 1988. 

"Institui o imposto municipal sobre 

transmissão de bens imcveis, 'in-

ter vivos'" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 

a Lei organica do MunicÍpio, que a Camara Municipal aprovou . e eu. 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 	É instituÍdo o imposto municipal 	sobre 

transmissão de bens imcveis, "inter vivos". 

Pargrafo único - A alíquota a incidir sobre 	as 

transmiss6es inter vivos de bens imcEveis, e de 2/o (dois por cen - 

to), calculado sobre o valor atribuÍdo, pela Exatoria Estadual. 

Art. 2 - O Poder Executivo regulamentara, em 30 

(trinta) dias, contados da aprovação da presente Lei, a forma de 

cobrança do imposto. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de novembro de 1988. 	

h Namr uiz ntsc  
Registre-se e publique-se: 	

Prefeito'Municipal 

Pe 	 vina 

Secret 	o da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

Lei n 9  1.301, de 30 de novembro de 1988. 

Institui o Imposto Municipal 

sobre Vendas de Combustíveis 

Líquidos e Gasosos a Varejo- 

IVV ,I . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua - 

ri, Estado do Rio Grande d5 Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 

a Lei Org&nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Imposto Municipal sobre Combust{veis' 

Líquidos e Gasosos - IVV - tem como fato gerador a venda a varejo 

efetuada por estabelecimento que promova a sua comercialização. 

Pargrafo único - Consideram-se a varejo, as ven-

das de qualquer quantidade, efetuadas ao consumidor final. 

Art. 2 - O IVV no incide sobre a venda a varejo 

de 6leo diesel. 

Art. 32 - Considera-se local da operação 	aquele 

onde se encontrar o produto no momento da venda. 

Art. 42 - Contribuinte do imposto é o estabeleci-

mento comercial ou industrial que realizar as vendas descritas no 

artigo l. 

§ 12 - Considera-se estabelecimento o local, cons 

trudo ou n.o, onde o contribuinte exerce sua atividade em car. - 

ter permanente ou temporrio, de comercialização a varejo de com-

bustiveis sujeitos ao imposto. 

§ 2 - Para efeito de cumprimento da obrigação se 

ra considerado aut6nomo cada um •dos estabelecimentos, permanente 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
4 
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ou temporrios, inclusive os veículos utilizados no comrcio ambu 

lante. 

§ 39 - O disposto no pargrafo anterior no se a-

plica aos ve{culos utilizados para simples entrega de produtos a 

destinatrios certos, em decorrncia de operaç.o já tributada. 

Art. 52 - Consideram-se tambm contribuintes: 

1 - os estabelecimentos de sociedades civis de 

fins no econ6micos, inclusive cooperativas, que pratiquem com ha 

bitualidade operaç6es de vendas a varejo de combust{veis líquidos 

e gasosos; 

II - o estabelecimento de 6rgão da administraç.o 

pública direta, de autarquia ou de empresa pública, federal, esta 

dual ou municipal, que venda a varejo produtos sujeitos ao impos-

to, ainda que a compradores de determinada categoria profissional 

ou funcional. 

Art. 6 - So responsveis, solidariamente, pelot 

pagamento do imposto devido: 

1 - o transportador, em relação a produtos 

transportados e comercializados no varejo durante o transporte; 

II - o armazm ou o dep5sito que mantenha sob 

sua guarda, em nome de terceiros, produtos destinados a venda di-

reta a consumidor final. 

Art. 72 - A base de ciculo do imposto é o valor 

de venda do combust{vel l{quido ou gasoso no varejo, inclu{das as 

despesas adicionais debitadas pelo vendedor ao comprador. 

Pargrafo único - O montante do imposto integra a 

base de ciculo a que se refere este artigo, constituindo o respe 

ctivo destaque mera indicação para fins de controle. 

Art. 8 - A autoridade fiscal poderá arbitrar 	a 

base de ciculo, sempre que: 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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1 - no forem exibidos ao fisco os elementos ne 

cessrios a comprovaç.o do valor das vendas, inclusive nos casos 

de perda, extravio ou atraso na escrituração de livros ou documen 

tos fiscais; 

II - houver fundada suspeita de que os documen - 

tos fiscais no réfletem o valor real das operaçes de.venda; 

III - estiver ocorrendo venda ambulante, a vare - 

jo, de produtos desacompanhados de documentos fiscais. 

Art. 9 - As alíquotas do imposto são: 

1 - Gasolina 	 2/o 

II - Querosene iluminante 	2/o 

iii - Álcool hidratado 	 2/o 

IV - Óleos combust{veis 	 2/o 

V - Gs liquefeito de petrleo 2/o 

Art. 10 - O valor do imposto a recolher sera apu 

rado quinzenalmente, e pago atravs de guia preenchida pelo con-

tribuinte em modelo aprovado pela Secretaria da Fazenda do Munic{ 

pio, na forma e nos prazos previstos em regulamento. 

Pargrafo único - O regulamento devera discipli - 

nar os casos de recolhimento efetuado por contribuinte ou respon-

savel n.o inscritos. 

Art. 11 - O Poder Executivo poderá celebrar conv 

nio com Estados e Munic{pios, objetivando a implementação de nor 

mas e procedimentos que se destinem a cobrança e a fisca1izaço 

do tributo. 

Pargrafo único - O convnio poderá disciplinar a 

substituiç.o tributaria em caso de substituto sediado em outro Nu 

nicipio. 

Art. 12 - O crdito tributrio no liquidado nas 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Estado do Rio Grande do Sul 

pocas prprias fica sujeito a atualização monetria dó seu valor. 

Pargrafo único - As multas devidas ser.o aplica-

das sobre.o valor do imposto corrigido. 

Art. 13 - 0 descumprimento das obrigaç6es princi-

pai e acesscrias sujeitara o infrator as seguintes penalidades 

sem prejuízo da exigncia do imposto: 

1 - falta de recolhimento do tributo - multa de 

100/o do valor do imposto; 

II - falta de emissão de documento fiscal em ope 

raç.o nao escriturada - multa de 200/o do va 

lor do imposto; 

III - emitir documento fiscal consignando impor - 

tancia diversa do valor da operação ou com 

valores diferentes nas respectivas vias 

com o objetivo de reduzir o valor do impos-

to a pagar - multa de 200/o do valor do im-

posto n.o pago; 

IV - deixar de emitir documento fiscal, estando' 

a operaç.o devidamente registrada - muita 

de 10/o do valor da OTN; 

V - transportar, receber ou manter em estoque 

ou depEsito, produtos sujeitos ao imposto 

sem documento fiscal ou acompanhados de do-

cumento fiscal inid6neo - multa de 200/o do 

valor do imposto; 

VI - recolher o imposto aps o prazo regulamen - 

tar, antes de qualquer procedimento fiscal-

multa de 40/o do valor do imposto. 

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará 	esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua vign- 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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cia. 

Art. 15 - O IVV ser. cobrado a partir do dia 2 de 

janeiro de 1989. 

Art. 16 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de novembro de 1988. 

NamyJ4izJÃntsch 

Pre eito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

P 	 a Gravina 

Secret •o da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 



P MUNICIPAL DE TAQUARI .  
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Lei n 9 	1.302, de 16 de dezembro de 1988. 

"Autoriza o Executivo a adquirir 

.rea de terra urbana". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es legais que me con-

fere a Lei organica do MunicÍpio, quea Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art. 1 9  Fica o Poder Executivo autorizado a adqui-

rir, pelo preço global de 1.577,68 OTNs (Obrigaç6es do Tesouro Na-

cional), uma área de terras, sem benfeitorias, loclizada na Rua 

Orphelino Bizarro Martins, e descrita no art. l, do Decreto 	n 

663, de 20 de janeiro de 1988 

Art. 2 - A aquisiço detina-e a possibilitar a im-

plantação do Programa Nacional de Mutir6es Habitacionais, pelo Mu-

nicipio. 

Pargrafo único - A implantação do Programa a que se 

refere o "caput" deste artigo dependera de Lei Municipal que dis - 

cipline os seguintes principios: 

1 - demarcação de ruas, de terrenos e de, no mÍnimo 

10/o (dez por cento) de rea para praças e parques; 

II - criaç.o de encargos ao adquirente no caso de i-

nadimp1ncia, proibição de alienação e c1usu1a de retrovenda pela 

inobservancia dos fins a que se destina o imvel; 

III - limitação da renda familiar do adquirente, bem 

como a proibição de proprietario de imvel urbano vir adquirir ou 

participar do plano no imovel constante desta Lei; 

IV - formação de comissão composta de membros do 

ADMINISTRAÇÃO: 
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cutivo e um representante de cada bancada com assento na Camara Mu 

nicipal, para avaliar os critrios de distribuiço dos lotes aos 

interessados, na conformidadë com demais critrios que serão fixa-

dos na Lei. 

Art. 32 - Os recursos para pagamento da aquisição cor 

rei'o conta Secretaria de ObraseSaneàmento - Serviços Urbanos-

4.2.1.0 - Aquisição de Imveis, consignados no Orçamento para o e-

xerccio de 1989. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

b1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de 

dezembro de 1988. 

- -, 

Nam 7Lui/Jahtsch 

Prfeito Municipal 

Registre- e e publique-se: 

1roodaosta Gravina 
Secretario da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 	n 2 	1.303, de .16 de dezembro de 1988. 

"Concede aumento nos vencimentos e 

sa1rios dos funcionrios e servi 

dóres muni:cipais, ativos e inati-

vos, pensionistas, proféssores e 

pessoal, regido peld C.L.T.'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do 'Rio Grande do Sul. 	 . 

FAÇO SABER no .iso das atribuiç6es que me •confere o 

art. 14, inciso II, da Lei Org&nica do 'Município, que a Camara 

Municipal aprovou'e eu sancio'no a seguinte Lei: 

Art. 1 2 	Fica concedido um reajuste nds vencimen- 

tos e sa1rios dos funcionrios.e servidores municipais, ati-

vos e inativos, pensionistas, professores'epesoa1 regido pe-

la C.L.T. (Consolidação das Leis do'Trabalho), a contadE l 

de novembro de 1988. 

Pargrafo iinico - So as seguintes as tabelas 	de 

vencimentos e salrios, por categoria, padrão e n:[vel: 

mA't'T A T 

PADRÃO 	BÁSICO-Cz$ 	 FAIXA A 	 FAIXA B 

1 	 37.635,02 	 39.755,65 	41.561,82 

2 	 41.561,82 	45.140,40 	49.789,78 

3 	 53.368,74 	56.253,11 	 59.821,41 

4 	 66.281,54 	70.933,40 	72.715,44 

5 	 79.888,24 	86.562,16 	 92.777,31 

6 	 106.035,81 	119.278,37 	' 	132.837,18 

7 	 160.072,48 	173.054,08 	186.369,36 

Jr ,  
ADMINISTRAÇÃO: 
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CARGOS EM EXTINCÃO 

VENC IMENTO 

Motorista 	 45.068,37 

Capataz 	 49. 565,57 

Operador 	 67.002, 14 

TABELA III 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG 

FG 1 

FG 2 

FG 3 

FG 4 

FG 5 

FG 6 

VENC IMENTO 

22.556,18 

30.057,47 

37. 556,97 

52.566,98 

60.369,50 

114.553,59 

TABELA IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

VENCIMENTO 

45.068, 37 

65.804,02 

90.1.31,68 

105. 133,06 

132.787,04 

252.321,78 

TABELA V 

PESSOAL CONTRATADO 

C LT 

VENCIMENTO 

1 	 31.565,47 

FAM 
ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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NÍVEL SALARIAL 
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NÍVEL SALARIAL 
	

VENC IMENTO 

2 
	

33.059,77 

3 
	

34. 562,40 

4 
	

36.076,34 

5 
	

37.584 9 03 

6 
	

39.060,79 

7 
	

45.068,06 

8 
	

49. 565,57 

9 
	

54.670,00 

10 
	

58.861,80 

11 
	

67.002,14 

TABELA VI 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

	

1 	 39.250,52 

	

2 	 45.138,25 

	

3 	 51.025,38 

	

4 	 58.875,49 

	

5 	 70.650,64 

Art. 2• - Fica concedido um reajuste de 32/o (trinta 

• dois por cento) nos vencimentos e sa1rios dos funcionrios 

• servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas, pro-

fessores e pessoal regido pela C.L.T. (Consolidaç.o das Leis 

do Trabalho), a contar de 1 9  de dezembro de 1988. 

Pargrafo iinico - S.o as seguintes as tabelas 	de 

vencimentos e salrios, por categoria, padrão e n{vel: 

TABELA 1 

	

PADRÃO 	BÁSICO-Cz$ 	FAIXA A 	 FAIXA B 

1 	 49.678,22 	 52.477,45 	 54.861,60 

2 	 54.861,60 	59.585,32 	 65.722
1
50 

ADMINISTRAÇÃO: 
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BÁSICO-Cz$ 
	

FAIXA À 

	

70.446, 70 
	

74.254,60 

	

87.491,63 
	

93.632,08 

	

105 .452,47 
	

114. 262,05 

	

139. 967, 26 
	

157.447 , 4 

	

211.295,67 
	

228.431,39 

TABELA II 

CARGOS EM EXTIÇÃO 

FAIXA B 

78.964,26 

95.984,38 

122.466,04 

175.345,07 

246.007,56 

PADRÃO 

3 

4 

5 

6 

7 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTO 

Motorista 
	

59.49.0, 25 

Capataz 
	

65.426,55 

Operador 
	

88. 442,82 

TABELA III 

FUNÇAO GRATIFICADA 

FG 	 . 	 . VENCIMENTO 

FG 1 	 29.774,16 

FG 2 	 . 	39.675,86 

FG 3 	 . 	 . 	 49.575,20 

FG 4 	 . 	69.388,41 

FG 5 	 79.687,74 

FG 6 	 151.210,74 

TABELA IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

CC 

CC 1 

CC 2 

CC 3 

CC 4 

CC 5 

CC 6 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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fll A flflt A 	 • T 

PESSOAL CONTRATADO 

C LT 

NÍVEL SALARIAL 

2 

3 

4 

.5 

6 

7 

8 

9 

10 

l] 

VENCIMENTO 

41.666,42 

43.638,90 

45. 622, 37 

47.620,77 

49.610,92 

51. 560,24 

59.489,84 

65.426, 55 

72. 164,40 

77.697,58 

88.442,82 

TABELA VI 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL SALARIAL 	 . 	 VENCIMENTO 

i 	 51.810,69 

2 	 59.582,49 

3 	 67,353,50 

4 	 77.715,65 

5 	 93.258,84 

Art. 32 - As despesas resultantes da presente Lei cor 

rero à conta de recursos consignados nos orçamentos de 1988 e 

1989. 

Art. 42 - Este Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

ADMINISTRAÇÃO: 
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 TAQUARI 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 

Convnio coma Campanha Nacional de 

Esbolas da Comunidade (CNEC), Setor 

de Taquari, e da outras providn - 

cias. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Munickpio, que a C.mara Mu 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 	as- 

inar Convnio, com duração indeterminada, com a Campanha ---N-acional 

de Escolas da Comunidade (CNEC), Setor de Taquari, visando a utili-

zaç.o, pela CNEC, durante o turno da noite, do prdio de proprieda-

de da Prefeitura Municipal de Taquari, em fase de constro, situa 

do na Rua Valdomiro Mercio Pereira, nesta cidade, onde funcionara a 

Escola Municipal de 1 2  Grau Incompleto "La Saile'. 

Art. 2 - A CNEC:contribuir, para a construção do 

predio, com 45.000 (quarenta e cinco mil) tijolos e 500,00 m2 (qui-

nhentos metros quadrados) de lajotas para piso. 

Pargrafo único - Caso o Município no entregue 	o 

prdio para uso da CNEC, em perfeito estado de conclusão e 	dentro 

das normas exigidas, até o ms de setembro de 1989, o material cons 

tante do caput' deste artigo deverá ser restitu{do na mesma quanti 

dade e qualidade, ou o seu valor em dinheiro, calculado a preço de 

mercado, na época da efetiva restituição. 

Art. 32 - O Poder Executivo se obriga a construir 

no prdio, mais uma peça, para uso exclusivo da CNEC, bem como ser 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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respons.vel pela manutenção, limpeza, :conservaçodo prdi.o. e pelas 

despesas com o consumo de água e energia eltrica. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da presente Lei 

sero. atendidas à conta Secretaria da Educação e Cultura - 3.1.3.0-

Serviços de Terceiros e Encargos. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL •DE TAQUARI, em 16 de 

dezembro de 1988. 

N am' Lui Jant s c h 

Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se: 

4IQWQQ 
Pdro Danilo da Costa Gravina 

Secretrio da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 
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CONVÊNIO 

CONVÊNIO que, entre si, celebram a Prefei 
tura Municipal de Taquari-RS e a Campa - 
nha Nacional de Escolas da Comunidade - 
CNEC -, Setor de Taquari, para o fim es-
pecial •de regular o uso, pela CNEC, 	do 
prdio da Escola Municipal "La Salie" 
durante o turno da noite. 

A Prefeitura Municipal de Taquari, dora-

vante denominada PREFEITURA, representada pelõ Prefeito Municipal, 

Sr. Nariir Luiz Jantsch, e a Campanha Nacional de Escolas da Comuni 

dade, doravante denominada CNEC, representada pelo Presidente 	do 

Setor de Taquari, Sr. Paulo Pereirade Azevedo, tm como certo ë a 

justado, entre si, pelo presente instrumento, o seguinte: 

PRIMEIRA - O presente Convnio tem por finalidade o uso exclusivo, 

durante o turno da noite, pela CNEC, do prdio de pro - 

priedade da PREFEITURA, denominado "Escola Municipal La 

Saile", em fase de construção, situado a Rua Valdomiro 

Merõio Pereira, nesta cidade de Taquari-RS. 

SEGUNDA - A CNEC contribuirá, para a construção do .prdio, 	com 

45.000 (quarenta e cinco mil) tijolos maciços e 500,00 

m2 (quinhentos metros quadrados) de lajotas para piso 

materiais estes já adquiridos das firmas Miguel Pereira 

Kerne Amo Johann S/A., respectivamente, e. que poderão 

ser retirados a qualquer momento, mediante comunicação' 

à CNEC. 

TERCEIRA - A PREFEITURA se obriga a construir no prdio mais 	uma 

peça, que será destinada ao uso exclusivo da CNEC, para 

Secretaria e Direção. 

QUARTA 	- A PREFEITURA ficará responsável pela manuten, li 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Po5tal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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za e conservação do prdio, bem como pelas despesas com 

o consumo de água e energia e1trica. 

QUINTA 	- Caso a PREFEITURA n.o entregue 	CNEC o prdio para uso 

em perfeito estado de concluso e dentro das normas exi. 

gidas, até o mgs de setembro de 1989, a CNECse reserva 

o direito de exigir a restituição do material constante 

•na cláusula segunda-, na mesma quantidade e qualidade ou 

o •seu valor correspondente em dinheiro,: ôalculado a pre 

ço de mercado, na época da efetiva.devoluço, sem que 

isso implique em revogação das demais cláusulas do pre-

dente Convnio. 

SEXTA 	- A PREFEITURA assegurará o acesso à CNEC a todas as de- 

pendnci.as  do prdio, possibilitando deste forma a nor-

malidade dos trabalhos escolares. 	 - 

SÉTIMA 	- A CNEC não terá qualquer despesa com o usb do prdio, o 

qual será no turno da noite, de segunda-feira à sábado, 

- durante todo o ano. 	 - 

OITAVA 	- O prazo de duração do presente Convnio é por tempo in- 

determinado, ou seja, enquanto funcionar os cursos man-

tidos pela CNEC em Taquari. 

NONA 	- Fica eleito o Foro da Comarca de Taquari-RS., para diri 

mir as quest6es derivadas do presente Convnio, com re-

núncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam o pre - 

sente Convnio, em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

s. 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Taquari-RS., 16 de dezembro de 1988. 

Na,W Lu/Jantsch 

Prefeito Municipal 

Taquari da CNC 

ADMINISTRAÇÃO: 
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III 	 Lei n 2  1.305, de 06 de março de 1989. 

'Concede aumento nos vencimentos e 

salarios dos funcionarios e servi 

dores municipais, ativos e inati-

vos, pensionistas, professores e 

pessoal regido pela C.L.T.' 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere o 

art. 14, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Câmara Nu 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica concedido um reajuste de 67 /o ( Ses-

senta e sete por cento), nos vencimentos e sa1rios dos funcion- 

rios e servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas, 

professores e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do 

Trabalho), a contar de 12  de fevereiro de 1989. 

Pargrafo único - So as seguintes as tabelas 	de 

vencimentos e salrios, 	por categoria, 	padr.o e n{vel: 

TABELA 1 

PADRÃO BÁSICO-NCZ$ FAIXA A FAIXA B 

1 82,95 87,62 91,62 

2 91,62 99,50 109,75 

3 117,63 124,00 131,86 

4 146,11 156,36 160,29 

5 176,10 190,81 204,51 

6 233,73 262,92 292,82 

7 352,85 381,48 410,82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 
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mAnr'r n -rr 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTOS 

Motorista 
	

99,35 

Capataz 	 109,25 

Operador 
	

147,69 

TABELA III 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG 
	

VENCIMENTOS 

FG 1 

FG 2 

FG 3 

FG 4 

FG 5 

FG 6 

49,72 

66,25 

82,78 

115,86 

133,07 

252,52 

4 

TABELA IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

CC 
	

VENCIMENTOS 

CC 1 
	

99,35 

CC 2 
	

145,06 

CC 3 
	

198,68 

CC 4 
	

231,75 

CC 5 
	

292,70 

CC 6 
	

556,21 

TABELA V 

PESSOAL CONTRATADO 

C LT 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

1 	 69,57 

2 	 72,86 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 
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NÍVEL SALARIAL VENCIMENTOS 

3 76,19 

4 79,53 

5 82,85 

6 86,11 

7 99,33 

8 109,25 

9 120,51 

10 129,74 

11 

- 	 TABELA VI 

147,69 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL SALARIAL VENCIMENTOS 

1 	 86,52 

2 	 99,50 

3 	 112,47 

4 	 129,78 

5 	 155,73 

Art. 3 - As despesas resultantes da presente Lei 

correrão à conta de resursos consignado no orçamento de 1989. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

março de 1989. 

Ce1so4artins 

Prefeito Municipal 

Registre-s 	publique-se 

Rudi 	-g-i-a 	e. Souza 

Secretrio da Adrninistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tels.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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LEI N1.305, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1989. 

"Concede aumento nos vencimentos e 

sa1rios dos funcionários e servi 

dors municipais-, ativos einati- 

- 	- 	vos, pensionistas, professores e 
- 	

- 	pessoal regido pela C.L.T.". - 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II., da Lei organita do Município, que a Camara 

Municipa] aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ârt. l- - Fica concedido um reajuste. de.67 ) (Sessen- - 

ta e sete por cento), nos vencimentos e sa1rios dos funcÍonrio 

e servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas, profes 

sores e pessoal regido pela CL.T.(Conso1idaçao das Leis Tra- 

PargFafo irnico - S.o as seguintes as tabelas de ven-

cimentos e sa1ros, por categoria, padr.o e nível: 

TABELA 1 

PADRAO 	BASICO-NCZ$ FAIXA A FAIXA E 

1 82,95 87,62 91,62 

2 91,62 99,50 109,75 

3 117,63 124,00 - 	 131.86 

4 146,11 156.36 160,29 

5 176,10 190,81 204,51 

6 233,73 262.92 292,82 

7 352.85 381,48 410,82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	. Cx. Pos4a(, 53 	Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRAO 
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TABELA II 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

CATEGORIA 	: VENCINENTOS 

Motorista 99,35 

Capataz 109,25 

Operador - 	 - 147,69 

TABELA III 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG 

FG 1 

F.G 2 

FG 3 

FG4 

FG5 

•FG6 

VENCIMENTOS 

49,72 

66,25 

82,78 

115,86 

133,07 

262.52 

CARGOS EM. COMISSÃO 

CC 

CC 1 

CC 3 

CC 4 

CC 5 

CC 6 

VENCIMENTOS 

99,35 

145,06 

198,68 

231,75 

292,70 

556,21 w 
TABELA V 

PESSOAL CONTRATADO 

CLT 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

69,57 

2 	 72,86 

ADMINISTRAÇÃO: 

Ceiso Luji Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cr- Pastel, 53 Tels: (051) 653-1067 e 653-1266 
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-- 

NÍVEL SALARIAL 

3 

4 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

NÍVEL SALARIAL 

2 

4 

5 

TABELA VI 

MAGISTÉFIO 

VENCIMENTOS 

76,19 

79,53 

82,85 

86,11 

99,33 

109,25 

120,5] 

129,74  

147.69 

VENCIMENTOS 

86,52 

99,50 

129,78 

155,73 

• Art. 3 - As despesas resu1tantes da presente Lei cor 

reUrsos consignado no orçamento de 1989. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

b1icaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de fe-

vereiro de 1989. 

Ce1soMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração 

ADMIP'iISTRAÇÀO: 

Celso Lvii Martins - João VHmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal, 53 Teis.: (051)653.067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Lei n 9  1.306, de 24 de maio de 1.989 

"Concede aumento mos vencimentos e sal-

rios. dos furxcionrios e servidores muni 

cipais, ativos e inativos, pensionistas 

professores e pessoa regido pela CLT." 

CELSO LIJIZ MARTINS, prefeito Municipal deTaquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Crnara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica concedido um reajuste de 27,4/o (Vinte 

e sete ponto quatro po cento), nos vencimentos e salrios dos funci 

onrios e servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas ,-

professores e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do 

tranalho), a contar de 1 2  de maio de 1.989: 

Pargrafo Único - So as seguintes as tabelas de ven 

cimentos e salrios, por categoria, padrão e n{vel: 

T A 8 E L A-I 

PADRÃO BÁSICO NCZ$ Faixa A Faixa B 

1 105,67 111,61 116,72 

2 116,72 126,76 139,82 

3 149,86 157,97 167,98 

4 186,14 199,20 204,20 

5 224,35 243,09 260,54 

6 297,77 334,96 373,05 

7 449,53 486,00 523,38 

T 	A 	B E 	LA - li 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins -. João Vilmar Martins 
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CATEGORIA 	 VENÓIMENTOS 

Motorista 	 126,57 

Capataz 	 139,18 

Operador 	 188,15 

T A B E L A  

FUNÇÃO 	G R A T I F I C A D A 

F.G. 	 VENCIMENTOS 

FG-1 	 63,34 

FG-2 	 84,40 

FG-3 	 105,46 

FG-4 	 147,60 

FG-5 	 169,53 

FG-6 	 321,71 

T A B E L A - IV 

 -- - - OS EM COMISSÃO 

C.C. 	 VENCIMENTOS 

CC-1 	 126,57 

CC-2 	 184,80 

CC-3 	 253,11 

CC-4 	 295,24 

CC-5 	 372,89 

CC-6 	 708,61 

T A 	B E L A - V 

PESSOAL CONTRATADO 

C. L. T. 

NÍVEL SALARIAL 
	

\TENC IMENTOS 

1 
	

88,63 

2 
	

92,82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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NÍVEL 	SALARIAL 
	

VENC IMENTOS 

97,06 

	

4 
	

101,32 

	

5 
	

105,55 

	

6 
	

109,70 

	

7 
	

126,54 

	

8 
	

139,18 

	

9 
	

153,52 

	

10 
	

165,28 

li 

	

	
188,15 

T A B E L A - VI 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL SALARIAL 

1 

2 

3 

4 

5 

VENC IMENTOS 

110,22 

126,76 

143,28 

165,33 

198,40 

Art. 3 - As despesas resultantes da presente Lei, cor 

rero à conta de recursos consignados no orçamento de 1.989. 

Art. 4 - Esta lei entra em vigor a partir de 1 2 	de 

Maio de 1.989, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 24 de ma 

lo de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	 ouza 
Sec. da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.306, de 24 de maio de 1.989 

"Concede aumento mas vencimentos e sala-

rios dos.furcionári.os e servidores muni 

cipais, ativos e inativos, pensionistas 

professores e pessoa regido pela CLT." 

CELSO LUIZ MARTINS, prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a C.mara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica concedido um reajuste de 27,4/o (Vinte 

e sete ponto quatro po cento), nos vencimentos e salários dos funci 

onários e servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas ,-

professores e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaç.o das Leis do 

tranalho), a contar de 1P de maio de 1.989: 

Parágrafo Único - S.o as seguintes as tabelas de ven 

cimentos e salários, por categoria, padr.o e nÍvel: 

T A B E L 4 -I 

1 105,67 111,61 116,72 

2 116,72 126,76 139,82 

3 149,86 157,97 167,98 

4 186,14 199,20 204,20 

5 224,35 243,09 260,54 

6 297,77 334,96 373,05 

7 449,53 486,00 523,38 

T 	A 	B E 	LA - li 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1,790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTOS 

Motorista 
	

126,57 

Capataz 
	

139,18 

Operador 
	

188,15 

T A B E L A - III 

FUNÇÃO 	G R A T I F I C A D A 

VENCIMENTOS 

63,34 

84 9 40 

105,46 

147,60 

169,53 

321,71 

T A B E L A - IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

VENC IMENTOS 

126,57 
1 

184,80 

e 	
253,11 

295,24 

372,89 

708,61 

F.G. 

FG- 1 

FG- 2 

FG-3 

FG-4 

FG- 5 

FG-6 

IKSJ 

CC-1 

CC- 2 

CC-3 

CC-4 

CC -5 

CC-6 

T A 	B E L 	A 	- 	V 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =c 

PESSOAL CONTRATADO 

C. L. T. 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

1 	 88,63 

2 	 92,82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÀO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

NÍVEL 	SALARIAL 
	

VENCIMENTOS 

97,06 

	

4 
	

101,32 

	

5 
	

105,55 

	

6 
	

109,70 

	

7 
	

126,54 

	

8 
	

139,18 

	

9 
	

153,52 

	

10 
	

165,28 

	

11 
	

188,15 

T A B E L A - VI 

MAGISTÉRIO 

	

NÍVEL 	SALARIAL 
	

VENC IMENTOS 

	

1 	 110,22 

126,76 

	

3 	 143,28 

	

4 	 165,33 

	

5 	 198,40 

Art. 32 - As despesas resultantes da presente Lei, cor 

rer.o à conta de recursos cons1gna!os no orçamento de 1.989. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor a partir de 1 2 	de 

Maio de 1.989, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 24 de ma 

io de 1.989. 

Celz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudima 	 ou z a 
Sec. da Administração 

ADMINISTRAÇAO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
	

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei riQ 1.306, de 24 de maio de 1.989 

11 Concede aumento mos vencimentos e sa1.-

rios dos funcionarios e servidores muni 

cipais, ativos e inativos, pensionistas 

professores e pessoa regido pela CLT." 

CELSO LUIZ MARTINS, prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Munic{pio, que a Camara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica concedido um reajuste de 27,4/o (Vinte 

e sete ponto quatro po cento), nos vencimentos e salrios dos funci 

onrios e servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas ,-

professores e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaç.o das Leis do 

tranalho), a contar de 1 2  de maio de 1.989: 

Pargrafo Único - So as seguintes as tabelas de ven 

cimentos e salrios, por categoria, padrão e nÍvel: 

T A B E L 	-I 

PADR0 
	

BÁSICO NCz$ 
	

Faixa 3 

1 
	

105,67 
	

111,61 
	

116,72 

2 
	

116,72 
	

126,76 
	

139,82 

3 
	

149,86 
	

157,97 
	

167,98 

4 
	

186,14 
	

199,20 
	

204,20 

5 
	

224,35 
	

243,09 
	

260,54 

6 
	

297 9 77 	 334,96 
	

373,05 

7 
	

449,53 	 486,00 
	

523,38 

T A B E LA - li 

CARGOS EM E X T I N Ç Ã O 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA VENÓIMENTOS 

Motorista 126,57 

Capataz 139,18 

Operador 188,15 

T A 	B 	E 	L 	A 	- 	III 

FUNÇÃO G R A T I F I C A D A 

F.G. VENCIMENTOS 

FG-1 63,34 

FG-2 84,40 

FG-3 105,46 

FG-4 147,60 

FG-5 169,53 

FG-6 321,71 

T A 	B 	E 	L 	A 	- 	IV 

CARGOS EM COMISSAO 

	

C.C. 	 VENCIMENTOS 

	

CC-1 	 126,57 

	

CC-2 	 184,80 

	

CC-3 	 253,11 

	

CC-4 	 295,24 

	

CC-5 	 372,89 

	

CC-6 	 708,61 

T A B E L A - V 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = == 

PESSOAL CONTRATADO 

C. L. T. 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

	

1 	 88,63 

	

2 	 92,82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar MarHns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

NÍVEL SALARIAL 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

DE TAQUARI 

VENCIMENTOS 

97,06 

101,32 

105,55 

109,70 

126,54 

139,18 

153,52 

165,28 

188,15 

T A B E L A - VI 

M A G IS T É RIO 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

1 	 110,22 

2 	 126,76 

3 	 143,28 

4 	 165,33 

5 	 198,40 

Art. 32 - As despesas resultantes da presente Lei, cor 

rero à conta de recursos consignaos no orçamento de 1.989. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor a partir de 12 	de 

Maio de 1.989, revogadas as disposlç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 24 de ma 

io de 1.989. 

- 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar EdSouza 
Sec. da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Eitado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.307 9  de 15 de junho de 1989. 

"Cria a Secretaria da Satde e A- 

ço Social do Município e da' ou 

tras providaencias. 

RUBENS BIZARRO MARTINS, Presidente da Cmara Municipal de 

Vereadores de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

fiA 	
• 	 * 

33, inciso IV, da Lei Organica do unicipio, que a Camara Muni-

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 	criada a Secretaria Municipal da Sade e 	As- 

sistncia Social - SMSAS - como parte integrante da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal, diretamente subordinada 

ao Prefeito Municipal. 

Art. 2 - A Secretaria Municipal de SaSde e Aço Social , 

criada pelo artigo anterior, tem as seguintes atribuiçes: 

1 - zelar pela saide piblica e bem-estar social dos munfci 

pes; 

II - prestar assistncia mdica, odontolo'gica e social àp 

pulaço, inclusive, atravs de convnios; 

III - atuar nas a'reas de orientaço e recuperaço social, h 

bitaço, assistencia ao trabalhador, forrnaço e aper - 

feiçoamento de mo-de-obra., mercado de trabalho, rela-

cionamento com o Ministrio do Trabalho e com organis-

mas que congregam empregados e empregadores, assistn- 

cia ao menor e ao desvalido e relacionamento com 	o 

juizado de menores e outros, assist*encia  a fam1ia 	, 

prestar assistncia mdic-social de apoio s ativida- 

... 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

-2- 

des Comuflitarias; 

IV - prestar suxLLio aos necessitados, possibilitando-lhes 

moradia, estimulando a criaço de creches e rnaternida-

des, e promovendo a recuperaço e melhoria de vida dos 

grupos sociais mais necessitados; 

V - colaborar com o'rgos afins das esferas federal, esta - 

dual e entidades privadas, para atividades acima rela-

cionadas; 

VI - exercer outras atividades correlatas; 

VII - incentivar e difundir a medicina preventiva; 

VIII - executar o saneamento ba'sico nas vilas e bairros. 

A rt. 39 - (Vetado)... •...... 

Art. 49 - 5o criados os seguintes cargos regidos pelo re-

gime da Consolidaço das Leis do Trabalho (CLT): 

- 	 f de cargos 	 Denominaçao 	 Nivel 

02 	 Escritura'rio 	 09 

01 	 Socio'logo 	 11 

01 	 Motorista 	 07 

01 	 Servente 	 02 

01 	 Mdico 	 11 

01 	 Dentista 	 11 

Art. 59 - No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Prefei 

to Municipal, a contar da data da presente Lei, editara' decre - 

to, alterando o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de T 

quari, para o fim de nele incluir a estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal da Sade e Trabalho e Aç'o Social, e as de 

mais alteraçges decorrentes desta Lei. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

-3- 

Prt. 69 - 	o Prefeito Municipal autorizado a abrir crditos 

adicionais, em dotaçes prprias, no montante de NCz$ 	25.000 9 00 

(vinte e cinco mil cruzados novos) , para atendimento dos encargos 

decorrentes desta Lei, servindo de recurso a reduço, em igual 

quantia, de dotaçes orçamenta'rias constantes do orçamento 	para 

1989. 

1\rt. 79 - Revogadas as disposiçes em contrario, esta Lei en-

trara em vigor na data de sua publicaço e produzira seus efeitos 

na mesma data. 

GPtBINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TQUARI, 15 de 

junho de 1989. 

Ver. Rub 
	

iMartins 

Presidente 

Registre-se e publique-se: 

V 	u Wdi au -er 

19 Secretrio 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.307 1  de 15 de junho de 1989. 

"Cria a Secretaria da Sade e Aço 

1 Social do Municip
e
io e da outras 

providncias". 

RUBENS BIZARRO MPLRTINS, Presidente da Cmara Municipal de 

Vereadores de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

33, inciso IV, da Lei 0rgnica do Municfpio, que a Cmara Muni-

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - 	criada a Secretaria Municipal da Saide e 	As- 

sistZncia Social - SMSAS - Corno parte integrante da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal, diretamente subordinada 

ao Prefeito Municipal. 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Satde e Aço Social , 

criada pelo artigo anterior, tem as seguintes atribuiçes: 

1 - zelar pela saúde pib1ica e bem-estar social dos munc 

pes; 

II - prestar assistncia mdia, odontolo'gica e social à po 

pulaço, inclusive, atravs de convnios; 

III - atuar nas areas de orientaç'o e recuperaço social, h 

bitaço, assistncia ao trabalhador, forrnaço e aper - 

feiçoarnento de mo-de-obra, mercado de trabalho, rela-

cionamento com o Ministrio do Trabalho e com organis-

mos que congregam empregados e empregadores, assistn-

cia ao menor e ao desvalido e relacionamento com o jui 

e 
zado de menores e outros, assistencia a familia, pres- 

tar assist'encia mdico-social de apoio às atividades 

comunita'rias; 

... 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio G,ande do Sul 

-2- 

... 

	

IV - prestar auxriio aos necessitados, possibilitando 	- 

lhes moradia, estimulando a criaç'o de creches e ma-

ternidades, e promovendo a recuperaç'o e melhoria de 

vida dos grupos sociais mais necessitados; 

V - colaborar com o'rgos afins das esferas federal, esta 

dual e entidades privadas, para atividades acima re-

lacionadas; 

VI - exercer outras atividades correlatas; 

VII - incentivar e difundir a medicina preventiva; 

VIII - executar o saneamento ba'sico nas vilas e bairros. 

Prt. 39 - 	criado, no regime estatuta'rio, o seguinte 

Cargo em comisso 

01 - Secreta'rio da Satde e Aç'o Social - CC 6/FG 6. 

I\rt. 49 - So criados os seguintes cargos regidos pelo 

regime da Consolidaço das Leis do Trabalho (CLT): 

N2 de caflos 	 Denominaç'o 	 Nível 

02 	 Escritura'rio 	 09 

01 	 Socilogo 	 11 

01 Motorista 07 

01 Servente 02 

01 Mdico 11 

01 Dentista 11 

Prt. 59 - No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Pre-

feito Municipal, a contar da data da presente Lei, editara' de-

creto, alterando o Regimento Interno da Prefeitura Municipal 

de Taquari, para o fim de nele incluir a estrutura administra-

tiva da Secretaria Municipal da Sade e Trabalho e P*ço 	So- 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

-3- 

cial, e as demais alteraçes decorrentes desta Lei. 

!krt. 6 - 	o Prefeito Municipal autorizado a abrir cr- 

ditos adicionais, em dotaçes prcprias, no montante de NCz$ 

25.000 9 00 (vinte e cinco mil cruzados novos), para atendimento 

dos encargos decorrentes desta Lei, servindo de recurso a redu 

ço, em igual quantia, de dotaçes orçanienta'rias constantes do 

orçamento para 1989. 

rt. 79 - Revogadas as disposiçes em contrrio, esta 

Lei entrara' em vigor na data de sua publicaço e produz ira' 

seus efeitos na mesma data. 

GPBINETE DO PRESIDENTE Dk CMPRA MUNICIPAL DE TPQUf\RI 9 15 

de junho de 1989. 

Ver a  Rube s izarro Martins 

P r e s id e n te 

Registre-se e publique-se: 

19Secreta'rio 



r 	 4 

u de ï989 

a S• - ret.i!, a da Saúde e A-

oaI do ?1unicípio e d ou 

t.i .S providcrcias" 

RUBENS BIZARRO MARTINS, Presidente da Cãmara Municipal de Ve 

readores de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçE,es que me confere o 	artigo 

33, inciso IV, da Lei Orginica do Município, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - 	criada a Secretaria Municipal da Saúde e 	As- 

sistência Social - SMSAS - como parte integrante da estrutura ad-

ministrativa da Prefeitura Municipal, diretamente subordinada ao 

Prefetto Municipal. 

Àrt. 29 - A Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 

criada pelo artigo anterior, tem as seguintes atribuiçBes: 

1 - zelar pela saúde pública e bem-estar social dos munici - 

pes; 

II - prestar assist&nci TCdioa, odontológica e social a popu 

laçao, inc 	.tri-s de con\nios 

11 - atuar nas :reas du orlen:açao e recuo 	social, habi 

taço, assistência ao trabalhador, fo:a':á 	aoerfeiçoa 

mento de mio-de-obra, mercado do t.rab:iho. .relacionainen- 

to com o Minist.rio do Trabalho e con rn.ismos que con 

regam empregados e emoregadoru. 'cistT - 	ao menor e 

.o desvalido e relacionairen - 	 e menores e 

ojtros, asssLencia a iaci. 	 - 	rtOflCC meda- 

co-social de apoio s ativiJ 	 rias; 

IV - prestar auxíiio aos neceszi.tdus, pssibi1itando-lhes no 

radia, estimulando a criaco de creches e maternidades 

e prorovendo a recuoeraç-o e nelhoria de vida dos grupos 

sociais mais necessitados; 

V - colL.orar c0r: õros 	Íïn.; rs esferas federal, estadual 

e entdcs 1.rivH-; , 	- 	vd:des .icjma reL - iona 	- 

ci, S 



02 

Vi 	ei cer ooLas 	vi.ddes correlatas 

\/Tl - i ncerai .'r e di fundir a ;edida ireventiva; 

viii - e>:ecut.-r o sa ?amento básico nas vilas e bairros. 

Art. 	39 - 	(Vetado) ....................................... 

Art. 49 - So criados os seguintes cargos regidos 	oclo 

regime da Conso1idaço das Leis do Trabalho (CLT) 

N9 de car9os 	 Denominação 	 Nível 

02 	 Escriturário 	 09 

01 	 Sociólogo 	 11 

01 	 Motorista 	 07 

01 	 Servente 	 02 

01 	 Módico 	 11 

01 	 Dentista 	 11 

Art. 59 - No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Pre-

feito unic:ipal, a contar da data da iDresente Lei, editará decreto, 

aerando o Regimento Interno da Prefeitura MUniCIPaJ. de Taquari 

para o fn de neie incluir a estrutura adiLinistrariva ra Secretaria 

fluciral da a ïie e ïrabalho e Acãc Social, e as :e;rais a fteraces 

OrrEnt 	casca 

/it. 69 - 	o Prefeito Municipal acto.:. izsdc 	abrir crádi 

tos adicionais, em dotaçaes próprias, no montante de :Cz 25.000,00 

(vinte e cinco mil cruzados novos) , para atendimento dos encargos 

decorrentes desta Lei, servindo de recurso a redução / em igual quan 

tia, de dotações orçanentárias constantes do orçamento para 1989. 

Art. 79 - Revogadas as disoosições em contrário, esta Lei 

ent. rará e 	:i .ior na dat: 	:3 :c 	cacc e c.roduz rá seus efeites 

1Cra dta. 

GABI;'ETE DO rRETDENTE DA C2AJA MUN TCI.PAL DE TAQUARI, ].3 

de junho de 1989.  

f 
/ " 

\ier. Ruuen BizarrÓ Martins 
fl re,uee 

iuc-- 

Ver. Rud( 	;Ç 



E n ir* 

Conforme ja' falei contigo, faltava esta Lei (nQ 1.307, de 30 de 

maio de 1989), portanto, com data anterior à da Secretaria da 

Saide. Registra esta Lei nQ 1.307, de 30 de maio de 1989, 	que 

"Altera a redaço do § 12 e revoga o § 29 do art. 19, da Lei n 

1.150, de 7 de janeiro de 1985", e numera a Lei da Secretaria 

da Saide da seguinte forma: Lei n2 1.307-A, de 15 de junho 	de 

1989. Acho que é a unica soluço. Desculpe. Obrigado. 

.4 la 	 - 



	

CÂMARA MP 	 4QUARI 

	

Estado dc 	-n' 1,10  Sul 

LEI 	° 1.307, 	- 	 - de 1989. 

dc § J 

t. i, da Lei n P  1.150 

	

7 do 	3o21. ro de 1985" 

Ru3[:3 BIZ!1RRD MÍRT1 S, P - eoidente da Cama ra Municipal 

de 'Jereadcre d•3 Tquar3 , Ea10 de Rio fraide do Sul. 

FIÇD Sr; 8ER , no uso 	: 	i L 	-u 	confere 	o 

a r ti go 33 , 	nci so 1 U , da L e i. 	o 	de [ ue 3 LÍi o , cue a C a ma 

ra Municipal apIoou o eu  

rt. 12 	Fica a1teia: 	rJuc .iu 	1 	dc art. 1 0  

da Lei nQ 1.150, de 7 de janeiro do 1985, que asss a ser 	dc 

seguinte teor: 
fl 	- 	10 ru. - 

§ 	- !v3 deslocamentos DI' 	 -- , 	 s di- 

serac oaoas 

2(dcie)". 

co 

0 rt. 3 	- 	 -- 	 de sua 	ubi 

oaçac, reuoqada  

GB1NLTL D PR[33-i 	To- 	V. 	o1PAL DE TAQU. - 

3[ de meio de 1985. 

• 	:.izarro -ar 	ns 

P resi du -'to 

. bl3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NO I.30E , de 23 de junho de 1.989 

Autoria a abertura de Crdito 

Suplementar e aponta como recur 

so a reduçode dotaç6es orça-

mentaria. 11 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei Orgânica Municipal, em seu art. 14, inciso V, e de conformi 

dade com os artgbs 42 e 43 da Lei n 2  4320, de 17 de março de 

1.964, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de credito su-

plementar no montante de NCz$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados 

novos), para atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos 	NCz$ 	10.000,00, 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.13.0. = Serviços de Terceiros e Encargos 	NCz$ 	12.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Ol-Nilicleo de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. - Obras e Instalaç6es 	 NCz$ 	70.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.1. - Obrigaç6es Patronais 	 NCz$ 158.000,00 

3.2.5.1. - Inativos 	 NCz$ 	50.000,00 

Art. 22 - Servir de recurso para cobertura do cri-

dito de que trata o art. 12  a redução das seguintes dotaç6es or 

çamentrias, no valor de NCz$ 300.000,00 (Trezentos mil cruza-

dos novos): 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. - Material de Consumo NCz$ 10.000,00 

4.1.2.0. Equipamento e Material Permanente NCz$ 5.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1. - Pessoal Civil NCz$ 10.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0. - Material de Consumo NCz$ 5.000,00 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros NCz$ 5.000,00 

4.1.2.0. - Equipamento e Material Permanente NCz$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. - Pessoal Civil NCz$ 10.000,00 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1. - Pessoal Civil NCZ$ 200.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1. - Pessoal Civil 	 NCz$ 	45.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 23 de 

junho de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martns - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.308 , 	de 23 de junho de 1.989 

Autoriza a abertura de Credito 

Suplementar e aponta como recur 

so a redução de dotaç6es orça-

mentaria. 11 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber, no uso das atribui.ç6es que me confere a 

Lei. Orgânica Municipal, em seu art. 14, inciso V, e de conformi 

dade com osartgbs 42 e 43 da Lei n 2  4320, de 17 de março de 

1.964, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei 

Art. 1 - Fica autorizada a abertura de credito su-

plementar no montante de NCz$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados 

novos), para atender as seguintes despesa: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos 	NCz$ 	10.000,00, 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. = Serviços de Terceiros e Encargos 	NCz$ 	12.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Ol-Nuc]eo de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	- Obras e Instalaç6es NCz$ 70.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.1. 	- Obrigaç6es Patronais NCz$ 158.000,00 

3.2.5.1. 	- Inativos NCz$ 50.000,00 

Art. 	22 - Servirá de recurso para cobertura do cr- 

dito de que trata o art. 	1 9  a redução das seguintes dotaç6es or 

çamentárias, no valor de NCz$ 300.000,00 (Trezentos mil, 	cruza- 

dos novos): 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.309, de 23 de junho de 1.989 

"Autoriza o Munic{pio de Taquari á 

firmar convgnio com o Munic{pio de 

Montenegro sobre a prestação dos - 

serviços de prevenção de incndios, 

combate ao fogo e socorros públicos 

de emergência prestados pela 5 SCI 

do 2 9  GI, sediada em Montenegro 	e 

d. outras providncias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so 

conferidas que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-

te Lei: 

Art. l - Fica o Município de Taquari autorizado a fir 

mar convnio com o Munic{pio de Montenegro, para a execução dos 

serviços de prevenção de incndios, combate ao fogo e socorros pú-

blicos de emergncia prestados pela 5 Secção de Combate a incn-

dios, sediada em Montenegro, RS. 

..Art. 2 - Fica tambm, o Munic{pio de Taquari autori-

zado a contribuir mensalmente com o equivalente a 20/o das despe-

sas de combust{veis e lubrificantes gastos pela 5 SCI no exerc{-

cio de suas atividades decorrentes do convnio a ser firmado. 

Art. 3 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pu 

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 23 de ju 

nho de 1.989. 

Registre-se e Publique-se 	
Celso Luiz Mrtins 

Prefeito Municipal 

Rudimar Aguiar de Souza 
Sec. da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



1 ~  ffl%iz, 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1 .309, de 23 de junho de 1.989 

Autoriza o Município de Taquari. a 

firmar convnio com o Municlpio de 

Montenegro sobre a prestaç.o dos - 

serviços de prevenção de inc@ndios, 

combate ao fogo e socorros públicos 

de emergncia prestados pela 511  SCI 

do 22  GI, sediada em Montenegro e 

da outras providncias.t 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so 

conferidas que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-

te Lei: 

Art. i - Fica o MunicÍpio de Taquari autorizado a fir 

mar convnio com o Município de Montenegro, para a execução dos 

serviços de prevenção de incndios, combate ao fogo e socorros pú-

blicos de emergncia prestados pela 5 Secção de Combate a incn-

dios, sediada em Montenegro, RS. 

Art. 22 - Fica tarnbern, o Município de Taquari autori-

zado a contribuir mensalmente com o equivalente a 20/a das despe-

sas de combustÍveis e lubrificantes gastos pela 5 SCI no exerci-

cio de suas atividades decorrentes do convnio a ser firmado. 

Art. 32 
- Esta lei entrar em vigor na data da sua pu 

bJicaço, revogadas as disposiç6es em contrúrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,ern 23 de ju 

nho de 1.989. 

Celso Luiz Martins 
Registre-se e Publique-se 

Prefeito Municipal 

Rudimar Aguiar de Souza 
Sec. da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, Si TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



Estado do RLo Grande do Sul 

LEI N 2  1.309, de 23 de junho de 1.989 

"Autoriza o Municipio de Taquari a 

firmar convnio com o Munic{.pio de 

Montenegro sobre a prestação dos. - 

serviços de prevenção de incndios, 

combate ao fogo e socorros piiiblicos 

de emergncia prestados pela 5 2  SOl 

do 2Q GI, sediada em Montenegro e 

dá outras providncias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me são 

conferidas que a Câmara Municipail aprovou e eu sanciono a seguin-

te Lei: 

Art. l - Fica o Munic{pio de Taquari autorizado a fir 

mar convénio com o Município de Montenegro, para a execução dos 

serviços de prevenção de incndios, combate ao fogo e socorros pCi-

bilcos de emergnc±a prestados pela 5 1  Secção de Combate a incn-

dios, sediada em Montenegro, RS. 

Art. 2 - Fica tambm, o Munic{pi.o de Taquari autori-

zado a contribuir mensalmente com o equivalente a 20/o das despe-

sas de combustíveis e lubrificantes gastos pela 5 SCI no exerc{-

cio de suas atividades decorrentes do convnio a ser firmado. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data da sua pu 

blicação, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 23 de ju 

nho de 1.989. 

Registre-se e Publique-se 	
Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Rudimar Aguiar de Souza 
Sec. da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIR,O 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 9  1.310 1  de 29 de junho de 1989. 

"Cria o Programa Municipal de Desen-

volvimento da Citricultura para os 

pequenos produtores rurais". 

RUBENS BIZARRO MARTINS, Presidente da Cmara Municipal de 

Vereadores de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 33, inciso IV, da Lei Orgnica do Municrpio, que a Cmara Mu 

nicipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado o Programa Municipal de Desenvolvi-

mento da Citricultura, destinado aos pequenos produtores ru - 

ra is. 

Art. 2 - St podem ser beneficia'rios do presente programa 

os agricultores que no possuem área de terras superior a 15 

(quinze) hectares, que residam em zona rural e que tenham as a-

tividades de agropecua'ria corno principal meio de subsistncia. 

§ 1 - No podero ser beneficiados com a presente Lei os 

agricultores que sejam parentes, consangIneos ou por afinida - 

de, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secr 

ta'rios do Município e dos Vereadores, bem Corno os prprios. 

§ 2 - Cada beneficiario podera' contratar, no mxirno, o 

cultivo de 2 (dois) hectares e, no mínimo, 1 (um) hectare. 

Art. 39 - O presente programa é destinado a atender o 

plantio de 300 (trezentos) hectares de frutas cftricas. 

Art. 49 - Cada agricultor beneficia'rio recebera', apcs 	o 

solo estar preparado para plantio, as mudas necessa'rias. 

Pirt. 59 - Apo's o plantio das mudas, dentro dos padres 

tecnicos estabelecidos, cada beneficiario recebera, a titulo de 

antecipaço de rendimento e para custeio, a importncia equiva-

lente a 1 (um) Piso Nacional de Salrios, vigente na época de 

pagamento, por hectare cultivado. 

Para'grafo lnico - No caso de a a'rea cultivada ser supe - 

nor a 1 (um) hectare, e inferior a 2 (dois), o beneficia'rio re 

ceberá o valor referido no "caput" desse artigo, proporcional - 

mente, na parte que exceder a 1 (um) hectare. 

... 
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Art. 69 - O beneficia'rio recebera a irnportnCia referida 

no art. 59  da presente Lei, nos meses de junho de cada ano, at 

a área plantada completar 3 (trs) anos, inclusive, desde que 

estejam sendo obedecidos os padres tcnicos estabelecidos. 

§ l - Pi liberaço da importncia depende de parecer tC-

nico favora'vel. 

§ 2 - O técnico que liberar a importncia sem que a a'rea 

cultivada esteja dentro dos padres estabelecidos, sera' solida-

riamente responsa'vel pela devoluço aos cofres ptblicos da im - 

portncia liberada. 

Art. 7 - O valor equivalente às mudas fornecidas, bem co 

mo, do valor de antecipaço de rendimento e custeio, devero 

ser convertidos em nirnero de caixas de laranjas ou lirnes, cor 

respondentes a ou as variedades de crtrus que forem cultivadas 

pelo beneficia'rio, tomando-se o valor vigente de mercado da ou 

das variedades de citrus, na data em que forem entregues as mu-

das e os valores de antecipaço de rendimento e de custeio. 

Art. 89 - Cada valor recebido pelo beneficirio sera' en - 

tregue mediante recibo, devendo constar no mesmo o nirnero de 

caixas de frutas ctricas equ•ivlentes. 

Art. 9 - No quinto e sexto ano, apo's o plantio, o benefi 

cia'rio devolvera' ao Município os valores recebidos, convertendo 

em dinheiro o nmero de caixas de frutas cftricas referido no 

artigo 79  da presente Lei, multiplicando o nmero de caixas pe-

lo valor de mercado de cada uma, na data em que for feito o pa-

gamento. 

Para'graf'o único - O pagamento referido sera' efetuado 50% 

(cinqt!ienta por cento) no 59  ano e 50% (cinq!ienta por cento) no 

69 ano. 

1\rt. 10 - O Municrpio firmara' contrato com os beneficia' - 

rios, contendo, no contrato, expressamente, as condiçes previs 

tas nos artigos 49  a 8P da presente Lei. 

Art. 11 - Apo's sancionada a presente Lei, a Secretaria da 

Agricultura devera' publicar edital, bem como, fazer ampla divul 

gaço, atravs da Ra'dio Açoriana, para que os agricultores inte 

ressados se habilitem como candidatos a beneficia'rios do presen 

te programa, indicando o tamanho da a'rea que pretendem culti - 

va r 

e.. 
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Pargrafo inico - Caso as áreas indicadas pelos candidatos 

a beneficia'rios ultrapassem o limite previsto nesta Lei, sera' 

dada prioridade para os agricultores de menor poder aquisitivo, 

e que tenham as a'reas mais pro'prias para cultivo de frutas c - 

tricas, devendo ser excluídas as a'reas impro'prias, corno as su - 

jeitas a alagamentos ou enchentes. 

Art. 12 - A relaç'o dos beneficia'rios, bem corno, os valo-

res recebidos pelos mesmos, devero ser registrados em livro 

pro'prio, e publicados na imprensa local, indicando.a localidade 

em que residem. 

Pirt. 13 - A orientaço tcnica sera' f'ornecida pelo Municf 

pio os agricultores, podendo o mesmo manter convnio com a EMA-

TER e com a Estaço Experimental, para tal fim, bem como, para 

definir os padr.es tcnicos de cultivo. 

- 'Art. 14 - As dota çes para o cumprimento da presente Lei 

estao previstas no Orçamento do Municipio, na rubrica Investi - 

mentos, da Secretaria da Agricultura. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA:RI 	, 

29 de junho de 1989. 

Ver. Ruen £iizarro Martins 

Presidente 

Registre—se e publique—se: 

12 Secretario 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

'Concede aumento nos vencimentos e sala 

rios dos funcionarios e servidores mu-

nicipais, ativos e inativos, pensionis 

tas, pr.ofessores e pessoal regido pela 

C L T." 

CELSO LUI MARTINS, prefeito municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art. 14,in 

ciso II, da Lei Orgânica cio Município, que a C&mara Municipal apro-

vou e eu sancioiio a seguinte lei: 

Art. l - Fica concedido um reajuste de 70/o (setenta por cento 

nos vencimentos e salirios dos funcionrios e servidores municipais,a 

tivos e inativos, pensionistas, professores e pessoal regido pela CLT 

(Conso]idaço das leis do trabalho), a contar de 1 2  de julho de 1989 

Pargrafo Único - S.o as seguintes as tabelas de vencimentos e 

sa].rios, por categoria, padrão e n{vel: 

TABELA - I 

PADRÃO 	BÁSICO NCZ$ 	 FAIXA A 	 FAIXA 13 

1 	 179,64 189 9 74 198,43 

2 	 198,43 215,50 237,70 

3 	 254,77 268,05 285,57 

4 	 316,44 338,64 347,14 

5 	 381 9 40 413 9 26 442,92 

6 	 506,21 569,44 634,19 

7 	 764 9 21 826,20 889,75 

T A B E L A - II 

CA.RGOS 	EM EXTINÇÃO 

ADMINSTRAÇÀO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar MarUns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. PostaL, 53 Tets.: t051 6531067 e 6531266 

DLAS MELHORES VIRAO 



PREFEITURA 

 1, MUNICIPAL DE TAGUARI 
Estado do Rio Grando do Sul 

VENCI tvl  E NT OS 

Motorista 	 215,17 

Capataz 	 236 9 61 

Operador 	 319,86 

T A B E L A - III 

F.G. 	 VENCIMENrrOS 

FG-1 	 107,68 

FG-2 	 143,48 

FG-3 	 179,19 

FG-4 	 250,92 

FG-5 	 288,21 

FG-6 	 546,91 

T A B_ E L A - IV 

CARGOS ËM COMISSÃO 

VENQMENTOS 

CC-1 	 2\5,17 
r 

CC-2 	 314,16 

CC-3 	 430,29 

CC-4 	 501,91 

CC-5 	 633,92 

CC-6 	 1.204,64 

PESSOAL CONTRATADO 

C. L. T. 

NIVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

1 	 150,68 

2 	 157,80 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1061 e 653-1266 
niAe MI unD=c wtDAn 



Estado do Rio Grande do Sul 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTOS 

3 
	

165,01 

4 
	

172,25 

5 
	

179,44 

6 
	

186,49 

7 
	

215,12 

8 
	

236,61 

9 
	

260,99 

10 
	

280,98 

11 
	

319,86 

T A 8 E L A VI 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTOS 

1 
	

187,38 

2 
	

215,50 

3 
	

243,58 

4 
	

281,07 

5 	 337,28 

Art. 3 - Fica o Executivo autorizado a conceder, por Decre 

to, no ms de agosto de 1.989, a reposi90 de 14/o (Quatorze por cen-

to), acrescida do INPC referente a julho de 1989,. nos vencimentos e 

salrios dos funcionrios e servidores municipais, ativos e inativos 

pensionistas, professores e pessoal. regido pela CLT. 

Art. 4 9  - As despesas resultantes da presente Lei correr.o 

a conta de recursos consignados no orçamento de 1.989. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1 2  de julho de 

1989, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de julho 	de 

1.989. 
Regis, pe1-i,ablique-se: 

Souza 
Secretario da Administraça 

CeTz Martins 
Prefeito Municipa]. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.312, de 07 de agosto de 1.989 

"Autoriza a abertura de crdito suplementar 
e aponta como recurso a arrecadação a maior 
a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta- 
do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me conferem o art. 

14, 	inciso 	II, da Lei organica do Município, 	e de conformidade com os ar 

tigos 42 e 43, da Lei n 2  4320, 	de 17.03.64, 	que a Câmara Municipal apro- 
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 	1 	- Fica autorizada a abertura de um crdito suple 
mentar no valor de NCZ$ 613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados 	no- 

vos), 	para atender as seguintes despesas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 	35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1.1.- 'Pessoal Civil NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCz$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICItPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1 	- Inativos NCz$ 115.000,00 
3.2.5.2 	- Pensionistas NCZ$ 	15.000,00 

Art. 	2 	- Servira de recurso para cobertura do crdito - 
de que trata o artigo 1, a arrecadação a maior a se verificar no exerci 
cio. 

Art. 	39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, 	esta lei 
entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 
de 	1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Regist Qblique-se: 

Rudimar Aide Souza 
Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIR&O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.312, de 07 de agosto de 1.989 

'Autoriza a abertura de credito suplementar 
e aponta como recurso a arrecadação a maior 
a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me conferem o art. 
14, inciso II, da Lei 0rgnica do'Município, e de conformidade com os ar 
tigos 42 e 43, da Lei n 9  4320, de 17.03.64, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica autorizada a abertura de um crdito suple 
mentar no valor de NCZ$ 613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados no-
vos), para atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal. Civil. 	 . 	 NCZ$ 35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1.1.- Pessoal Civil 	 NCZ$ 46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCz$ 57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1 - Inativos 	 NCz$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 15.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do credito - 

de que trata o artigo 1, a arrecadação a maior a se verificar no exerc{ 
cio. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta lei 
entrara em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 
de 1.989. 

CEiÕ 	Z MARTINS 
Prefeito Municipal 

Registr - 	 Publique-se: 

Rudimar ~A~~nJ_  r de Souza 
Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Marfins - João Vilmar MarUns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 	n 2 	1.312, de 07 de agosto de 1.989 

o 

"Autoriza a abertura de crdito suplementar 
e aponta como recurso a arrecadação a maior 
a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta- 
do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me conferem o art. 
14, 	inciso 	II, da Lei organica do' Município, 	e de conformidade com os ar 
tigos 42 e 43, da Lei n 2 	4320, 	de 17.03.64, 	que a Camara Municipal apro- 
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 	l 	- Fica autorizada a abertura de um crdito sup].e 
mentar no valor de NCZ$ 613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados 	no- 
vos), para atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 	35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1.1.- Pessoal Civil NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCz$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1 	- Inativos NCz$ 115.000,00 
3.2.5.2 	- Pensionistas NCZ$ 	15.000,00 

Art. 	2 	- Servira de recurso para cobertura do crédito - 
de que trata o artigo 1, a arrecadaçao a maior a se verificar no exerci 
cio. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, 
entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Regi ique-se: 

r 
Souza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Tois.: (051)653.067 e 653.266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.312, de 07 de agosto de 1.989 

Autoriza a abertura de credito supilernentar 
e aponta como recurso a arrecadação a maior 
a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipai. de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me conferem o art. 
121, inciso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, e de conformidade com os ar 
tigos 42 e 43, da Lei n 9  4320, de 17.03.64, que a C.mara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica autorizada a abertura de um credito suple 
mentar no valor de NCZ$ 613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados no-
vos), para atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1.1.- Pessoal Civil 	 NCZ$ 46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCz$ 57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.l - Inativos 	 NCz$ 116.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 15.000,00 

- 	 Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito - 
de que trata o artigo 1, a arrecadaçao a maior a se verificar no exerc{ 
cio. 

Art. 3 2  - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta lei 
entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 
de 1.989. 

CE Z MARTINS 
Prefeito Municipal 

Regist 	e 	lique-se: 

Rudimar Agu a e Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martíns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e .653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N9 1.313, de 10 de agosto de 1989. 

"Da' denomínaça'o a localidade do 

IiunicÍpio» 

RUBENS BIZARRO MARTINS, Presidente da Camara Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sal. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

33, inciso IV, da Lei 0rga'nica do MunicÍpio, que a Camara Munici-

pai aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de "Vila Joaquim Jose' de Souza " 

a zona rural do 12  distrito e parte do distrito de Taba!, locali-

zada entre o Arroio Santa Cruz, divisa com o municÍpio de Triun - 

fo,e o km 65, da Rodovia MaurÍcio Cardoso, com os seguintes limi 

tes: "Inicia no Arroio Santa Cruz, na divisa.com  o municÍpio de 

Triunfo, no ponto distante 500 (quinhentos) metros da Rodovia Pre 

sidente Kennedy (BR-386); partindo deste ponto, em linha seca e 

reta, no sentido leste/oeste, ate' um ponto distante 500 (quinhen-

tos) metros da margem direita da Rodovia MaurÍcio Cardoso, na ai-

tura do km 65; deste ponto, em linha seca e reta, no sentido nor-

te/sul, vai ate' o ponto distante 500 (quinhentos) metros da mar-

gem esquerda da Rodovia MaurÍcio Cardoso; deste ponto, no sentido 

oeste/leste, em linha seca e reta, vai ate' o Arroio Santa Cruz, 

e, por este arroio,, vai ate' o ponto inicial, numa extensao de 

1.000 (mil) metros". 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçdo, revogadasas disposiçoes em contrcrio. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA C'ÍMAg

es

ICIPAL DE TA QUARI, 10 

de agosto de 1989. 

Ver. Ru arro Martins 
ente 

Registre-.e e publique-se: 

Ver .4Ç iuer 
19 Secretario 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.313, 	de 14 de agosto de 1.989: 

"Autoriza a abertura de credito especial 

e aponta como recurso transferncia do 

Estado". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei Org.nica do Munic{pio, e de conformidade com os artigos 42 	e 

43 da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de.crdito espe - 

cial, no valor de NCz$ 44.747,00 (quarenta e quatro mil, setecen - 

tos e quarenta e sete cruzados novos), para atender as seguintes 

despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 	- 	Pessoal Civil .........................NCz$ 	6.000,00; 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................NCz$ 	32.747,00; 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ......NCz$ 	6.000,00. 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito 

de que trata o artigo 12 as receitas provenientes do Acordo n 2  

28/89, celebrado entre a Secretaria de Educação do Estado do 	Rio 

Grande do Sul e o Município de Taquari, para a execução de 	obras 

na Escola Estadual de 12  Grau Clotilde Braga, nesta cidade. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçio, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de agos- 

to de 1.989. 

Regi—,e,je-.jub1ique-se: 	 Celso 	Martins 
1' 	 Prefeito Municipal 

R,±ii—-de Souza 
Secret.rio Municipal da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2 	1.313, 	de 14 de agosto de 1.989: 

"Autoriza a abertura de credito especial 

e aponta como recurso transferncia do 

Estado" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei 0rgnica do Munic{pio, e de conformidade com os artigos 42 	e 

43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, que a Cainara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ] - Fica autorizada a abertura de.crdito espe - 

dai, no valor de NCz$ 44.747,00 (quarenta e quatro mii, setecen - 

tos e quarenta e sete cruzados novos), para atender as seguintes 

despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 	- Pessoal Civil ............ NCz$ 	6.000,00; 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................NCz$ 32.747,00; 

3.1.3.1 - Remuneraç.o de Serviços Pessoais ......NCz$ 	6.000,00. 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crédito 

de que trata o artigo 1 9  as receitas provenientes do Acordo n 9  

28/89, celebrado entre a Secretaria de Educação do Estado do 	Rio 

•1 	 Grande do Sul e o Município de Taquari, para a execuç.o de 	obras 

na Escola Estadual de 12  Grau Clotilde Braga, nesta cidade. 

Art. 3 9  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de agos- 

to de 1.989. 

Registre-se 	 CelTiz Martins 
Prefeito Municipal. 

Rudimrk —d-e---ouza 
Secretário Municipal da Administraç.o 	 . 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N - 1.314, de 17 de agosto de 1.989. 

'Autoriza o Poder Executivo a promover 

a adesão a grupos de Conscrcio, com o 

fim de adquirir equipamentos rodovia-

rios(ou ve{culos e dá outras providn 

cias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, e de conformidade com os artigos 42 e 43 

da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1.964, que a Câmara Municipal a 

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

ve{culos através de adesão e consequente subscrição de grupos de Con 

srcio,conforme discriminado aseguir: 

Dois conscrcios com prazo de 12 meses. 

Referente a dois caminh6es diesel,seis cilindros,ro 

da dupla ,para colocação de caçamba. 

Art. 2 - A adesão aos grupos de Consrcio se fará ex 

clusivamente mediante a formalização de licitação ,de acordo com as 

disposiç6es do Decreto-Lei Federal n 2  2.300, de 21 de Novembro de 

1 .986, com as aiteraç6es introduzidas pelo Decreto-Lei Federal 	ng 

2.348, de 24 de julho de 1.987, e Decreto -Lei n 2  2.360, de 16 de 

setembro de 1.987 e de acordo com a legislação aplicvel à espcie. 

Art. 3 - A despesa decorrente de aquisição do equipa-

mento será objeto de contabilização considerando-se o valor ofere-

cido a cada equipamento(estimativo), ao preço do dia,pela multipli-

cação do valor da primeira prestação ou cota pelo número de parce - 

las a pagar no exerc{cio. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 	 - 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Art. 42 - As ades6es a grupos de Consrcio, que ficarão 

adstritas às exigncias dos respectivos crditos ,não poderão exce- 

der a 05(cinco) anos,prazo máximo estabelecido por Lei Federal. 

Art. 52 - Os investimentos decorrentes da aquisição 

dos equipamentos ,deverão ser includos no orçamento plurianual. 

Art. 62 - São autorizadas as antecipaç6es de presta - 

ç6es vincendas , a t{tulos de lances -livres, desde que tais paga - 

mentos , aos preços vigentes do dia,liquidem parcelas finais de ca 

da grupo, com o fim de abreviar a participação do Munic{pi.o no 	Coi 

sc3rcjo , tudo condicionado à existncia de recursos financeiros 

dispon{veis. 

Art. 72 - O POder Executivo deverá fazer a previsão 

orçamentária e financeira antes da elaboração do edital de licitação. 

Art. 8 - Fica o Poder Executivao autorizado a reali - 

zar operação de crédito com o fim de viabilizar os pagamentos dos 

lances iniciais, intermediários ou finais ( antecipaç6es de presta-

ç6es vincendas), até o valor necessário para atender o compromis 

so junto à entidade financeira. 

	

Art. 92_ Para o cumprimento da presente Lei, fica 	o 

Poder Executivo autorizado a abrir crditos adicionais, até o valor' 

necessário para atender o compromisso,destinados.à cobertura das des 

pesas a serem contratadas, à conta de dotaç6es específicas e median-

te as indicaçaes de recursos adequados. 

Art. lO- Face ao princípio de continuidade administra 

tiva que prevalece no serviço público,incumbe ao Prefeito sucessor 

dar cumprimento ao pagamento das prestaç6es remanescentes, até o tr 

mino da participação nos grupos de Conscrcio. 

Art. 112_  Revogadas as disposiç6es em contrário, esta' 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de 

agosto de 1.989. 

CELSO. LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre—se e Publique—se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretârio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 9  1.314, de 37 de agosto de 3.989. 

"Autoriza o Poder Executivo a promover 

a ades.o a grupos de Conscrcio, com o 

fim de adquirir equipamentos rodovi.-

rios(ou ve{cu]os e dá outras providn 

cias. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei organica do Municipio, e de conformidade com os artigos 42 e 43 

da Lei nQ 4.320, de 1.7 de março de 1.964, que a Câmara Municipal a 

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

ve{cu]os através de adesão e consequente subscrição de grupos de Con 

srcio,conforme discriminado aseguir: 

Dois consrcios com prazo de 12 meses. 

Referente a dois caminh6es díese],seis ci]indros,ro 

da dup].a ,para co]ocaçao de cagmba. 

Art. 2 - A adesao aos grupos de Consrcio se fará ex 

clusivamente mediante a forma1izaço de iicitaçao ,de acordo com as 

disposiç6es cio Decreto-Lei Federal ng 2.300, de 21 de Novembro de 

1.986, com as a].teraçes introduzidas pel.o Decreto-Lei Federal 

2.348, de 24 de julho de 1.987, e Decreto -Lei n 9  2.360, de 16 de 

setembro de 1.987 e de acordo com a legis]aço ap1.icve] à espcie. 

Art. 3 9  - A despesa decorrente de aquisição do equipa-

mento será objeto de contabilizaç.o considerando-se o valor ofere-

cido a cada equipamento(estimativo), ao preço do dia,pe]a mul.tipli-

caç.o do valor da primeira prestaç.o ou cota pelo nimero de parce - 

las a pagar no exerc{cio. 

ADMINSTRAÇÃO 

Celso 1uiz Martns - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)6531067 e 653-1266 

flIÇ M I4nPÇ VIPAO 
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Art. 4 - As ades6es a grupos de ConsErcio, que ficarão 

adstritas as exigncias dos respectivos crditos ,no poder.o exce-

der a 05(cinco) anos,prazo maximo estabe]ecido por Lei Federa). 

Art. 5 9  - Os investimentos decorrentes da aquisiç.o 

dos equipamentos ,dever.o ser inclu{dos no orçamento pilurianua] 

Art. 6P S.o autorizadas as anteci.paç6es de presta - 

ç6es vincendas , a t{tulos de 1nces -livres, desde que tais paga - 

mentos , aos preços vigentes do dia,1.iquidem parce]as finais de ca 

da grupo, com o fim de abreviar a participaç.o do MunicÍpio no Con 

srcio , tudo condicionado 	. existncia de recursos financeiros 

disponíveis. 

Art. 7 - O POder Executivo devera fazer a previsão 

orçamentaria e financeira antes da elaboração do edital de licitação. 

Art. 8 - Fica o Poder Executivao autorizado a reali - 

zar operação de crdito com o fim de viabilizar os pagamentos dos 

lances iniciais, intermedirios ou finais ( antecipaç6es de presta-

ç6es vincendas), at o valor necessrio para atender o compromis 

so junto à entidade financeira. 

Art. 9Q_  Para o cumprimento da presente Lei, fica 	o 

Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o valor' 

necessrio para atender o compromisso,destinados à cobertura das des 

pesas a serem contratadas, a conta de dotaç6es específicas e median- 

te as indicaç6es de recursos adequados. 

Art. lOa- Face ao princípio de continuidade administra 

tiva que prevalece no serviço público,incumbe ao Prefeito sucessor 

dar cumprimento ao pagamento das prestaç6es remanescentes, até o tr 

mino da participação nos grupos de Conscrcio. 

Art. 1.1.- Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta' 

Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - Jogo Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Tois.: (051) 6531067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

í 



Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de 

agosto de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Pub]±que-se: 

Ru mar 	de Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Colso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.315, de 18 de setembro de 1.989 

"Autoriza o Executivo a ceder funcio 

nrios à Entidades Ãssistenciais,Es- 

colas e Órgos Pzblicos Estaduais e 

Federais em atividade do Munic-pio. " 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal, no uso das a-

tribuiç6es que lhe confere a Lei Organica do Muni cpio,faço sa 

ber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciorto a 

seguinte Lei: 

Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 

a cedencia de funcionrios municipais aos orgaos publicos e partiri 

culares a seguir relacionados,enquanto encontram-se em atividade 

no Município: 

a) Sociedade de Educação e Caridade Lar So José. 

Sociedade de Educaçao e Coridade Coleqio Nossa 

Senhora da Conceiçao. 

c)Sociedade So Vicente de Paula Casa da CRiança. 

Poder Judiciário: 

d.l) CartSrio Judicial 

d.2) Cartrio Eleitoral. 

INPS (Instituto Nacional de Previdncia Social). 

INAMPS(Ins-tituto Nacional de Previdencia e Assi3 

tencia Social) 

IAPAS( Instituto Nacional de Administraçao 	da 

Previdncia Social). 

Exatoria Estadual. 

APAE( Ãssociaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais) 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso luh Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



1W`~-  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

h) PAM (Posto de Atendimento Médico) 

Art. 29- As cedncias aos Órgãos a que se refere o 

artigo anterior ser2o,sempre , precedidas de requerimento do ces 

sionario, no qual constara o fundamento do pedido. 

Art. 39- Poderá ser efetuada a cedncia de qualquer 

funcionário, independente do Regime Juridico a que esteja vincula 

Art. 49- A cedncia será efetuada por Ato do Prefei 

to Municipal,no qual, expressante, fundamentara na decíso 	e 

disporá as .condiçes em que se efetuara a cedncia,mencionando 

especialmente o prazo de sua duraço. 

Art. 59- As cedncias de que trata a presente Lei 

serao onerosas aos cofres municipai.s,podendo,mediante convnio 

expresso, servirem de meio de pagamento de dbitos do munic-pio 

para com os cessionarios. 

Art. 69- A presente Lei entrara em vigor na 	data 

de sua publicaça6 ,revogadas as dispoisçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 

setembro de 1.989. 

e 

CELSO 	MARTINS 

Pi'efeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar AGuiar de Ssuza 

Secretario da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



U~ '.'pREFE1TUR'A MUNICIPAL DE TAQUAR 

LEI N9 1.315, de 18 de ,et'embro de 1.989 

fAutoriza o Executivo a ceder funcio 

4 rios a Entidades Àssistenciis,Es-
colas e õrgaos Publioos Estaduais e 

Federais em atividade do Munic,io. 

CELSO LUIZ MARTIZVS,Prefeito Municipal, no uso das a- 

tribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Municpiç,faço 	sa 

ber que a Cãmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 

a cedncia de funcionrios municipais aos rgos phlicos e partir 

culares a seguir relacionados,enquanto encontram-se em atividade 

no Munic-pio: 

a) Sociedade de Educao e Caridade Lar So Jos. 

• b) Sociedade de Educaçao e Coridade Colegio Nossa 

Senhora da Concei2o. 

• 	 c)Sociedade So Vicente de Paula' Casa da CRianÇa. 

Poder Judici'io: 

d.i) Cartorio Juiciai 

d.2) Cart5rio E1itoral, 

INPS (Institto Nacional de .revidncia Social). 

IIVAMPS(Instiu.to Nacional de Previdcia e Assis 

tncia Social) 

IAPAS( Instiuto Nacional de Administrao 	da 

Previdncia Social). 

Exatoria Esta7ual. 

APAE( Associa2o de Pais e Amigos dos E.cepcionais) 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins .- Joâo VilrnarMaIins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05fl653.067 e 653-1266 



MUNI,,UP -AL 
Estado do Rio Grande do Sul 

DE T 

h) PAM (Posto de Atendimento Medico) 

Art. 29- As cedEncias aos órgãos a que se refere o 

artigo anterior sero,sempre precedidas de requerimento do ces 

sionrio, no qual constara o fundamento do pedido. 

Art. 39- Poderá ser,efetuada a cedncia de qualquer 

funcionrio, independente do Regime Jurídico a que esteja vincula 

do. 

Art. 49- A cedencia serc efetuada por Ato do Prefei 

toMunicipal,no qual, expressarinte, fundamentará na deciso 	e 

disporá as condiçwes em que se efetuará a cedncia,raencionando 

especialmente o prazo de sua durao. 

Art. 52- As cedenyias de que trata a presente Lei 

sera& onerosas aos cofres munibipais,podendo,rnediante convenio 

expresso, servirem de meio de pagamentode debitos do município 

para com os cessionrios. 

	

Art. 69- .A presente Lei entrara em vigor na 	data 

de sua publ.icaS 	revogadas ab dispoisçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFETO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 

setembro de 1.989. 

CEÕMARTIIVS. 

Pllefeito Municipal 

Regstre-se e Publique-se: 

Rudmar AGuiar de Ssuza 

Secietcrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)6531067 e 653.1266 



PREFEflIJ1A MU&HCPA1 DE TAMMR1 
EIado d 	Ro Grande do Sul 

1 .  
• 	Lei n, 1.31.6, 	de 	22 de 	setembro de 1.989 

- 	 Conéede aumenLo nos vencimcntos e saia 

rios dos funeioririos e servidores inu- 

nicipals, 	ativos e inativos, 	pensionis 

tas, 	professores e pessoa) 	regido pe) a 

C.L.T. 11 

CEL0 LU LX MART1NL, 	prefei Lo muni ei pai 	dc Taquari , 	 Fs Lado 	do 

Rio Grundo do Su). 

Favo sabor, no uso das atribuiçes que me confere 	o 	a.rt. 	14,iri 

C1O II, 	da Lei organica do MunicÍpio, 	que a camara Municipal 	apro- 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 	1.-Fica, concedido um reajusLe de 29(Vinte e novep/cento' 

nos vencimentos e sa)rios dos runcionario 	e servidores wunicipais,t 

tivos e inativos, 	pensi,onistas 	professores e pessoal regido pela CLI 

(Conso3idaço dus leis do 	trabalho), 

Pargrafo Único - sao as seguintes as tabelas de venclinonLos e 

sa)rios, 	por caLegoria, 	padrãb e rdve 

TABLA -I 

PADr10 	uÁsico NCZ$ FAIXA A VALXA 	ii 

1 	 298,93 • 	 : 	•• 	315,74 330,20 

2 	 330,20 358,60 395,55 

• 	423,95 	• 	• 446,05 475,21 

4 	• 	. 	 526,57 	j. • 	 563,52 • 	 • 	 577,67 

5 	 • 	634,68 • 	 687,69 737,05 

à 	• 	
• 	 842,38 94759 . 	 1055,34 

7- 	 1480,62 

CAG0SEM EXTINÇÃO 

ADMU"sT RAÇÃO: 

• 	Cclo Loiz MrUn,s - Jogo Vilm'ar MarUns 

Cr- POf. Ç 	Teç.: (5fl S3.7 
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PREFEITURA 
NIVEL SALARIAL 

3 .  

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lo 

11 

MUMICIPAL DE 
Estado do f?,o Grande do Sul 

VENCIMENTOS 

274,58 

286,63 

298,59 

310,33 

357,97 

393,73 

434,30 

467,57 

532,26 

T A B E L A VI 

M A G 1 5 TER 10 

NIVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTOS 

1 	 311,81 

2 	 . 	 358,60 

3 	 405,33 

4 	 467,72 

5 	 561,26 

Art. 2 - As despesas resultantes dests leicorrer.õ 

conta de recursos consignados no orçamentas de 1.989. 

Art. 32 - Esta lei entrara em vigor a partir de 1 2  de 

setembro de 1.989, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setem-

bro de 1.989. 

1 

Ce].so 	Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar gui r e Souza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins -. Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 T&s.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MEL!.HORES VIRÃO 
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;PflFETURA MJJIICPAL DE TAIkUJtRI 
_\ 	 1 

:;/ 	 Estado dç iio Grande 10 Sul 

- 	

. 	 Lei -•n 13,6 ,d 22 	setembro de 1.. ?89 	- - 

ft I  

	

-..--- ------------- -- 	 ----- 

1 	 " oncede auwcnLo nos verlciw ntos e sal< 1  

	

• 	 .:- 

1 	 ç'io (loz fullc íol,ltrios o 	cividores inu- 

4 	 'ucipai, aL ivu3 e ir tivo, pcsion 

La,profcsur 	e pso) icgido pe) 
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vou e eu uzanclofio a seguinte 3qt. 

- i.a concedd umu rcaju;Le Ue29/o(Vinte e nOvep/cenLo 

vencuimcnto e '.a1arios dos f une onar i o s e ev.Ldoc , 
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- .-- tiyo.s e inativos, pensionistas prove ome e posoa1 rugilo peiu CLT 
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11 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

1J 	NIVEL SALARiAL 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1] 

VENCI ME NT OS 

274,58 

286,63 

298,59 

310,33 

357,97 

393,73 

434,30 

467,57 

532,26 

T A B E L A VI 

MAGIST'ERIO 

NIVEL SALARIAL 	 VENCIMENTOS 

1 	 311,81 

2 	 358,60 

405,33 

4 	 467,72 

5 	 561,26 

• 	A.rt. 2 - As despesas resultantes desta 1ei'corrcro 

conta de recursos consignado no orçamentos de 1.989. 

Art. 3 - Esta lei en ~ rará em vigor a partir de 12  de 

setembro de 1.989, revogadas as - disposiç6es em contrari('. 

• 

	

	GAI3INETE DO PREFEITO lUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setem- 

bro de 1.989. 

Ceiso Luiz r4artins 

Prefeito, Municipa) 

Regi rese e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de bouza 

Secretirio da Adiriini,straç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joo Vilmar tarins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Ç 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.317, de 22 de setembro de 1.989 

"Autoriza a abertura de credito espe-

dai e aponta como recurso transfe - 

rncia do Estado." 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande doSul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 

a Lei org&nica do Município, e de conformidade com os artigos 42 	e 

43 da Lei n 2  4.320, de 17 de marçode 1.964, que a C.mara aprovou 	e 

eu sanciono à seguinte Lei: 

Art. i- Fica autorizada a abertura de crdito es 

pecial,no valor de NCZ$ 62.066,00(sessenta e dois mil e sessenta e 

seis cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0.- Material de Consumo .....................NCZ$ 32.066,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 30.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do 

crdito de que trata o artigo 1 2  as receitas provenientes do Acordo 

n 2  133/87,celebrado entre a Secretaria de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul e o Munic{pi.o de Taquari, para a execução de obras na 

Escola Estadual de 1 2  Grau Incompleto "Prof Ana Job", nesta cidade. 

Art. 39_  Esta Lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação , revogadas as disposiç6es emcontrri.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 

c 	teibro cë 1.. 

Registrse 	ublique-se: 	
Celgo  

Prefeito Municipal. 

Rudimar 	 Sou z a 
1' 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.317, de 22 de setembro de 1.989 

TAQUARI 

"Autoriza a abertura de crdito espe-

dai e aponta como recurso transfe - 

rncia do Estado." 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande doSul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 

a Lei Organica do Município, e de conformidade com os artigos 42 	e 

43 da Lei n 2  4.320, de 17 de marçode 1.964, que a C.mara aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1- Fica autorizada a abertura de crdito es 

pecial,no valor de NCZ$ 62.066,00(sessenta e dois mil e sessenta e 

seis cruzados novos),, para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NUCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0.- Material de Consumo .....................NCZ$ 32.066 9 00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 30.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do 

credito de que trata o artigo 1 9  as receitas provenientes do Acordo 

n 2  133/87,ceiebrado entre a Secretaria de Ed Jcaç.o do Estado do Ri.o 

Grande do Sul e o Município de Taquari, para a execução de obras na 

Escola Estadual de 12 Grau Incompleto "Prof Ana Job', nesta cidade. 

Art. 39_ Esta Lei entrara em vigor na data 	de 

sua pub1icaç.o , revogadas as disposiç6es em 'contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 

r.r'aLawJ 

Registre-se-- 	ublique-se: 

Ru? d.e Sou z a 
1' 

Secretario da Administraç.o. 

C 	iz M art i n s 

Prefeito MunicipaJ 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vulmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.317, de 22 de setembro de 1.989 

Autoriza a abertura de crdito espe-

cia1 e aponta como recurso transfe - 

rncia do Estado.' 

.CELSO LUIZ IVARTINS,Prefeito Municipal, de Taquari, 

Estdo do Rio Grande doSul, 

FAÇO SABER, no •uso das atribuiçes que me confere 

'a Lèi Org.nica doMunic{pio, e de conformidade com os artigos 42 	e 

43 da Lei n 2  4.320, de 17 de mrçode 1.964, que a camara aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1- Fica autorizada a abertura de crdito es 

pecial,no valor de NCZ$ 62.06E ,OO(sessenta e dois mil e sessenta e 

seis cruzados novos), para atertder  as seguintes despesas: 

• 	 SECRETARIA LjE OBRAS E SANEAMENTO. 

NÚCLEO DE SRVIÇOS URBANOS 	. . 

3.12.0. 	Material de Consumo .......................NCz$ 32.066,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .........NCZ,$ 30.000,00 

Art. 2 9  Servirá de recurso para.cobertura do 

'crdito de que trata o artigo ]Q  as receitas proveniertes do. Acordo 

ng 133/87,celebrado entre a Secretaria de Educaçao do: Estado do Rio 

Grande do Sul e o Municipio de Taquari, para a execuço de obras na 

Escola Estadual de 1P Grau Incompleto "Prof Ana Job" nesta cidade. 

• Art. 39_  Esta Lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicaç.o , revogadas as disposiç6es em.;contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,, em 22 

de teibro de 1.39. 

Registre- 	ublique-se: 

Rudimar 	 Souza 

Secretário da Aclministraçao., 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins 	João Vilmar Martins 

Rua Osvak4o Aranha, 1.790 . Cx. Postas, 53 Teis.: (05) 653.1067 e 653.1266 

NAS MËLHÔRS VIRÃO 

CiiZ Martins 

Prefeito Municipal 



'REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.318, de 10 de outubro de 1.989 

Altera as al{quotas de incidncia 

dos tributos para 1.990." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei organica Municipal, que a Cmara de Vereadores aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Ficam alteradas as alíquotas de i.ncidn-

cia de tributos para o ano de 1.990, conforme tabela anexa, Linte-

grante da presente Lei. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario es 

ta lei entrara em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.990. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de ou- 

tubro de 1.989. 

CeõzMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudima g iar de Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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!Jti.*I1 1 	

Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA DE INCIDÊNCIA PARA 1.990 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

UNIDADE PADRÃO MUNICIPAL ..........20 BTNs 

TÍTULO II 

Impostos: 	 ALi quota 

Capítulo 1 

Imposto Predial ...................................0,5/o 

Imposto Territorial Urbano ........................2,0/o 

Capítulo II 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza .......U.P.M. 

A- Trabalho Pessoal - Aut6nomos 

1. Profissionai.s liberais com curso superior e os 

legalmente equiparados, por rns ou fraç.o .......5040/o 

2.Outros serviços profissionais de nÍvel tcnico - 

porms ou fração ..............................25,0/o 

Agenciamento, corretagem, representação, comis-

so e qualquer outro tipo de intermediação, por 

ms ou fração ..................................50,0/o 

Outros serviços no especificados e sem especi-

alizaço tcnica, por ms ou fração ............2,0/o 

B- Sociedades Civis 

1. Por profissional, sccio, empregado ou não, por 

ms ou fração ...................................10,0/o 

C- Serviços de Taxis 

1. Por v{culo e por trimestre ou fração ...........50,0/o 

D- Receita Bruta 

Serviços de divers6es pGblicas ..................10,0/o 

Serviços de transportes de natureza estritamente --

municipal, por ms ou fração ....................3,0/o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TTAQUARI 

Demais serviços e os constantes do Cdigo A, - 

quando prestados por sociedades ou equivalente ----- 
- 	 3,0/o 

pormes ou fraçao ............................. 

Retenção na fonte (Solidariedade) .............3,0/a 

Exibição cinematogrfica,por exibição ......... 

TÍTULO III 

TAXAS 

Capitulo 1 

De expediente: 

Por emissão de recibo .........................5,0/o 

Petição em geral ..............................10,0/o 

Por folha anexa ...............................5,0/o 

Certid6es .....................................20,0/o 

Por folha anexa ...............................5,0/o 

Busca, por ano ................................1,0/o 

Obs: As certid6es serão pagas antecipadamente. 

Contrato com o Munic{pio ......................100,0/o 

Prorrogação de contrato .......................50,0/o 

Transferncia de contrato .....................100,0/o 

Transferncia de propriedade imobiliria ......50,0/o 

Registro de Marcas e sinais ...................10,0/o 

Despesas com ve{culo da Prefeitura, fora do pe 

rmetro urbano, por Km. rodado ................2,0/o 

Taxis 

 Transferncia 	de 	concessão .................... 1000,0/o 

 Melhoria 	de 	Taxi .............................. 20,Ó/o 

Ônibus 

 Por 	extensão 	de 	linha ......................... 20,0/o 

 Por licenças, 	concess6es e 	contratos .......... 300,0/o 

 Por transferncia de concesso,contrato e 	li- 

cença ......................................... 2000,0/o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins -. João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Capítulo II 

De serviços urbanos - Lançamento anual 

Coleta de lixo por metro linear de testada 	3,0/a 

Iluminaço pública por metro linear de testa-

da(em imveis no sujeitos as tarifas da Com-

panhia Estadual de Energia Eltrica-CEEE) 	1,0/o 

Conservação de logradouros por metro linear - 

de testada ................................... i,o% 

Prevenção contra incndio por metro linear de 

testada .......................................1,0/o 

Capitulo III 

Licença para localizaç.o e fiscalização de Estabe- 

1 ar' -i nlan tr, 

1 - Alvars 

 Estabelecimentos 	em 	geral .................... 50,0/o 

 Profissionais 	aut6nomos ...................... 25,0/o 

 Comrcio 	ambulante 	permanente ................ 50,0/o 

 Comrcio 	ambulante 	por 	dia ................... 20,0/o 

S. Divers6es públicas, 	por vez ou local ......... 30,0/o 

II - Para funcionamento em horrio especial 

1. Antecipaç.o ou prorrogação de horrios 

por 	dia ................................... 10,0/o 

por 	mgs ................................... 50,0/o 

por 	ano ................................... 300,0/o 

III - Publicidade 

1. Anúncios, 	faixas, 	cartazes, painis e folheto 

porvez ...................................... 10,0/o 

Propaganda falada ou por meio de alto falante 

com ou sem música, 	por 	dia ................... 10,0/o 

Mostrurio 

as ou sobre 

fora do estabelecimento, 	em Galeri 

o passeio público, por unidade 10,0/o 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

AQ RI 

IV - Ocupaç.o de áreas em vias e logradouros públi- 

1. Por circos, 	teatros ao ar livre ou parque de - 

divers6es, por metro quadrado de área cercada e 

por semana ..................................... 0,2/o 

por 	dia e 	por metro 	quadrado ................ 0,2/o 

por ms 	e 	por metro 	quadrado ................ 2,0/o 

por 	ano 	e 	por metro 	quadrado ................ 20,0/o 

2. 	Extraç.o de areia, 	por depsito e por ano ...... 100,0/o 

CapItulo IV 

De licença para execução de Obras: 

1 - De ãonstruç6es 

Prdios de alvenaria 

Por metro 	quadrado 	ou 	fraç.o ................... 2,0/o 

Prédios de madeira 

Por metro 	quadrado 	ou 	fração ................... 0,5/o 

Prdios mistos 

Por 	metro 	quadrado 	ou 	fração ................... 1,0/o 

Licença para construç.o de casas populares, 	in- 

cluindo-se a1inamento, 	fornecimento de plantas 

e memorial descritivo, 	taxas de protocolo e 	de 

construção..................................... 20,0/o 

Galp6es e 	telheiros, 	por metro quadrado ........ 0,50/o 

Muros, 	por 	metro 	quadrado ...................... 0,50/o 

Marquises, 	toldos e congneres, 	por metro qua- 

drado ......................................... 2,0/o 

Demoliç6es: 

Prdios de alvenaria por metro quadrado ....... 2,0/o 

Prdios de madeira, 	por metro quadrado ........ 0,5/o 

Prédios mistos, 	por metro 	quadrado ............ 1,0/o 

Consertos e reformas: 

1. 	Prdios de alvenaria, 	por metro quadrado ...... 3,0/o 

ADMINISTRAÇÃO: 
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VIII,  ` ~,, ,Q 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prdios de madeira .............................1,0/o 

Prédios mistos ................................2,0/o 

Abertura ou fechamento de vãos, por unidade 	1,0/o 

Cortes de meio fio, por metro linear ..........2,0/o 

Cortes em muros, por metro linear .............3,0/o 

instaiaç6es de bombas de combust{veis e lubri-

ficantes, por unidade .........................20,0/o 

%-i 

Prdio de alvenaria, 	por metro quadrado ....... 2,0/o 

Prdio de madeira, 	por metro quadrado ......... 0,5/o 

Prdio misto 	por metro 	quadrado ............... 1,0/o 

Abertura de vala em leito de via pública: 

Revestimento asfltico, 	por metro linear ...... 20,0/o 

Revestimento em pedra regular ou irregular por 

metrolinear .................................. 10,0/o 

Rua ou estrada de chio batido, por metro line- 

ar............................................ 5,0/o 

Loteamentosm reloteamentos e desrnembramentos: 

1;0Por 	lote ...................................... 10,0/o 

Vistorias: 

1. Elevadores ou escadas rolantes, por unidade 	e 

porano ........................................ 20,0/o 

Alinhamento 	e Nivelamento: 

Alinhamento de terreno, por metro linear 	ou 

fração........................................ 1,0/o 

Nivelamento de terreno, por metro linear 	ou 

fração........................................ 2,0/a 

ri 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9 	1.319, 	de 10 de outubro de 	1.989 

'Altera o arti.go 131 e seu parágrafo iii-

nico, da lei n 2  1.109, de 22.11.83.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Leiorgânica Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu San 

dono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica alterado o art. 131 e seu parágrafo úni 

co, da Lei n 2  1.109, de 22.11.83, que passa a ter a seguinte reda-

çao: 

'Art. 131 - O valor da Unidade de Padrão Monetário Mu-

nicipal, a partir de 1 9  de janeiro de 1.990, fica fixado em NCZ$ 

130,00 (Cento e trinta cruzados novos). 

Parágrafo Único 	O valor da UPM será reajustado tri- 

mestralmente, obedecendo-se o trimestre civil, por Decreto do Exe-

cutivo, pela variação da BTN, ou qualquer outra forma de reajuste 

monetário que venha a ser criada pelo Governo da União." 

Art. 2 9  - Revogadas as disposiçes em contrário, esta 

lei entrara em vigor em 12  de janeiro de 1.990. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de outu-

bro de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rar 	ar de Souza 

Secretário da Administração 
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Lei n 1.319, de 10 de.outubro de 1.989 

Altera o artigo 131 e seu pargrafo

nico, .. lei n 2  1.109, de 22.11.83.' 

CELSO LUIZ MARTINS, F'r'efeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faco saber, no uso das atribuiç6es que me confere a - 

Leiorgânica Municipal., que a C.mara de Vereadores aprovou e eu San 

ciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica alteradõ o art. 131 e seu pargrafo úni 

co, da Lei n 2  1.109, de 22.11.83, que passa a ter a seguinte reda-

ço: 

'Art. 131 — O valor da Unidade de Padrão Monetário Nu-

nici.pal, a partir de 12 de janeiro de 1.990, fica fixado em NCZ$ 

130,0 (Cento e trinta cruzados novos). 

Par.grafõ Único - O valor da UPM será reajustado tri-

mestraimente, obedecendo-se o trimestre civil, por Decreto do Exe-

cutivo, pela variação da BTN, c?u. qualquer outra forma de reajuste 

monetrio que venha a ser criada pelo Governo da Un±.o.' 

Art. 2 — Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

lei entrara em vigor em 12 de janeiro de 1.990. 

GABINETE DO PREFEI0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de outu-

bro de 1.989. 

CeTuiz 1iartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

c1II, 
Rudimar guia de Souza 

Secretrio da Administração 

ADMft.BSTRÂÇÃO: 	' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2 	1.320, de 16 de outubro de 1.989 

"Autoriza a abertura de credito suplemen 

tar e aponta como recurso a arrecadação 

a maior a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me so conferi-

das pela Lei organica Municipal e de conformidade com a Lei 4320, 

de 17 de março de 1.984, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono.a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica autorizada a abertura de crdito suple-

mentar no móntante de NCZ$ 973.000,00 (Novecentos e setenta e tres 

mil cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..........................NCZ$ 100.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 	4.000,00 

3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais .......NCZ$ 	3.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços de Terceiros ...........NCZ$ 	5.000,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..........................NCZ$ 	24.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 	5.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e encargos .......NCZ$ 	5.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..........................NCZ$ 	10.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 	8.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e encargos .......NCZ$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..........................NCZ$ 	80.000,00 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..........................NCZ$ 170.000,00 

3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais .....................NCZ$ 	25.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .......................NCZ$ 	35.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros ...............NCZ$ 	1.000,00 

4.1.1.0.- Obras e instaiaç6es .................NCZ$ 	50.000,00 

D.E.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ....................... NCZ$ 192.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ................. NCZ$ 50.000,00 

Serviços Hidrovirios 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ................. NCZ$ 70.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos 	.NCZ$ 25.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Saude 

3.1.3.0.- Serviços de terceiros e encargos .... NCZ$ 15.000,00 

Bem Estar Social 

3.2.3.1.- Subvenç6es sociais ..................NCZ$ 	10.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ............................NCZ$ 	70.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ........................NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 - Servir, de recurso para cobertura do crdito 

de que trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no 

exerc{cio. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

lei entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de ou 

tubro de 1.989. 

CeIzMartíns 

Prefeito Municipal 

Registre ublique-se: 

Rudimarguia
L  
de ouza 

Secretario da Administraço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABUAR1 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.320, de 16 de outubrá de 1.989 

'Autoriza a abertura de credito suplemen 

tar e aponta como recurso a arrecadaç.o 

a maior a se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municfpal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, nouso das atribuiçes que me so conferi-

das pela Lei org&nica Municipait e de conformidade com a Lei 4320, 

de 17 de março de 1.984, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

cionoa segire Lei: 

Art. l - Fica autorizada a abertura de crdito suple-

mentar no montante de NCZ$ 973.000,00 (Novecentos e setenta e tres 

mil cruzados novos), para aterder as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREÂDORES 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ...... .................... NCZ$ 100.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ...................NCZ$ 	4.000,00 

3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais .......NCZ$ 	3.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços de Terceiros ...........NCZ$ 	5.000,00 

02 - GABINETE DO PR

.

FEITO 

3.L1.l.- Pessoal 	Civil....... ................... NCZ$ 24.000,00 

3.1.2.0.- Material, de Consumo, . 	 ............. 	 . 	..... NCZ$ 5.000,00 

3..3.0.- Serviços de Terceirs.e encargos ....... NCZ$ 5.000,00 

03 - SECRETARIA DA if.DMINIsTRAÇÃo 

3..1.1.- Pessoal 	Civil ...... NCZ$ 10.000,00 

3..2.0.- Mater-ial de Consumo 1  .................... NCZ$ 8.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceirs e 	encargos ....... NCZ$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA AZENDA 

34.1.1.- Pessoal 	Civil ........................... NCZ$ 80.000,00 

06 - SECRETARIA DA JDUCAÇÂ0 E CULTURA 

3..1.1.- Pessoal. 	Civil ...... [ 	................... NCZ$ 170.000,00 

3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais. 
. 

NCZ$ 25.000,00 
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Estado do Grande do Sul 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
* 

Serviços Urbano 

3.1.1.1.- Pessoal. 	Civil ........................ NCZ$ 35.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiro NCZ$ 1.000,00 

4.11.0.- Obras 	e. Instalaç6es ................... 

................ 

NCZ$ 50.000,00 

D.E.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ........................ NCZ$ 192.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo .................. NCZ$ 50.000,00 

Serviços Hidrovirios 

3.1.2.0.- Mate,rial de Consumo ...................NCZ$ 	70.000,00 

3.13.0.- Serviços de Terceiro e Encargos .... NCZ$ 25.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Saiide  

3.13.0.- Serviços de terceiro e encargos .... NCZ$ 15 OOO,OO 

Bem Estar Social. 

3.23.1.- Subvençes sociais. J 	 NCZ$ 10.000,00 

3.2.5.1.- Inativos .............................NCZ$ 	70.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ........................NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdi.to  

de que trata o art. 1 9 , a arrecadação a maior a se verificar no 

exerci cio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

lei entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ém 16 de ou 

tubro de 1.989. 

CeiSO LU1Z Mar t 31 n s 

Prefeito Municipal 

Regi stre 	ublique-se: 

Rudimar guia de ouza 

Secretario da Administraç.o 

ADMrNISTRAÇÂO: 

• Cesso Luz Martins - João Vilmar Mayhis 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 
1 

3 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI 	1.321, de 16 de outubro.de 1.989 

"Concede aumento nos vencimentos e sa-

lrios dos funcionrios e servidores 

municipais, ativos e inativos, pensi-

onistas, professores e pessoal regi-

do pela C.L.T." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o art.14 

inciso II, da Lei organica do MunicÍpio, que a Câmara Municipal a-

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica concedido um reajuste de 53/o (Cinquenta e 

tres por cento) nos vencimentos e salrios dos funcionrios e ser 

vidores municipais, ativos e inativos, pensionistas, professores 

e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do trabalho). 

Pargrafo Único - So as seguintes as tabelas de vencimen-

tos e salrios, por categoria, padr.o e nÍvel: 

T A B E LA -I 

PADRÃO BÁSICO NCZ$ FAIXA A NCZ$ FAIXA B NCZ$ 

1 457,36 483,08 505,21 

2 505,21 548,66 605,19 

3 648,64 682,46 727,07 

4 805,65 862,19 883,84 

5 971,06 1.052,17 1.127,69 

6 1.288,84 1.449,81 1.614,67 

7 1.945,73 2.103,54 2.265,35 

T 	A 	B E 	L 	A 	- II 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

CATEGORIA VENCIMENTOS 

Motorista 547,82 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTO 

Capataz 
	

602,41 

Operador 
	

814,36 

T A B E L A - III 

FUNÇÃO 	G R A T I F I C A D A 

F.G. 

FG- 1 

FG- 2 

FG- 3 

FG- 4 

FG- 5 

FG-6 

VENC IMENTO 

274,15 

365,29 

456,22 

638,84 

733,79 

1 .392,45 

T A B E L A - IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

C.C. 

CC-1 

CC-2 

CC-3 

CC-4 

CC -5 

CC-6 

VENCIMENTO 

547,82 

799,85 

1.095, 54 

1 . 277,89 

1 .613,98 

3.067,08 

T A B E L A - V 

PESSOAL 	CONTRATADO 

C.L.T. 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

1 
	

383,62 

2 
	

401,76 

3 
	

420,11 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marflns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

VENC INENTO 

	

4 
	

438,54 

	

5 
	

456,84 

	

6 
	

474,80 

	

7 
	

547,69 

	

8 
	

602,41 

	

9 
	

664,48 

	

10 
	

715,38 

	

11 
	

814,36 

TA B E L A -VI 

M A G IS T É RIO 

NÍVEL SALARIAL 

1 

2 

3 

4 

5 

VENCIMENTO 

477,07 

548,66 

620,15 

715,61 

858,73 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à con 

ta de recursos consignados no orçamento de 1.989 e das suplementa-

ç6es efetuadas no exercÍcio. 

Art. 3 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12  de outu 

bro de 1.989, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1.6 de outubro 

de 1.989. 
CeTzMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DI TAQUARI  

LEI* 1.321, 	de 16de outubro de 1.989 

"CLrcede aumento nos vencimentos e sa- 

1rios dos funcionários e servidores 

mni.cipais, ativos e inativos, pensi 

onistas, professoes e pessoal 	regi- 

do pela C.L.T.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Muiiicipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no usQ das atribuiç6es que me confere oart.14 

inciso II, 	da Lei Organicado Munic{pio, 	que a Câmara Municipal a-- 

provou e eu sanciono a seguinteLei: 

Art. 	1 	- Fica concedido um reajuste de 53/o (Cinquenta 	e 

tres por cento) nos vencimentos e salários dos funcionários e ser 

vidores municipais, 	ativos e inativos, 	pensionistas, professores 

e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidação das Leis do trabalho). 

Parágrafo Único - Sao as seguintes as tabelas de vencimen- 

tos e salários, 	por categoria, 	padrão e n{vel: 

T 	A 	8 E 	LA 	-I 

PADP.Ã0 BÁSICO NCZ$ FAIXA A NCZ$ 	FAIXA 8 NCZ$ 

1 457,36 483,08 	 505,21 

2 505,21 548,66 	 605,19 

3 648,64 682,46 	 727,07 

4 805,65 862,19 	 883,64 

5 971,06 1.052,17 	 1.127 9 69 

6 1.288,84 - 1.449,81 	 1.614,67 

.7 1.945,73 2.103,54 	 2.265,35 

T 	A 	B E A 	- II 

CATEGORIA 
	 VENCIMENTOS 

Motorista 
	 547,82 

ADMINtSTRAÇÃO 

Colso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postaj53 TeIs.: (051 653.1067 e 653-1266 

DIAS M LHORES VIRAO 

... ... .....
--- 	 ..

- ....... 



r=I 
1 
1 

PREFEITURA MUMICIPAL DE TMUARI 
-1 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTO 

Capataz 
	

602,41 

Operador 
	

814,36 

T A B E LA -III 

FUNÇÃO 	GRATIFICADA 

F.G. VENCIMENTO 

FG-1 274,15 

FG-2 365,29 

FG-3 456,22 

FG-4 638,84 

FG-5 733,79 

FG-6 1.392,45 

T 	A 	B 	E 	L A.-IV 

CARGOS 	EM COMISSÃO 

C. C . VENCIMENTO 

CC1 547,82 

CC-2 799,85 

CC3 1.095,54 

CC4 1.277,89 

CCL5 L 	 1.613,98 

CC±6 3.067,08 

T A B E LA - V 

PESSOAL 	c;ONTRATAD0 

C.L.T. 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

1 
	

383,62 

2 
	

401,76 

3 
	

420,11 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs. (05) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



P`REFEITURA 

NIVEL SALARIAL 	* 

`IV , 
	

I11 
Rio Grande do Su 

VENC IMENTO 

EI 
	

438,54 

456,84 

474,80 

7 547,69 

602,41 

664,46 

10 
	

715,38 

11 
	

814,36 

rA B E L A -VI 

M A G 1 S T É R i o 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

1 
	

477,07 

2 
	

548,66 

3 
	

620,15 

4 
	

715,61 

6 
	

858,73 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à con 

•ta de recursos consignados no orçamento de1.989 e das suplementa--

çes efetuadas no exercício. 

Art. 32 - Esta lei entrara em vigor a partir de lQ de outu 

bro de 1.989, revogadas as disposiç6es em cont.rtri.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de outubro 

de 1.989. 
Cei6fz Martins 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguia 	ouza 

Secretario da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Maríns - João Vilmar tartins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta!!, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS 1kELHORES VIRÃO 



T 	A 	E E 	L 	A 	- 1 

PADRÃO BÁSICO NCZ$ FAIXA A NCZ$ 

1 457,36 483,08 

2 505,21 548,66 

.3 648,64 682,46 

4 805,65 862,19 

:5 971,06 1.052,17 

6 1.288,84 1.449,81 

7 1.945,73 2.103,54 

T 	A 	E E LA 	-li 

a' 

FAIXA B NCZ$ 

505,21 

605,19 

727,07 

883,84 

1 .127,69 

1.614,67 

2. 265,35 

PREFETVRA MUMIPAL DE TAQUARI 
Estado do Zio Grande do Sul 

LEI.1.321, de 1.6 de outubro de 1.989 

"Cbncecle aumento nos vencimentos e sa- 

lários dos funcionários e servidores 

municipais, ativos e inativos, pensi-

onistas, professores e pessoal regi-

do pela C.L.T»' 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Muicipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o art.14 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Camara Municipal a-
." 

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica concedido um reajuste de 53/o (Cinquenta e 

tres por cento) nos vencimentos e salários dos funcionários e ser 

vidores municipais, ativos e inativos, pensionistas, professorés 

e pessoal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do trabalho). 

Parágrafo Único '- So as seguintes as tabelas de vencimên-

tos e salários, por categoria, padrão e n{vel: 

CATEGORIA 
	

VENC IMENTOS 

Motorista 
	

547., 82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Ce{so Luz Martins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. PostaI, 53 Teis.: (OSB 653-067 e 653-266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



NEFEITURA MU ICIPAL DE TAQUARI 
Estado do iRio Grande do Sul 

CATEGORIA 	 VENCIMENTO 

Capataz 	 602,41 

Operador 	 814,36 

FUNÇÃO 	G R A T I F I C A D A 

F.G. 	 VENCIMENTO 

FG-1 	 274,15 

FG-2 	 365,29 

FG-3 	 456,22 

FG-4 	 638,84 

FG-5 	 733,79 

FG6 	 1.392,45 

T A B E LA 	1V 

CARGOS EM G OMISSÃO 

CC-1 	 547,82 

CC-2 	 799,85 

CCL3 	 1 	
1.095,54 

CCL4 	 1.277,89 

CC-5 	 1.613,98 

CC-6 	 3.067,08 

T A 3 E LJA - V 

PESSOAL 	C1ONTRATADO 

C.L.T. 	1 
NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTO 

1 	 383,62 

2 	 401,76 

3 	 420,11 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal,l 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

NÍVEL SALARIAL  

. 4 

6 

7 

10 

A B E L A 
	

VI 

M A G I S T É R I0 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

1 
	

477,07 

•548,66 

620,15 

4 
	

715,61 

858,73 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei correrb a con 

a,e recursos consignados no orçamento de 1.989 e das suplementa-- 

ç6es efetuadas no exerc{cio. 

Art. 3 - Esta lei entrará em vigor a partir de 1 de outu 

bro de 1.989, revogadas as disposiçes em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de outubro 

de 1.989. 	 - 
Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

CeIo Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

 

e VENCIMENTO 

a 

 

438,54 

456,84 

474,80 

547,69 

602,41 

664,48 

715,38 

814,36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2 	1.322, 	de 01 de novembro de 	1.989. 

Autoriza a abertura de Crédito Supl.emen 

tar e aponta como recurso a arrecada - 

çao a maior a se verificar no exerc{cio" 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taqua-

ri,Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER,, no uso das atribuiç6es que me confe 

re o art.14,inciso II, da Lei Org.nica do Município, e de conformi-

dade com os artigos 42 e 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 9 - Fica autorizado a abertura de Credito 

Suplementar no montante de NCZ$ 1.614.500,00(um milh.o,seiscentos 

e quatorze mil e quinhentos cruzádos novos),para atender s seguin-

tes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal. Civil ............................NCZ$ 	80.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1.- Pessoal. Civil ............................NCZ$ 100.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .........NCZ$ 12.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal: Civil ......... . ................. NCZ$ 	6.000,00 

SECRETARIA DA FAZENJA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ..... . ...................... NCZ$ 	55.000,00 

3.1.9.1.- Sentenças Judicirias ....................NCZ$ 	12.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil.............................NCZ$ 360.000,00 

3.1.3.0.- Serviços 	de Tercëiros e Encargos ......NCZ$ 	2.500,00 

3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais .......................NCZ$ 	5.000,00 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es ......... ............ NCZ$ 	30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



~1w 

- 

TAQUARk 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ...........................NCZ$ 115.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 	15.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ$ 	28.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .........................NCZ$ 	330.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 	40.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ$ 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es ...................NCZ$ 

4.1.2.0.- Equipamento e Material Permanente .....NCZ$ 

Serviços Hidrovirios 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ...........................NCZ$ 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Saude 

3.1.1.1.-PessoalCivil ...........................NCZ$ 

Bem-Estar-Social 

3.2.3.2.- Subvenç6es Sociais ......................NCZ$ 

10.000,00 

[.WSIIIIWSI] 

15.000,00 

13.000,00 

IIAIISIS!I 

15.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ................................NCZ$ 	250.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ...........................NCZ$ 	25.000,00 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura .do 

credito de que trata o art. 1 , a arrecadação a maior a severifi-

car no corrente exercicio. 

Art. 3 2 -Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 

01 de novembro de 1.989. 

Registr - 	 Publique-se: 
CELSO LUIZ MARTINS 

Rudi 	 Prefeito Municipal 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA IVIU IICIPAL DE TAQUARI 
Estado do k0 Grande do Sul 

LEI N 2  1.322, de O1 de novembro de 1.989. 

Autoriza a abertura de Crdito Supilemen 

tar e aponta como recurso a arrecada - 

ço a maior a se verificar no exerccio' 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taqua-

ri,Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confe 

re o art.14,inciso II, da Lei Orgânica do Munic{pio, e de conformi-

•dade com os artigos 42 e 43 da Lei 4.320, de 37 de março de 1964 

que a Carnara Municipa] aprovou e eu saniono a seguinte Lei: 

Art. 1- Fica autorizado a abertura de Crdito 

Suplementar no montante de NCZ$ 1.614.500,00(um milho,seiscentos 

e quatorze mii e quinhentos cruzádos novos),para atender .s seguin-

tes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal. Civil ........ . ................... .NCZ$ 	80.000,00 

SECRETARIA. A A..DMI.IST.AÇÃO 

3.1.1.1.- Pessoa]. Civil. ........ 1 NCZ$ 1.00.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceirose Encargos ......... NCZ$ 12.000,00 

SECRETARIA bA AGRICULTURA 

3.1.1.1.- Pessoa] 	Civil ........ ...................... NCZ$ 	6.000,00 

SECRETARI.A PA FAZEN)A 

3.1.1.1.- Pessoa] Civil ............................. NCZ$ 	55.000,00 

3.1.9.1.- Sentenças Judicirias ...................... NCZ$ 	12.000,00 

SECRETARIA VE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ............................. NCZ$ 360.000,00 

3.1.3.0.- Serviços 	de Tercei os 	e 	Encargos ...... NCZ$ 2.500,00 

3.2.3.1.- NCZ$ 5.000,00 

4.1.1.0.- 

Subvenç6es 	Sociais ........................ 

Obras 	e 	Instalaç6es ......... ............ NCZ$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martin 	João Vilmar Matins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 -. Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITUR MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do io Grande do Sul 

SECRETARIA E OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ............................NCZ$ 115.000,00 

3.1.2.0.- Material, de Consumo .......................NCZ$ 	15.000,00 

3.1.3.0.-. Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ$ 	28.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil 	....... .................... NCZ$ 330.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ..................... NCZ$ 40.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de 	Terceiros e Encargos ....... NCZ$ 10.000,00 

4.1.1.0.- Obras 	e 	Instalaçoes ................... NCZ$ 6.000,00 

4.1.2.0.- Equipamento e Material. Permanente ..... NCZ$ 15.000,00 

Serviços Hidrovirios 

3.1.1.1.- Pessoal. 	Civil ........................... NCZ$ 1.3.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICjPIO 

Saúde 

3.1.1.1.- Pessoal. 	Civil ...........................NCZ$ 90.000,00 

Bem-Estar-Social 

3.2.3.2.- Subvenç6es Sociais ......................NCZ$ 15.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ................................ NCZ$ 250.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ........................... NCZ$ 25.000,00 

Art. 	2- Servira de recurso para cobertura 	do 

crdito de que trata o art. 1 2 	a arrecadaçto a mnior a 

car no corrente exerc{cio. 

Art. 3 2 -Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubHcaço, 

revogadas as disposiç6es em co ntrario. 

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 

01 de novembro de 1.989. 

Regis Pub]ique-se: 
MUI)' 
	

CELSO LUIZ MARTINS 

Secretario da Administração 
	 Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Ma uns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 5 3 TeIs.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS ME HORES VIRÂÕ 
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fl4i1 1 iIiiiI Y VJ:I ilII'JiIUJJEITÉ't1iI.1AIII 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.323, de 01 de novembro de 1.989 

'Estabelece a isenção de pagamento de 

tarifas de transporte coletivo urba-

no no MunicÍpio e d outras providn 

cias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber, no uso de minhas atribuiç6es legais, que a  Cá- 

mara de Vereadores aprpvou e eu sanciono a seg 

Art. 1 - Ficam isentas do pagamento de 

porte coletivo urbano, por 6nibus, no municÍpio 

soas com idade igual ou superior a 65 (sessenta 

aufiram ganhos mensais de até 2 (dois) Salrios 

cionais, deficientes fÍsicos e menores de até 7 

de. 

inte Lei: 

tarifas de trans-

de taquari, as pes 

e cinco) anos, que 

Mínimos; os excep-

(sete) anos de ida 

Pargrafo iinico - Para fazer jus ao benefÍcio de que trata 

oCaput deste artigo, os usurios deverão apresentar uma carteira - 

confeccionada pela Prefeitura Municipal, especialmente para esse - 

fim, assinada pelo Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2 - A Prefeitura Municipal ter. o prazo de 30 (Trin 

ta) dias, a contar do requerimento do interessado, para conf'ecci.o-

nar as carteiras. 

Art. 32 
- O Executivo regulamentara a presente Lei até 60 

(Sessenta) dias aps a sua publicaç.o. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data-da sua publica-

ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de novembro 

de 1.989. 

Re 	 ublique - se: 	
Cerso Luiz Martins 

' 	
prefeito Municipal 

Rudimar  de souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Po5faI, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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EXTRATO DE CONTA PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 

CÓDIGO MSIANO DATA DA EMISSÃO 	FLS. 

90 10/89 OCI  

1 
CÓDIGO DA CONTA 

35.00676.0-1 
TAXA LIMITE 

',O0 NCZ$ 	 500 

o 	 AOËNCIA 

NOME 

TTPMAP ESPTNÍ)OLA CflrT4 

ENDEREÇO 	 1 	 JUROS 

'ALDflMTRfl M  PEQtTR.A 96 	 NCZ$ 

CEP 	 LOCALIDADE 	 IJF 	 RAMO 	EXPEDIÇÃO 

- 	TAOUArsI 	 1 	tÂLCA0 
DIA 	HISTÓRICO 	 NUMERO 	DÉOITO/CRDITO 	 SAL 

SLr TPASPGPTV 
70 	RPSG.CT.A.'EMLNED O'L 

CAIxA 
C$-1 EtJF 	'O' 	CATX .2P3 
DP.rH.P2Ar-RERGS 
CEDITC 	ur 	Doc n t 1667 
CHEr.P.00 1 PFNS 79/ 

L'Q. 2U 0 ,Ou SL.LPEDi" 

DE lTD EM CONTA BNRI SUL • PRflCURE SUA AGEíCIA. 
L 
5.27854.48. 04183 
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EXTRATO DE CONTA PARA SIMPLES CONFERÉNCIA 

AGÊNCIA (Lr' CÓDIGO 	MÊS/ANO DATA DA EMISSÃO 	FLS. 

TAQUARI 950 	1018 27.10.89 
CÓDIGO DA CONTA 

NOME 35.006736.0-1 
ITOMAR 	ESPINDOLA DORIA LIMITE 

NCZ$ 	 500 
ENDEREÇO JUROS 

VALDOMIRO 	M 	PEREIRA 96 

LTA 

NC 	11,39 
CEP 	 LOCALIDADE UF .  EXPEDIÇÃO 

85960 	TAQUARI. - BALCAIO 
DIA 	HISTÓRICO NUMERO 	DÊBITO/CRÉDITO  SALDO  

SALDO 	ANTERIOR 	EM 20/10189 0900 
23 RESG.CTA.REMUNER 000000 1.184928 

CHEQUE 	POR 	CAIXA 324285 32,00- 
DEP. 	EM 	DINHEIRO 000000 
DEPOSITO CHEQUE 000000 80,00- 
CHEQ.P.COMPENS 785999 50,00- 
APLIC.CTA.REMUN9 000883 1.382,28— 09,00 

24 	RESG.CTA.REMUNER 000000 1.386,34- 
CHEQUE 	POR 	CAIXA 324284 1.026,00 
CHEQUE 	POR 	CAIXA 324288 37930- 
APLIC.CTA.REMUN. 000501 323,04- 0900 

25 	RESG.CTA.REMUNER 000000 323,57- 
CHEQUE 	POR 	CAIXA 324290 
CHEQUE 	POR 	CAIXA 324291 261,00 
DEPOSITO 	CHEQUE 000000 120,00-' 
CHEC.P.COMPENS 324281 411,00 
CHEQ.P.COMPENS 324286 53,00 
CHEC).P.COMPENS 324287 21,00 127943- 

26 CHEQUE 	POR 	CAIXA 75b000 24900- 
CHEQ.P.COMPENS 324289 20,00 171,43- 

\ 

[EBITO 	AUTA. 	TELEFONE, 	VANTAGEM PARA 	CLIENTES. 

5.274.4a. 	4/I3 8 
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EXTRATO DE CONTA PARA SIMPLES CONFERENCIA 

AGÊNCIA Lbiuir-is _$ cOolGo 	MÊS/ANO DATA DA EMISSÃO 	FLS. 

TAWJAk 1 50 	1 1 1" 31 • 10. 
CÓDIGO DA CONTA 

NOME 1 35.tI0h73.C-1 
1 T(JMPR 	ESP INUOLA 	Dr)K IA TAXA LIMITE 

NCZS 
ENDEREÇO JUROS 

VLDJMIRt) 	r' 	t-'EREIRA '96 NCZ$ 

CEP 	 LOCALIDADE UF RAMO EXPEDIÇÃO 

596() 	IAJUARI - 
DIA 	HISTÓRICO NUMERO DËBITOICRÊOITO  SALDO  

SALDO 	ANT,R!OREM 2511u1Ó 
?6 	CHErUE 	POli 	CAIXA (OflC 

CHEJ.P.COMPI-NS  
30 	CHEQUE 	I'Oi< 	uAIXA .12?r3 

CHEQUE 	POR 	CAIXA •1495 
CHEQUE 	POR 	CAIXA 42'6 
DbP.Eti 	DiN -iEIRM uuuuOC 2Q,O0- 
CHEU.P.COrPErS 32't22 

31 	CHEQUE 	POVI 	CAIXA 2298 
CHEQUE 	POM 	CAIXA (0(487 1n900 
CHEO.COMPNSADO 3229t 1 .LtÜ.,00- E 

- 	NCARGUS EH :311 lo 	JtRUS 	 :i ,61 IUCCS 	 ', 1 

VI MÍJS ERA DA ARTE MISSIUNEIRA-SAO L GCj'ZAGA-01 A 	/t1 

5.27854,48 - 04183 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.323, de 01 de novembro de 1.989 

Estabelece a isenção de pagamento de 

trifas de transporte coletivo urba-

no no Município e d outras providn 

cias.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Ri o Grande do Sul 

FAÇO saber, no uso de minhas atribuiçes legais, que a 

mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art . 1 - Ei caiu i serits do pagamento dc tari fas do i'nns-

porte coletivo urbano, por 6nbbus, no muni.cpio de taquari, as pes 

soas com idade igual ou superi or a 65 (sessenta e ci neo) anos, que 

aufi ram ganhos mensai s de at 2 (dois) Salári OS Mnimos; os excep-

cionais, defi cientes físicos menores de até 7 (sete) anos de ida 

de. 

Parágrafo inico 	Para fazer jus ao benefÍcio de que trata 

oCaput deste artigo, os usuáros deverão apresentar uma carteira - 

confeccionada pela Prefeitura Municipal, especialmente para esse - 

fim, assinada pelo Senhor Preeito Muni èi.pa] 

Art. 2 - A Prefeitura Municipal terá o prazo de 30 (Trin 

ta) dias, a contar do requerinento do interessado, para confeccio-

nar as carteiras. 

Art. 3' - O Executi VC) regul iiiç'til.irn a jI(enLe Lei 

(Sessenta) dias aps a sua publicação. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as di sposi ç6es em contrári o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de novembro 

de 1.989. 

_____ç;r -' 

Ret-re—subli.que—se: 	
Celso Luiz Martins 

prefeito Municipal 

Rudi mar K !Ta1 de souza 

Secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Maitins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRAO 



1!!! PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.324, de 01 de novembro de 1.989 

"Concede aux{lio para professores que te 

residgncia afastada em distancia superi 

a 12 Kms. do local de trabalho." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no suso das atribuiç6es que me sao conferi.das 

la Lei organica Municipal que a Camara de vereadores aprovou e eu sar 

ono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 

professores ou Especialista em Educação, lotados na rede municipal d€. 

Ensino, auxIlio sobre o vencimento basico de 22 horas (Vinte e duas) 

semanais, em regncia de classe, de acordo com os seguintes critrio 

Nao ser.o incluldos no benefIcio instituIdo pelo artig 

1,os professores que residirem na localidade onde se situa a escol 

Os professores que lecionem em escola que exija deslocJ 
- 

mento diario em distancia superior a 12 Kms ou estabelecer domi.cilio( 

em forma de pensao, na comunidade onde se situa a escola, percebero 

uma ajuda mensal de 30/o (Trinta por cento) sobre o vencimento basic! 

fixado no. art. 1 

Paragrafo Único-As vantagens da al{nea "B" serao extensi 

ao período de frias. 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data da sua publi 

ço revogadas as disposiç6es em contrario, especialmente a lei n 2  1 

de 30.11.88. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de novemb 

1.989. 

CeT6zMartins 

Regi tre-se 	pu ique-se: 	 Prefeito Municipal 

Rudimar A 	Souza 

ecretario da Administraçao  

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)6531067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

Lei n 2  1.325, de 23 de novembro de 1.989 

'Altera a redação do art. 1 2  da Lei n 

900, de 17 de junho de 1.974." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice prefeito, no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ri.o Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me s.o conferi-

das, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 1 - Fica alterada a redação do artigo 1 9  da Lei n 2  900, 

de 17.06.74, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica denominada de "Rua Guilherme Lautert" a tra-

vessa que parte da rua Euclides da Cunha defronte a antiga figueira 

localizada naquela artria." 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta Lei en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

.:. 

João 	r Martins 

Vice-Prefeito no exerc{cio 

do cargo de prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

C-  Rudimar 	de souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado doi Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.325, de 23 de nvembro de 1.989 

"itera a redação do art. 1 2  da Lei. n 

00, de 17 de junho de 1.974." 

JOÃO VILIVIAR MARTINS, Vice prefeito, no exerccl.o do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Su]. 

Faço saber, no uso das atribuições legais que me so conferi-

das, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.:. 

Art. 1 - Fica alterada a redação do artigo 1 9  da Lei n 2  900, 

de 17.06.74, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica denominada de "Rua Guilherme Lautert" a tra-

vessa que parte da rua Eucli.des da Cunha defronte a antiga figueira 

]oca] izada naquela artri.a." 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta Lei. en 

trara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

João 	rÇartins 

Vice-Prefeito no exerc.cio 

do cargo de prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

.mar Ag ar de souza 

Secretri.o da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Mrtins - 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal(  53 Teis.: (OSi) 653-1067 e 653-1266 

DIAS NELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.325, de 23 de nvembro de 1.989 

"Áltera a redaç.o do art. 1 2  da Lei n 

O, de 17 de junho de 1.974." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vic prefeito, no exerccio do cargo de 

Prefeito Municipal, de Taquari., Estado do Ri.o Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferi-

das, que a Câmara Municipal ap'ovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 1 - Fica alterada 	redação do artigo 1 9  da Lei. n 2  900, 

de 17.06.74, que passa a ter a seguinte redaç.o: 

"Art. 1 - Fica denominada de 'Rua Guilherme Lautert" a tra-

vessa que parte da rua Euclides da Cunha defronte a antiga figueira 

localizada naquela artria.' 

Art. 2 2  - Revogadas as disposi.çes em contrri.o, esta Lei en 

trará em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

CIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

João \Wr 
Vice-Prefeito no exerc{ci.o 

do cargo de prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

RucIi.mar Ag ar de souza 

Secretri.o da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.325, de 23 de novembro de 1.989 

"Altera a redação do art. 1 2  da Lei. ng 

900, de 17 de junho de 1.974. 

JoTo VILMAR MARTINS, Vice prefeito, no c.xerci'cio do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferi-

das, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :. 

Art. 1 - Fica alterada a redação do artigo 1P da Lei n 2  900, 

de 17.06.74, que passa a ter a seguinte redaç.o: 

"Art. 1 - Fi.ca denomi naia de 'Rua Gui 1 herme Lautert" a tra-

vessa que parte da rua Euclides da Cunha defronte a antiga figueira 

localizada naquela artri.a." 

Art. 2 - Revogadas as di.sposiçes em contrrio, esta Lei en 

trará em vigor na data da sua ublicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

1.989. 

João \ arti.ns 

Vice-Prefeito no exerc{cio 

do cargo de prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Secretri.o da Admi.nistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.326, de 23 de novembro de 1.989 

III 
"Dá denominação à rua da Cidade." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice prefeito no exercício do cargo de Pre 

feito Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferidas 

que a C.mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de rua Dr. Antonio Maria da Silva, a 

rua sem denominação que começa da rua do Tanino e segue em direç.o - 

oeste/leste at a rua Bento Faleiro, quadra 108, zona de quarteirão 

formado pelas ruas do Tanino, Bento Faleiro, Rodrigo Vilanova, no Lo 

teamento Bento Faleiro. A presente rua tem 12 (doze) metros de lar-

gura. 

Art. 2 2, A presente lei entra em vigor na data da sua publica-

ço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

João Vi rtins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

RuarAguiaou z a 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar MarHns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.326, de 23 de novembro de 1.989 

"Dá denominaço a rua da Cidade. 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice prefeito no exerccío do cargo de Pre 

feito Municipal de Taquari., Eslado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das ati ibui.ç6es legais que me so conferidas 

que a C.mara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.: 

Art. 1 - Fica denominada de rua Dr. Antoni.o Maria da Silva, a 

rua, sem denomi.naç.o que começa da rua do Tanino e segue em direç.o - 

oeste/leste até a rua Bento Fallei.ro,  quadra 108, zona de quartei.ro  

formado pelas ruas do Tani.no, to Faileiro, Rodri.go Vi.ianova, no Lo 

teamento Bento Faleiro. A pre 
	

te rua tem 12 (do.ze) metros de lar- 

gura. 

Art. 2 2  A presente lei enira em vigor na data da sua publica-

ço, revogadas as disposi.ç6es 4m contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

Joo Vi. rtins 

Vi.ce Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Regi.stre-se e Publique-se: 

RuarAia e ou z a 

Secretári.o da Admi.nistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - Jogo Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.326, de 23 de novembro de 1.989 

"Dá denominaç.o à rua da Cidade." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice prefeito no exerccio do cargo de Pre 

feito Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferidas 

que a C.mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 9  - Fica denominada de rua Dr. Antonio Maria da Silva, a 

rua sem denomi.naç.o que começa da rua do Tanino e segue em direç.o - 

oeste/]este até a rua Bento Faleiro, quadra 108, zona de quarteir.o 

formado pelas ruas do Tanino, Bento FaILei.ro, Rodrigo Vil.anova, no Lo 

teamento Bento Faleiro. A presnte rua tem 12 (doze) metros de lar-

gura. 

Art. 2 2  A presente lei enlra em vigor na data da sua pubLica-

ço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIQIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

o 

João Vi rtins 

Vice Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Munici.pa] 

Registre-se e Publique-se: 

Ruaiaou z a 

Secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Mar(ins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado doi Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.326, de 23 de no''embro de 1.989 

"Di denomi.naç.o à rua da Cidade.' 

JOÃO V1LMAR MARTINS, Vice prefeito no exerckio do cargo de N'e 

feito Municipal de Taquari., Estiado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me s.o conferidas 

que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de rua Dr. Antonio Maria da Silva, a 

rua sem denominaçao que começa da rua do Tanino e segue em direção - 

oeste/leste até a rua Bento Falei.ro, quadra 108, zona de quarteir.o 

formado pelas ruas do Tanino, Bento Faleiro, Rodrigo Vilanova, no Lo 

tearne.nto Bento Fal.eiro. A presente rua tem 12 (doze) metros de lar-

gura. 

Art. 2 2  A presente lei entra em vigor na data da sua publica-

ç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

João Viartins 

Vice Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Ruai.a 	e ou z a 

Secretario da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Po: 

DIAS 

rtins 

53 Teis.: (051)653.067 e 653.1266 

ELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

UQURI 	

Lei n 2  1.327, de 23 de novembro de 1.989. 

"Di denominação a.rua da Cidade." 

João Vilmar Martins, Vice Prefeito, no exerc{cio do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes legais que me são conferi 

das, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de rua Leo Wienandts, ao projeto de 

rua na vila Leo Alvim Falier, traçado que começa ma rua Orfelino Bi-

zarro Martins, se prolongando na direção nordeste/Sudeste, quartei-

rão formado pelas ruas Orfelino Bizarro Martins, Lucinda S. Capelão 

e Osvaldo Michel(Quadra 141, zona 7). A Presente rua tem 12 (Doze) 

metros de largura e conta com água e luz. 

Art. 2 - Esta lei entrara em vigor na data da sua plubicação 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

Joao Vilmar Martins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	uz a 

Secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.327, de 23 de 	rnbro de 1.989. 

liDá 
	

ominaço a rua da Cidade." 

Jo.o Vilmar Martins, Vi.e Prefeito, no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das 4tribuiç6es legais que me so conferi 

das, que a Câmara Municipal. aprfovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de rua Leo Wi.enandts, ao projeto de 

rua na vila Leo Alvim Failer, traçado que começa ma rua Orfelino Bi-

zarro Marti.ns, se prolongando na direção nordeste/Sudeste, quartei.-

ro formado pelas ruas Orfe]ino Bizarro Martiris, Lucinda S. Cape].o 

e Osvaldo Michel(Quadra 141, zona 7). A Presente rua tem 12 (Doze) 

metros de largura e conta com água e luz. 

Art. 2 - Esta lei entrara em vigor na data da sua plubicaç.o 

revogadas as disposiç6es em contr.ri.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

Joao Vilmar Marti.ns 

Vice Prefei.to no exercíci.o do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Ru dr Agui.ar 	u z a 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins' 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. PostaL 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS N ELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAI11 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.328, de 2 de novembro de 1.989 

" Concede aumento nos vencinler)tos e 

sa1Jrios doa funci.oririoa e 

dores inunicipai., ativos e  inite 1- 

vos, pensionistas, professores e 

pessoal regido pela C.L.T. 

João Vil.mar IV1rtins, Vice Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal. e Taquari, Estado do RGSu1. 

Fiço saber, n uso das atribuiç5es que me confe 
( 

Fe o ar t; . 1i , i rir iso ii , da Lei rgariica do Nun ic ip ia, que a Umna-

ra Muni ripa]. aprovoU e eu sancio ia a seguinte Lei: 

Art. i - F ic 3 concedido uni rr)us te (le 

(uireita is seis por cento) nos encimentos e sai,rios 'los funo io-

risri or. e servidores municipais, 	t;ivos e inativas, pension 5 

prof'esore e pe.'.oal regido pela C.L.T. (Consol idnç5o das Leis cio 

Pargrafo ljnico - So as scu.i nt;er as tabelas 

de vencimentos e salarios, por categoria, padroo e nível: 

13SIC0 NCz$ 

1 66'7,7 11. 

2 '737,60 

3 9/;7,0i 

Ir 1.176 9 24 

5 1. 1417,74 

6 1.881,70 

7 2.640 1,76 

TABELA - 1 

PAL:I10 

 

FAIXA A NCz 

705,29 

801 ,0 1 1 

996,39 

1.258, 79 

1 .536,1 

2.116,72 

3.071,16 

FAIXA B Cs1 

737,60 

883,57 

1.061 1,
L 7 

1.290,/tu 

1 .6'rC ,r? 

.57, 1d- 

307 ,/;i 

'1' A BE L A - II 

CATG0RIA 
	

V : N C 1 t1EN'uu; 

ilotorista 
	

799,81 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Ma,1tins 

Rua Osvaldo Aranha 1.790 . Cx. PostalJ 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MÈLHORES ViRÃO 
11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA111 
Estado dJ Rio Grande do Sul 

(hi(uI.J.A 
	 V NC 1 ElN1.'O 

Ca p taz 
	 879,51 

() p n rador 
	 1.188,96 

'1' 	A 	R 	P' 	1 	A  

	

E' . G. 	 V NC II'iENTO 

	

—1 
	

400,25 

	

FG-2 
	 533,32 

	

FG— 3 
	

666,08 

952,70 

	

F'G-5 
	

1.071,33 

	

i(; —3 
	

2.032,97 

'1' A li E LA - 1V 

CARGOS EM COMISSH) 

C C. 

CC 1 

CC-2 

CC- .3 

CC 

CC -5 

cC-6 

T A [3 

PESSOAL C 

( 	1 	'4' 
• 4-'. .1- 

NSVEL 3\LARIAL 

2 

14 

5  

V ZNC 1 14E1'JTO 

'799,81 

1.167,78 

1.599,148 

1.865,71 

2. 356,41 

l i • I,'77,95 

A 	- V 

N T 1 A '1' A 0 0 

'1 ; ['1 C 1 f1E N 'lo 

560,08 

586,56 

613,56 

'.4O,26 

666,98 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar M artinS 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postai, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS JELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

í f 1 EL 3AL\E IAL 	 V ENC .1 II ENIO 

6 
	

69 3 ,20 

799,62 

i79,5] 

-d 

	 970, iI 

1 () 
	

1.0 144,/45 

1 1 
	

1. . 11.88, 96 

T A 13 E Li A - VI 

1 E,  i  LL!2 
NIVEI.d 	f\.LAIl IAL 
	

V .;NC 1 '1E11'f0 

1 696,52 

2 801,014 

3 905,41 

14 1.01414,79 

1.25.5,7/4 

Ar't. 	2 - 	 A:; d eprsas incorren;ns 	dc: ti Lei corrc-  

ro 	ront: r]C 	recursos consigrros no 	orçwnerio 	'le 1989 e das su- 

Icnen Hç5es cfc 	u.adas no exerc{cio. 

Art. 	59 - tsta 	Lei 	entr-ar 	em viror ,  a partir de 	1 

de Novembro Je 1989, revot.adas as isposiç&s cm contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, 23 de no-

veiiibro de 1.989. 

João Vi]mar Martins 

Vice Prefeito no exercício do 

ique-se: 

ou z a 

Secr'erio da AdminisUraço 

Cargo de Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUIJA111 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 1.328, de 23 de novembro de 1.989 

Concedo aumento nos vencimentos e 

5a1]rios dos furici onrio o 	rvj 

(lorca municipais, 	ivos e 

vos, pensionis Las, professores e 

pessoal regido pela C.L.T. 11 

Jo.o Vilmar Mdrtins, Vice Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do RGSu1. 

Faço saber, no uso das atri huiçhos :}uo me corifo 

re o ar!;. it , iwAso li, da Lei 0rgnica do Município, 'ue a 

'a Plnn 1 	pai flpI'OVQU r,  OU Sanciono a Se)(1I.nL(? Lei.: 

Art. 10 - Fica concedido um roajus te de 'ib 

(uar'ea La o seis por cento) nos vencimentos e sa],rios dos funcio-  

nari os o sorvi:lores municipais, a Livos e inativos, pension 5 Las 

proíesoroa e possosi regido pela C.L.T. (Consoi idaço das Leis rio 

'Ira ba 1110) 

Pargrafo Ónico - So as 	vuinI;es as tabo1;ia 

do venci :itcaitos e salrios, por categoria, podruo e n í'iel: 

- 

PADl0 I3SIC0 NCZ$ 

1 66'7,714 

2 737,60 

5 9 1i'7,0I 
14 1.1769214 

5 1.14179714 

6 1.881,70 

7 2.8 140 1 76 

FAIXA A NCz FAIXA 	13 	NC:'11 

705,29 737,60 

801,0 1 1 883,57 

99( , 1 .Ofti , 	'7 

1.258 9 79 1.290,íi0 

1.555,IE l.6ii6,1? 

2.116 9 72 2.57 9 141 

5.071,16 5.507,/il 

T A 
	

L A - lI 

C A R G O S 

CAI' i(.OI IA 

Mc) tori a t a 799,81 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Mattins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DiAS MELHORES VIRÂO 



rIi 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado dJ Ro Grande do Sul 

/ Ii 	(J . J A 
	

V 

C a P,.'1 tz 
	

879,51 

11 ?raor 
	

1.188,96 

'1' 	A 	II 	E 	lI A 	- 	iii 

F . G. 

P'G-J 

10 14 

F'G -5 

i'(; -6 

VNCIL'1ENTO 

400,25 

533,32 

666,08 

952,70 

1.071,33 

2.032,97 

T A B E LA 	— 	1V 

O . 

(20-1 

0(2-2 

cc - 
CC -4 

('0-5 

(2(2-6 

T A B E LIA 	- 	V 

PESSOAL 	O 
	

N T li A T A L) O 

C.L.T 

N f VE1. 3(LAR TAL 

1 

2 

3 
4 

5  

V Z11c 1 ÍVIEISJ'i'O 

799,81 

1.167,78 

1.599, 148 

1.865,71 

2.356, 1 4 1 
'i • / ; 77 , ()3 

V Ji' O 1 f4EJ '10 

560,08 

586,56 

613,56 
6 140,25 

666,98 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar t1arlins - 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS I1ELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTO 

	

6 
	

693,20 
' 

	

799,62 

	

8 
	

879,51 

o 

	

1 

	 970,14 

	

10 
	 1.0 144, 145 

	

11 
	

1.188,96 

T A B E 
	

A - VI 

M A G I S T RIO 

NÍVEL SALARIAL 
	 VENCIMENTO 

	

1 	 696,52 

	

2 	 801,0 14 

	

3 	 905,141 

	

14 	 1.044,79 

1.253,74 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei corre-

ro a conta de recursos consignados no orçamento de 1989 e das su-

plement-jç6es efetuadas no exerc{cio. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1 

de Novembro de 1989, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de no-

vembro de 1.989. 

João Vilmar Martins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

- 

Regis 	. ublique-se 

Rudimar Aguia 	ouza 

Secretrio da Administraço 

Cargo de Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



11 11 111-FEITURA MUNICIPAL DE TA0H111 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.328, de 23J de novembro de 1.989 

Concede aurnoni;o nos vencimentos o 

sa1rios dos fimnci.onr'ios o srvi 

dores mufliCi pL 1 , a tivos o i n t; 1-

vos, pens iotii Las , pr'ofe3sores e 

pessoal regido pela C.L.T. 11  

João Vilmar Mdrtins, Vice Prefeito no exerc{ci.o 

do cargo de Prefeito Municipal. le Taquari, Estado do RGSuI.. 

Faço saber, no uso dos tribuiçbes :ue me confe 

ro o ar t; . I"i , 1 nu isa lI, cia Lei Jrgn ica cio Nun ic {io , 'ue a Cama - 

T'n Mim i ci.:ij aprovOUo eu sancioio a soiuintr Lei: 

Art. i - Ficf 3 conced ido um roa)uste de 1 16 

(umron La o se i.s por canto) nos vencimentos o so]rios dos funcio-

nonos o servidores municipais, 3 t;ivos e inat ivo:;, pensiOri 5 Las 

proíehsoros e pessoal regido pel C.L.T. (Consoiíc]aço das Leis do 

I'a bolbo) 

P:mrgra ro Único - So os 	u.i.ntes as tabetos 
do vohciuientos e sa1rios, por c 

3
tegoria padr5o e nível: 

TA1.ELA - 

PAUHJ0 	 B/5IC0 NCz$ 	 FAIXA A NCz 

1 	 667,74 	 705,29 

2 	 '737,60 	 801 ,O'i 

3 	 9/17,01 	 996, ') 
/ 4 	 1.176 9 24 	 1.258 9 79 

5 	 1.Ld7,74 	 1.536916 

6 	 1.881 9 70 	 2.116 9 72 

7 	 2.840,76 	 3.071 9 16 

T A B'E L A - lI 

FAIKA 8 

757,60 

883,57 

1.290,/tO 
1.6116,14? 

2. 557,4l 

5.507, 1 41 

C A R G O S 

CATi(OI IA 
	

V INC 1 Ç'1ENLO 

No tor'i 3 Lo 
	 799,81 

ADMINISTRAÇÃO: 	 1 
Celso Luz Martins - João Vflmar MatIiiis 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

()I i_.A 	 V ;i'i' 1 LI 	li 

Cpt3 
	

879,51 

1.188,96 

A 	I. 	 - 	- 	11.1 .  

F'.G. 

PC– 5 

/ 

FG -5 

PC -6 

'1' A 8 E 

CARGOS E 

C.C. 

CC -1 

CC-2 

CC- 5 

CC -4 

CC -5 

CC-6 

V NC I! -IENTO 

1400,25 

535,52 

666,08 

9.52,70 

1.071,55 

2.032,97 

- 	1V 

C O N 1 3 s Y o 

V ENG Ï F4ENTO 

799,81 

1.167,78 

1.599,148 

1.865,71 

2.556,141 
1; .1477,93 

TAl E LIA 	- 	V 

PESSOAL C 

f' 1 
C .  j-'.  -E

r 

NÍVEL LARIAL 

1 

2 

3 

14. 

5 

N T R A T A 1) (.) 

\/ ;'Nç' 1 f1E[T0 

560,08 

586,56 

615,56 

1i0,26 

666,98 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins — João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta, 53 Teis.: (051) 653-067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

N f 11:1 A LíF 1 AL 
	

VENCI NENTO 

693,20 

799,62 
879,5] 

9'70, 114 

1.044, 145 

1.188,96 

T A B E L A - VI 

11 A G Ï S T E! R 1 O 

NÍVEl.. ALAH .LAL 
	

v r; NC 1 IVI  i NTO 

696,52 

801,0/4 

3 	 905,141 
1.01414,79 

5 	 l.255 9 7 14 

Art. 20. - A; de3 1 esas- decorrentes dita Li corre-

ro conta de recursos consigna os no orçwienLo de 1989 e das su-

p1e111eritç6es efetuadas no exerc{io. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor' a partir de 12 

de Novembro de 1989,  revogadas a disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO P EEIT0 MUNÏCIPAL DE TAOUARI, 23 de no-

venibro de 1.989. 

João Vilmar lYlartins 

Vice Prefeito no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal. 

Rui irnar Aguiar 	'ouza 

Secr'ebrio da Adminisraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luji Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÀO 

6 

7 

o 
.1 

10 

1] 



PREFEITURA MUNICIPAL UE TAUMI1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 1.328, de 231 de novembro de 1.989 

TI Concedo 3utnont,o nos vencimentos e 

salrios rios furio i.oria'rio: e s 

dores TIlUnicipa]:, ativos e in:iLi-

vos, pens ion is t;as $ profe:soros e 

pessoal regido pela C.L.T. 

Jo.o Vi.]mar M.rtins, Vice Prefeito no exercj.cio 

do cargo de Prefeito Municipal ie Taquari, Estado do RGSu1. 

Faço saber, nb uso d 	atribuiçhes luo 1112 ooriíe 

o ari;. l , 	ni.so  li, da Lei Orgriica do Município, iuo a 

r 	Huti 1 c 	1 a provou o ou S3flC iono a s(-guinte Lei 

Art. 10 - Fic conced ido um rrijuste 

( ur'oota e seis por conto) nos vencimentos e sa]srios 'los fone ia-

nt' i os o sorv irlores mun ic ipa is, aI; ivos e in-i t ivos , poris ion 	a 

proÍ'esoros e pessoal. regido pela C.L.T. (Con.sol idaço das Leis do 

b; lhe) 

Psrgrafo lJnico - So as 	'uint;es as tabelas 

do vens i mnutos esa1rios, p01' categoria, P.11's0 e ní'.ioi: 

T A B E L A - 1 

lADIA0 	 B1SIC0 NCZ$ 

1 

 

667,74 

2 '737,60 

5 9';7,0l 
14 1.176,2 1 1 

5 1.1417 9,714. 

6 1.881,70 

7 2.8140 1 76 

FAIXA A NCz 

705,2 9 

801 ,Oli 

p  

1 • 258, 79 

1.536,1.6 

2.116,72 

3.071,16 

FAIXA 8,   

37,60 

883,57 

1.290,',O 

1.6/16,/4? 

2.557, 141 

3.307, 1 i 1 

T A ISE L A - II 

CATi(ÜR IA 
	

V NC 1 11i [J j'( ; 

rIo toOl s La 
	 799,81 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Mar1lIns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. PosIal 53 TeIs.: (051) 653.1067 o 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

\i I1LI Ii"Jl.'(J 

879,51 

1 • 188,96 

	

A 8 E L A 	11 1 

• G • 	 V iNC IlIENTO 

VG—] 	 400,25 

H-2 	 533,32 

666,08 

952,70 

1.071,33 

2.032,97 

T A 8 E LA - 	1V 

CARGOS 	E1 	CONISSO 

C . C • 	 V ZNC 1 MENTO 

CC-1 	 799,81 

CC-2 	 1.167 9 78 

CC— 	 1.599 9 L48 

1.865,71 

CC-5 	 2.556 1 ''1 

CC-6 	 '.1 1 77,93 

'1' A 	13 E LI A 	- 	V 

PESSOAL 	( 1 ONTRATAI)U 

C . L . T 

NÍVEL íLARIAL 	 V ['iC1ME11T0 

1 	 560,08 

2 	 586,56 

3 	 613,36 

4 	 640,25 

5 	 666,98 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar tartins 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 	Cx. Postai, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



I1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUIJA111 
Estado do Rio Grande do Sul 

i f 'i EL ;ALA} 1 AL 
	

VENCi NENTO 

6 

o 
-J 

1.0  

_I. i 

693,20 

799,62 

879,51 

970, 1/ 
1.044,tt5 

1. 1.88,96 

T A B E L A - VI 

t4 A G Ï 3 T 1 R 1 O 

N iv EL 	ALA . .1. A L 
	4 	

V EiJC 1 '1E11'I'(.) 

1 

2 

696,52 

801,04 

905,/41 
1, 1  1.011i.,79 

5 1.253974 
Art. 	2 - 	 As d.escsas íiecorrcrites dota Lei corre- 

ro n conta de recursos consignaios no orçamento de 1989 e das su- 

plenien taçes efe tuadas no exercí, jo. 

Art. 	52 - Esta Leji entrara em vigor a partir de 	1 

de Novembro de 1989,  revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFFIT0 MUNICIPAL DE TW)UARI, 23 de no-

vembro de 1.989. 

--. 
Jo.o Vi]mar Martins 

Vice Prefeito no exercÍcio do 

Rui irnar Agula ÇTrè Souza 

Secr'etrio da AdminisLraço 

Cargo de Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - Jogo Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653-1067 e 653-1266 

DiAS MELHORES VIRÃO 



IG- 

Ii41ii III t, 1G1  E1à  1-111, 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUAR 	
Lei n 2  1.329, de 23 de novembro de 1.989 

"Di. denominação à rua da Cidade." 

João Vilmar Marti.ns, Vice Prefeito, no exercicio do cargo 

de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so confe 

ridas, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de rua Orfelino da Costa Pereira 

a Viela n 2  174, localizada no Bairro Col6nia 20 de setembro, nesta 

Cidade. 

Art. 2 - A presente Lei entrar. em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro 

de 1.989. 

João 	marÇartins 

Vice Prefeito no exerc.cio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

maaSouz a 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.329, de 23 de novembro de 1.989 

"Ddenominaço & rua da Cidade." 

Jo.o Vi]mar Martins, V1ce Prefeito, no exerc{cio do cargo 

de Prefeito Municipa] de TaquaiH , Estado do Rio Grande do Sul 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me s.o confe 

ridas, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominda de rua Orfelino da Costa Pereira 

a Viela n 2  174, localizada no airro Col6ni.a 20 de setembro, nesta 

Cidade. 

Art. 2 - A presente Le4 entrará em vigor na data da sua pu-

b]icaço, revogadas as disposid6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro 

de 1.989. 

João 43m â~rMartj-ns 
VicetPrefei.to no exercício do 

car 
	de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

u z a 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.329, de 23 de novembro de 1.989 

"Dá denominaç.o à rua da Cidade.' 

João ViI.mar Martins, Vice Prefeito, no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me s.o confe 

ridas, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de rua Orfelino da Costa Pereira 

a Vie]a n 2  174, localizada no Bairro Col.6nia 20 de setembro, nesta 

Cidade. 

Art. 2 - A presente Lei entrar. em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUIICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro 

de 1.989. 

João 	Marti.ns 

Vice Prefeito no exercÍcio do 

car 
	

de Prefeito Municipal.. 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Secretario da AdmiThistraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 	 - 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)6531067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÀO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Ruo Grande do Sul 

.rt.r.r t 
•y_ 

Lei n 2  1.329, de 23 de novembro de 1.989 

"D.denorni.naç.o à rua da Cidade.' 

João Vflmar Martins, V{ce Prefeito, no exercci.o do cargo 

de Prefeito Municipa]. de Taquai'i., Estado do Ri.o Grande do Su]. 

Faço saber, no uso dasatribuiç6es legais que me so confe 

ridas, que a Câmara LVluni.cipa] aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 12 - Fica denominâda de rua Orfe]ino da Costa Pereira 

a Viela n 2  174, localizada no Bairro Col6nia 20 de setembro, nesta 

Cidade. 

Art. 2 - A presente Lei entrara em vigor na data da sua pu-

b]icaço, revogadas as di.sposi6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUJICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro 

de 1.989. 

João 	Martins 

ViceiPrefeito no exercício do 

car 
	de Prefei.to Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Secretario da AdmT?ii.straço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.330, de 23 de novembro de 1.989. 

11 Dá denominação t rua da Cidade." 

Jo.o Vilmar Martins, Vice Prefeito, no exerc{cio do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferi 

das, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua Eleoteri.o. Antonio da Rosa, 

a travessa da rua Antenor Botelho de souza, situada na quadra 132, 

zona 4, no bairro Passo da Aldeia. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publica- 

ç .o. 

Art. 3 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

IIN 1p 

João Vi mar Martins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

cargo de prefeito Municipal. 

-se e Publique-se: 

Rud i 
	 souza: 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marflns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITU 

Lei. n 2 	1. 

MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

de 23 de novembro de 1.989. 

D denorninaço a rua da Ci clacle. 

Jo.o Vilmar 
	

tins, Vice Prefeito, no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so conferi 

das, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fi a denomi.nada de Rua Eleotrio Antonio da Rosa, 

a travessa da rua A tenor Botelha de souza, si.tuada na quadra 132, 

zona 4, no bairro Passo da Aldeia. 

Art. 2 - Esjta Lei. entrar em vigor na data da sua publica- 

ç o. 

Art. 3 - IR vogam- se 	disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO REFEITO 
	

ICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

1.989. 

Joao Vir Martins 

Vice Prefeito no exercici.o do 

cargo de prefeito Municipal.. 

-se e Pubii.cue-se: 

Rudi mar]Vt i 	e. sc za: 

Secretri.o da Admini 3traç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marlins - 	Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, i. 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051)6531067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



[ÇJ PREFEITUhA MUI ICIPAL DE TAQUARI 
Estado dc Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.3O, de 23 de novembro de 1.989. 

Dá denominação à rua da Cidade." 

arti.ns, Vi'ce Prefeito, no exercíci.o do cargo de 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

o uso das atribuiç6es ]egais que me são conferi 

1 cipal 
	

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fiba denomi. 	de Rua E1eotrio Antonio da Rosa, 

João Vilmar 

Prefeito Municipal 

Faço saber, 

das, que a Câmara 

a travessa da rua Ahtenor Bote1ho de souza, situada na quadra 132, 

zona 4, rio bairro P sso da Aiceia. 

Art. 2 - Es a Lei entrará em vigor na data da sua publica- 

ç ão. 

Art. 32 - Rvogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO REFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 

João VrMartins 

Vice Prefeito no exerc{ci.o do 

cargo de prefeito Municipal 

-se e Pub1iaue-se: 

Iid 1 	 soza 

Secretári.o da Adminitração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Lujz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Suf 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sut 

Lei n 2 	1.331, de 23 de novembro de 	1.989. 

" Declara feriados municipais." 

Jogo Vilmar Martins, Vice Prefeito no exerc{cio do cargo 

de Prefeito Municipal de Taquari, estado do Rio grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me s.o con 

feridas, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - S.o declarados feriados municipais e, como tal, 

vedados ao trabalho nas atividades privadas e públicas, os dias 19 

de março, 4 de julho, 2 de novembro (Finados) e sexta-feira santa. 

Art. 2 - So revogadas as Leis n 2  734 de 24.05.67 e n 2  

898 de 21.05.74. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1 
	

de 

janeiro de 1.990. 

Joao Vilmar Martins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Re 
	

buque-se: 

RVdimar 	a 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - Joào VHmar Martins 

Rua Osvahlo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
1 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1331, de 23 de novembro de 1.989. 

Declara feriados municipais." 

Joo Viliiar Martins, Vice Prefeito no exercÍcio do cargo 

de Prefeito Municipal de Taquari, estado do Rio grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es legais que me so con 

feridas, que a Camar.a Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - So declarados feriados municipais e, como tal, 

vedados ao trabalho has atividades privadas e públicas, os dias 19 

de março, 4 de julho, 2 de novembro (Finados) e sexta-feira santa. 

Art. 2 9 	So revogadas as Leis n 9  734 de 24.05.67 e n 9  

898 de 21.05.74. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1 2 	de 

janeiro de 1.990. 

Joao Vilmar Martins 

Vice Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Re b 1 i qie - se: 

o4a 

Secretario da Adminitraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
.r 1fJur 

.rfl.r. 

• 
LU!L1J 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n 2  1.32, de 27 de novembro de 1.989 

" ALTERA ARTIGO 42  DA LEI NQ 1.296 

DE 30.11.88 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 
dAS." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito em exer-

cício, no uso das at9ibuiçes que lhe confere a Lei Orgnica Muni-

cipal, em seu art. l4, inciso II, que a Câmara Municipal de Verea-

dores aprovou e eu saiciono a seguinte Lei: 

Art. l - O artigo 42  da Lei n2 1.296, 	de 
30 de Novembro de 198, passa a vigorar com a seguinte redaço: 

" Art. 42 - o Prefeito Municipal autoriza 

do a abrir Crditos Suplementares, em qual-

quer época do ano, até o limite de 20% (Vin 

te por cento) da receita realizada no exer-

cício, obedecidas as disposiçes constantes 
da Lei Federal n2  4.320, de 17 de Março de 
1964. " 

Art. 2 - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 
em 27 de novembro de 1.89. 

Ré 

Rud 

Secretrio da Administrac 

JOÂO V TINS 

VICE-PREFEITO EM EXERCCI0 
NO CARGO DE PREFEITO. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João 	iar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - 

	 Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653-1266 

AS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado dol Rio Grande do Sul 

LEI n 9  1.33, de 27 de 	vembro de 1.989 

ALTERA ARTIGO 4 9  DA LEI NQ 1.296 
1)E 30.11.88 E 1Jí OUTRAS PROVI1)EN 
CIA S." 

JO0 VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito em exar-

c{cio, no uso das atrlbuiçes que lhe confere a Lei Orgnica Muni-

cipal, em seu art. 14 inciso II, que a Cmara Municipal de Verea-

dores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O artigo 49  da Lei n2 1.296, 	de 
30 de Novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redaço: 

Art. 42 - 	o Prefeito Municipal autoriza 

do a abrir Créditos Suplementares, em qual-

quer época rio ano, até o limite de 20% (Vin 

te por cento) da receita realizada no axer-

c{cio, obedecidas as disposiçoes constantes 

da Lei Federal n 2  14.320, de 17 de Março de 
.1964. 1  

i&rt. 2 - A presente Lei 2nLrara em vigor 

na data de sua pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 
em 27 de novembro de l.89. 

Riimaríue'Souz: t SecretÇrio da Administra o 

JOÃO 	MARTINS 

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
NO CARGO DE PREFEITO. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João ilmar Maílins 

Rua Osvaldo Aranha, 1,790 
	

x. Postal 	3 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITU 

LEI n 9  1.33 

A MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

de 27 de novembro de 1.989 

TAQUARI 

Jo10 VIL!1 

c{cio, no uso das atriuiçes qu 

cipal, em seu art. 14,inciso II 

dores aprovou e eu saniono a se 

ALTERA ARTIGO 42  DA LEI N2 1.296 

DE 30.11.88 E Dí OUTRAS PROVIDN 
dAS." 

MARTINS, Vice-Prefeito em ex'r-

lhe confere a Lei Orgnica I'luni-

que a Câmara Municipal de Verea-

inte Lei: 

Art. 12 - O artigo 42  da Lei fl 2  1.296, 	de 
30 de Novembro de 1988, passa a l igorar com a seguinte redaço: 

Art. 49 - 	o Prefeito Municipal autoriza 

o a abri Créditos Suplementares, em qual-

uer époc3 d.o ano, até o limite de 20 1% ( Vin 
te por ce to) da receita realizada no exer-

ício, obdecidas as disposiçes constantes 

da Lei Feleral n2  '4.520, de 17 de Março de 

1\964. 11  

Ak. 2 -A presente Lei -nt,rará em vigor 

na data de sua pub1icaç, revogdas as d.isposiç6es em contrrio. 

G4BINETE LO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 
em 27 de novembro de 1.989. 

Re 	.-s 	thlique-se 

Rud.iíner 	de'Souza 

Secr-trio da Adininistraç 

J0O 	MARTINS 

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
NO CARGO DE PREFEITO. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vi iar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - C 
	

Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

S MELHORES VIRÃO 

e 



PREFEITU MáCIPAL DE TAQUA111 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n 	1.333, 	de 27 de novembro de 	1.989 

Di 	iovas dei i mi taç3e a 	bai rr'os 	cl;i 	Ci - 

dad 1e e outras providencias." 

João Vilmar Marti.ns,V 1ice-Prefeito, 	no exercício do cargo 

de Prefeito Municipa , 	 de Taquari, 	Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber, \no uso das atri bui ç6es que me confere a Lei - 

urgani ca do Muni c pio, que a C.mara muni ci pai aprovou e eu onite lo 

no a seguinte Lei 

Art. 1 - O BAIRRO CENTRO é compreendido no seguinte perl 

me Lro: flua Ri cardo

j

i ruaraes e seu prol ongaruento i magi nari o 	ate 

o ar'i'oi Ti ngui té, 	este até o arroi o do itio i nho e segui udo por 

este até a Av. 20 de\Setembro, rua Lautert Fi iho, Rua Santo Arito-

ril o, Travessa 113, ra Ceci hei te Costa, Rua Major Vi ana, rua Bel - 

gadeiro Albino, rua 1~ g de maio, rua Gen. Osrio, rua Julio de Cas-

Li Ibos, rua Homero Canabarro 'Cunha, rua 7 de setembro, rua Rodrigo 

Vii anova , rua Mal . Deodoro, Travessa 4 de Jui ho, rua Leonel Teoclo 

rico Aivim e rua Jo.o Pessoa até a rua Ricardo Guiivar.es. 

Art. 2 2  - O BAIRRO O IÃO e compreeitd:i cio pci o seguiu te porl 

metro: Rua Campos Romro, Ru Otto Hauck e Rodovia Aleixo Rocha da 

Silva até seu encontr com a rua Campos Rornero. 

Art. 3 9  - O BAIRRO PFAIA é compreendido pelo seguinte per 

irielio: flua mao Penou: , rua 	itoitio i'orl 	rio 11:1 iutL:t ut e 

Les cio Seuiinrio So IranCisco  com MOTASA, por este 1 mii te aL€ 	o 

ri o Taquari , segui udo rei  o ri o até o Arr'oi o Ii tigui te e . por este 

até o prolongamento imginrio da rua Dr. Joo Magaihes Filho e 

até a rua Getú]i.l vargLs, se uindo, por esta, até a rua Vereador 

Paia e dai até a rua oo P ssoa. 

Art. 4 - Os Birros Coqueiros, Prado e Leo Aivirn 

ro suas confrontaç6es pelas ruas Ju]io de Castilhos, Av. Farrapos, 

ra Orfe)ino Bizarro Martins visto serem estas divisas urbanas. 

ADMINISTRAÇÂO: 

Ceiso Luz Martins - João Vilmar MrUns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	PostaI, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



J 
,..k 

PREJEITU 
	

MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do R Grande do Sul 

Art. 5g - Revogadas a 

entrará em vigor ns data de s 

disposiç6es em contrario, esta Lei 

.a pub11icaç.o. 

GABINETE DOl PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de novembro 

de 11.989. 

Joao Vi1..mar Ivlartins 

Vice Prefeito no exerccio do 

cargo de prefeito Munici.pa. 

Registre-se e pub]iQjue-se: 

Ru 	 oLza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz MarHns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS M LHORES VIRÃO 



IIjI 
- 

PREFEITU 
Le 

MUNICIPAL DE TAQUAI11 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 

rig 1.333, Ide 27 de novembro de 1.989 

novas deli mi t;iç6es a bai rros di Ci — 

dade e outras provi (jc.nci as." 

João Vilma Martins,Vjce-Prefeito, no exercício do cargo 

de Prefeito Municip 	de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO saber', rio uso das atri bui ç6es que me confere a Lei 	— 

Ur'gn i ca do Muni cí pio, que a Cinara muni ci 	a.l ep covou e eu enne 1 o 

no a seguinte Lei 

Art. 1 9 	BAIRRO CENTRO é compreendido no seguinte peri 

me t;ro : Rua Ri cardo Gui mares e seu prol onga;iiei Lo i magi nri o 	at 

o ar'roi r1j ngui t, or este até o arroi o do moi iiho e seguindo p o r 

este até a Av. 20 e Setembro, rua Lautert Fi Ilio, Rua Santo Auto-

nio, Travessa 113,rua Ceci Ueite Costa, Rua Major Viana, rua Bri-

gacle:iro Albino, rult lP de maio, rua Gen. 0srio, r'ua Julio de Cas-

Li ]hos, rua Homero Canabarro Cunha, rua 7 de setembro, rua Rodrigo 

Vii anova , rua Mal . Deodoro, Travessa 4 de Julho, rua Leonel Teodo 

rico Alvim e rua Jcao Pessoa até a rua Ricardo Guimar.es. 

Art. 2 2  BAIRRO UIÃ0 e compreendi do pel o seguiu Lo prol 

metro: Rua Campos omero, Rua Otto Hauck e Rodovia Aleixo Rocha da 

Silva ate seu encoritro com a rua Campos Romero. 

Art. 3 2  - 	BAIRRO P1 AIA 	compreendido pelo seguinte peri - 

Pua .1 cio Pei;no;l , rua ffiltoilio  

LE s do Semit iri o So Franc i s o com MOTASA, pr o os Lo 1 .1 mi Lo t 	o 

ri o Taquari , segui rdo pel o ri o at o Arroi o Ti tigui t e • por es te 

até o prolongamento imaginrio da rua Dr. Jo.o Magalhes Filho e 

afé a rua GettíiliI Vargas, se uindo, por esta,at a rua Vereador 

Prai a e daÍ at a tua João p ssoa. 
a 

Art. 4 - O Bairros )queiros, Prado e Leo Alvim Faller,te 

ro suas confronta 6es pelas ruas Julio de Casti]hos, Av. Farrapos, 

rüa Orfeli.no Bizar Marti ris visto serem estas divisas urbanas. 

ADMINISTRAÇAO: 

Celso Luz Martins - 	o Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1. 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITU A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

L1 

Art. 5 - Revogadas 
	

disposiç6es em contrario, esta Lei 

(, ntrnra em vi gor ia data de 	pubi i caço. 

GABINETE 00 PREFEITO 
	

NICIPAL DE TAQUARI 27 de novembro 

de 1 . 

João 	arMartins 

Vic Prefeito no exei:cício do 

caro de prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

SecreLirio da Administrago 

ADMINISTRAÇÂO: 

Celso Luiz Martins -. João Vilmar M rlins 

Rua Osvaldo Aranha, '790 . Cx. PosIrI 	 1) 53 Teis.: (05 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



w PREFEITUII.A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Le: n 9  1.333, de 27 de novembro de 1.989 

novas dei i mi taç6es a bai rros do Ci - 

dado e outras providrrcias." 

João Vii.mar Martins,Vice-Prefeito, no exerc.cio do cargo 

de Prefeito Munici.p 1, de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber, rio uso das atribui ç6es que rue confere o L,e i - 

Orgrii ca do Muni c pio, que a C.tnara muni ci pai LIprOVOU e eu sanei e 

no a seguinte Lei 

Art . 1 9  - Õ BAIRRO CENTRO e compreeru:l ido no segui oLe per'i 

rue tro: Rua Ri cardo Gui iriares e seu pro] ongamento i ulagi nri o ate 

o arroi Ti ngui t, ior este até o arroio do ruo iirho e segui udo por 

este até a Av. 20 1e Setembr , rua Lauter't Fi 1 ho, Rua Santo Artto-

ni:o, Travessa 113, rua Ceci leite Costa, Rua Major Vi ana, rua Bri - 

dei ro Albi no, rua 1 9  de maio, rua Gen. Osrio, rua Jui lo de Cas-

ti]hos, rua Homero Canabarro Cunha, rua 7 de setembro, rua Rodrigo 

Vii anova , rua Mal . Deodoro, Travessa 4 de J01 ho, rua Leonel Teodo 

rico Alvim e rua Jo.o Pessoa at a rua Ricardo Guimar.es. 

Art. 2 - O BAIRRO U 1ÃO é compreendi cio pei o segui ii te po 11 

metro: Rua Campos Romero, Ruq Otto Hauck e Rodovia A]eixo Rocha da 

Silva até seu encontro com a rua Campos Romero. 

Art. 32 - O BAIRRO PFAIA 	compreendido pelo seguinte peri 

rue Iro: Rua JOaO loo',,u, ruo. 	nt:õii:Iç> I'orlt ri e rio (r'L 	 1 Ind - 

Les do 3enri t uri o 	Franc 1 sc o com MU'1'AA, por es Lo li mi Lo a Lo 	o 

ri o laquari , seguin.o pelo ri o ate o Arroi o Tiliguité e, por este, 

ate o pro]orrgamentoimaginrio da rua Dr. Joo Magalhes Filho e 

ate a rua Getúlil Tgas, se uindo, por esta, ate a rua Vereador 

Prai a e daI at a r'à Jo.o p ssoa. 

Art. 49 - Os1Bairros I ruasoqueiros, Prado e Leo Alvim Faller,te 

ro suas confrontaçes pelas 	Jul.io de Castilhos, Av. Farrapos, 

rua Orfeli.no Bizarro I4artins visto serem estas divisas urbanas. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Jcáo Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Art. 5 - 

ertrara em vigor 

GABINITE 

íje .1  

IA MU I
Estado d 

Revogadas 

a data de 

) PREFEITO 

ICIPAL DE TAQUARI 
io Grande do Sul 

disposiç6es em contrario, esta Lei 

a pub]icaço. 

v1UNICIPAL DE rIAçJARI 27 de novembro 

João ViMartins 

Vi ce, Prefeito no exercicio do 

cargo de prefeito Muni ci pai 

Registre-se e pub}ique-se: 

Rudi mar Agui ar 	Souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marflns - João VUrnar áfrIins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. PostI, 53 TeIs. (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS iVLHORES VIRÃO 


